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LICITAÇÕES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
238/2014 SMS -  1ª PUBLICAÇÃO 

   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 

DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 

 
 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 043/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 238/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 19.687/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  043/2014 SMS    

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 

  

 
Aos 23 dias do mês setembro do ano de 2014, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade 

de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Praça 

Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 

devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 

a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 

domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 

Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 

RG nº 06698806-39 –SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 

doravante denominado CONTRATANTE e empresa, 3D 

PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA- 

EPP, Rua ST Shcgn CR Quadra 702/703 Bloco a Loja, 47, 

Parte B, Bairro Asa Norte, CEP 70.720-610, Brasília - DF, 

Inscrita no CNPJ/ sob o nº 07.766.048/0001-54, Matriz, 

doravante denominado CONTRATADO, neste ato 

representado pelo Sr (ª), Renato Nova da Costa Mendes, 

brasileiro, empresário, maior, solteiro, RG nº 2.600.606 

SSP/DF, CPF nº 024.197.111-06,  residente e 

domiciliado(a) SQC, 310, Bloco I, Apto 601, Asa Sul, 

Brasília - DF, CEP 70.363-090 acordam proceder e obriga-

se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 

OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DA 

PROPOSTA FUNDO A FUNDO Nº 142395780001/12-001 

PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DEMAIS SETORES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA,  nos termos 

do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014-SMS em epígrafe, 

parte integrante do presente instrumento independente de 

transcrição, nas condições abaixo 

 

Cláusula Primeira – Objeto 

 

O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 

Preços ofertados pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 

os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 

devidamente quantificados e especificados na proposta 

apresentada em 25/06/2014, originária da licitação Pregão 

Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, e conforme NEXO 

deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
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confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de (descrição): 
Q. 

LICITAD
A 

U.F. 
Q. 

Solicitada 

Valor 
Unitário  

R$ 

Custo 
Mensal 

Total R$ 

18 18.1 

PROJETOR MULTIMÍDIA - Resolução SVGA 
(800x600) Contraste de 2000:1  Conexões: VGA, 
Vídeo Composto, S-vídeo, Vídeo Componente, 
Áudio e USB  
Tempo de vida de lâmpada - 4.000 hrs alto brilho e 
5.000 hrs baixo brilho, Alta durabilidade da lâmpada 
, Brilho/ Lúmens 2.600 Ansi Lumens Resolução: 
SVGA (800x600) Conectividade: Computador VGA 
(Mini D-sub 15 pin) x 1 Áudio in: Mini stéreo S-vídeo 
Vídeo composto (1 RCA) x 1 USB Tipo B Controle 
remoto: Seleção de Fonte, Power, Aspecto, Modo de 
Cor, Volume, A/V mudo, Congelar, Menu, Pg Up e 
Pd Down, Ajuda, Auto, Função Mouse, ID  
Contraste 2000:1 Nível de ruído 37 dB (Alta 
Luminosidade) 29 dB (baixa Luminosidade), 
Correção de Trapézio Vertical +/- 30 graus  
Conjunto de controle de códigos  Tecnologia 3LCD 
Epson  Lentes F: 1.44 - 16.6mm. Lâmpada 200W 
UHE E-Torl, 5000H (baixa luminosidade), 4000H 
(alta luminosidade) TV Compatível NTSC: 480 linhas 
de TV PAL: 560 linhas de TV  
Sinal de entrada: NTSC/ NTSC4.43/ PAL/ M-PAL/ N-
PAL/PAL60/ SECAM 480i, 480p, HDTV: 720p, 1080i  
Reprodução de cores 24 bit, 16.7 milhões de cores. 
Cartão de som 1 Watt  Distância da projeção 0,8 a 
14 m. VOLTAGEM 220W. Garantia mínima de 12 
meses. 
MARCA: EPSON POWERLITE S17 (V11H568020) 

10 UND    1.489,99  
R$ 

14.899,90 

Valor Total do Lote R$ 14.899,90 

Valor Total da Planilha  R$14.899,90 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 
Secretaria Municipal de Saúde a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de 
outras licitações, sendo  

 

 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS  

 
obrigado a aceitar, quando solicitado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual  
 
estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 
nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes 
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de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 
2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do 
objeto, a associação da contratada com outrem, a  
 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 18  resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$ 14.899,90 (QUATORZE MIL 
OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS NOVENTA 
CENTAVOS ) inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela Secretaria 
Muncipal de Saúde em até 30 dias após o recebimento e 
emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta 
corrente junto ao banco e agência bancária informados 
pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR em sua 
respectiva proposta de preços, após o recebimento 

definitivo dos materiais e ou serviços atestados pela 
Unidade Requisitante da licitação, que procederá 
conferência dos serviços, materiais e quantidades 
recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da 
legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de providências 
complementares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, 
caso em que não será devida atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do PROMITENTE 
FORNECEDOR contratado, para a Unidade Requisitante 
mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste 
edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS 
DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena 
de sanções previstas em lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 
12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, 
podendo, a critério da Administração Pública Municipal, 
serem celebrados tantos contratos quantos necessários, 
para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente 
Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da 
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cobrança da multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem 
como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do 
Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal de 
Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais ou serviços em que se verificarem 
vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte 
com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação 
de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação 
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a 
realizar a retirada de tais documentos junto à 
Secretaria Municipal de Saúde para assinatura e 
devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador (Coordenação de 
Apoio Técnico Administrativo), situado no endereço 
mencionado, conforme segue: 
 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória 
da Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; 
e-mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser convocado a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste 
Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
úteis contados da data do recebimento da convocação via 
comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que 
tenham seus preços registrados, respeitando-se a 
capacidade de fornecimento do bem ou serviço do licitante 
e obedecida à ordem de classificação das respectivas 
propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não 
assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus 
preços registrados, obedecendo à ordem de classificação, 
propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou 
dos serviços registrados, pelos preços apresentado pelo 
primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem 
a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro 
colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá realizar 
nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 
Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de 
Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 

mailto:srpcomprassaude@hotmail.com
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que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, 
Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de 
serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens 
e unidades de acondicionamento o número do lote e 
validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações 
sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do 
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter 
o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste 
edital, que procederá a verificação da conformidade do 
material com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados do seu recebimento. 
Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, 
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, 
falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no que se 
refere aos produtos entregues, será declarado o 
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui 
a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO pela 
perfeita execução deste documento de compromisso de 
fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança 
do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a 
perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 

7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a 
corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá 
ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior 
aos preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde, 
através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na 
hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão 
Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos 
termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria Municipal 
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de Saúde responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não 
implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes 
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento 
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços 
que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após 
cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de 
Preços proceder ao acompanhamento da execução do 
contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total 
ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
à CONTRATADA de total responsabilidade na execução 
do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de 
Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 
ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da CONTRATADA, a 
verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central 
de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a 
apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou 
prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-
se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, 
qualquer proposição de fornecimento/prestação de serviço 
em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
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10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços 
com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso 
injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda 
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data 
de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 
trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que 
a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 

10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter 
compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos 
temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do 
fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será 
feita mediante publicação no link abaixo citado, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data 
da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadacon
quista/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publicacao
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publicacao
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e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 
 

Vitória da Conquista - BA, 17 de outubro de 2014 
 

________________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA 

LTDA- EPP 
  
  

Testemunhas______________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
243/2014 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

043/2014 SMS 
 

Ata de Registro de Preços nº 243/2014 SMS 
Processo Administrativo nº. 19.687/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  043/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
  
 
Aos 23 dias do mês setembro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 –SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e empresa 
SIERDOVSKI & SIERDOVSKI  LTDA-EPP, Rua Capitão 
Rocha, 2393, Centro, Guarapuava-PR, CEP 85.010-270 
Inscrita no CNPJ/ sob o nº 03.874.953/0001-77, Matriz, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representado pelo Sr (ª),  Edilson Sierdovski , brasileiro, 
administrador, maior, casado, RG nº 5.935.451-5 SSP/PR, 
CPF nº 017.170.689-79,   residente e domiciliado(a) Rua 
dos Pelicanos, 88, Bairro Batel, Guarapuava-PR CEP 
85.015-180 acordam proceder e obriga-se ao quanto 
segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DA 
PROPOSTA FUNDO A FUNDO Nº 142395780001/12-001 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DEMAIS SETORES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA,  nos termos do 
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP nº 043/2014-SMS em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independente de 
transcrição, nas condições abaixo. 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 
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FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 02/09/2014, originária da licitação Pregão 

Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. 
LICITA

DA 
U.F. 

Q. 
Solicit

ada 

Valor 
Unitário  

R$ 

Custo Mensal 
Total R$ 

12 12.1 

FOTOPOLIMERIZADOR - uso 
odontológico, com emissão de luz LED, 
ponteira autolavável, potencia mínima 
acima de 5000 nw/cm2, comprimento de 
onda entre 450 e 480 nm, tempo 
programável de 10 em 10 segundos, ate 
100 segundos, com "bip" sonoro a cada 
10 segundos, 3 níveis de potencia 
programáveis, com protetor ocular. 
Embalagem com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, lote e 
registro no Ministério da Saúde. Deve 
apresentar Certificado de boas práticas 
de fabricação, Certificado de garantia de 
no mínimo 01 ano e assistência técnica 
no município.                                                       
MARCA: SCHUSTER/ EMITTER A                                                

10 UND       409,90  R$ 4.099,00 

Valor Total do Lote R$ 4.099,00 

Valor Total da Planilha  R$4.099,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a  
 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento)  

 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 13 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 12  resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, 
que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$ 4.099,00 (QUATRO MIL E 
NOVENTA E NOVE REAIS) inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
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5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 

serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
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7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 

 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
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8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 

g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
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equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 

10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
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do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 10 de outubro de 2014 

 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
 

SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA-EPP 
 
 

Testemunhas 
______________________________ 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
250/2014 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

 
Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 
074/2014 SMS 

 
 
Ata de Registro de Preços nº 250/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 24.937/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº  074/2014 SMS   

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

Aos 06 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 – SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e empresa 
MAGCIFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS 
LTDA, Rodovia Anhanguera km 225, 2350, Areia Branca, 
Porto Ferreira – SP, CEP 13.660-000 Inscrita no CNPJ/ 
sob o nº 10.403.877/0001-87, Matriz, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representado pelo 
Sr (ª),  Mauricio Massarelli, brasileiro, maior, representante 
comercial, casado, RG nº 13.102.045 SSP/SP, CPF nº 
055.812.388-04,   residente e domiciliado(a) Av. 21 de 
Abril, 51, Centro, Barrão do Cotegipe – RS, acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS, UNIDADES DE 
ACOLHIMENTO ADULTO E DEMAIS SETORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA,  nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
074/2014-SMS em epígrafe, parte integrante do presente 
instrumento independente de transcrição, nas condições 
abaixo 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 26/08/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 074/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada Valor 
Unitário  

R$ 

Valor Total  
R$ 

9 9.1 Colchão- ortopédico solteiro com 
molas ensacadas, 88x188cm. 
MARCA: PARAHYBA/MAGICFLEX 

50 UND  R$ 285,00 R$ 14.250,00 

Valor Total do Lote   R$ 14.250,00   

Valor Total da Planilha      R$14.250,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
 
 
 

 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 09  resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 074/2014 SMS, 
que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$14.250,00 (QUATORZE MIL 
DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS) inclusos todos os 
custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
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Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 

de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
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6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 

7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
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8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 

8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
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e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 

a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
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responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 

impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 16 de outubro de 2014 

 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  
 

MAGCIFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS 
LTDA 

   
Testemunhas 

______________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
253/2014 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

074/2014 SMS 
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Ata de Registro de Preços nº 253/2014 SMS 
Processo Administrativo nº. 24.937/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  074/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
  
Aos 06 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 – SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e empresa RIO'S 
LIMP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA - 
EPP, sediada à Rua Nilo Peçanha, 84, Centro, CEP 
45.000-730, Vitória da Conquista - BA, Inscrita no CNPJ/ 
sob o nº 05.959.255/0001-08 MATRIZ, Insc. Estadual: 
62.682.080 I, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representado pelo Sr (ª), Geovaldo Rios, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado(a) no Rua Nilo Peçanha, 84, 3º Andar, Apto. 

301, Centro,  CEP 45.000-730, Vitória da Conquista - BA, 
RG nº 07358198-40 SSP-BA, CPF nº 879.765.605-49, 
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS, UNIDADES DE 
ACOLHIMENTO ADULTO E DEMAIS SETORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA,  nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
074/2014-SMS em epígrafe, parte integrante do presente 
instrumento independente de transcrição, nas condições 
abaixo 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 26/08/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 074/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada Valor 
Unitário  

R$ 

Valor Total  
R$ 

3 3.1 
Travesseiro forrado com napa/corvim e 
ziper lateral 50mmmX700mm. MARCA: 
FLEX. 

100 UND  33,49 
 

R$ 3.349,00 

Valor Total do Lote   R$ 3.349,00   

4 4.1 
Tecido para confecção de lençol 
hospitalar composição 100% algodão. 
MARCA: SISO. 

320 UND  R$ 15,49 
  
    R$ 4.956,80 

 4.2 

Tecido em felpa para toalha gramatura 
360g por metro linear, largura: 1,40m , 
composição 100% algodão. MARCA: 
SISO. 

450 UND  R$ 16,00 

R$ 7.200,00 

Valor Total do Lote   R$ 12.156,80   

5 5.1 
Toalha de banho 1,20x0,70cm. 
MARCA: ITATEX. 

130 UND  R$ 11,15 
R$ 1.449,50 

Valor Total do Lote   R$ 1.449,50   

7 7.1 

Colchão hospitalar 
• tamanho: 0,88 x 1,88 x 0,10cm 
• revestimento em curvim lavável 
• sistema de respiro de ventilação 
• densidade d28. MARCA: FLEX. 

50 UND  R$ 217,98 

 
 
 

R$ 10.899,00 
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Valor Total do Lote   R$ 10.899,00   

Valor Total da Planilha     R$27.854,30 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se  
 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
 

 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 03, 04, 05 e 07  
resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
074/2014 SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$27.854,30 (VINTE E SETE MIL 
OITOCENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS E 
TRINTA E CENTAVOS) inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
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3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 

5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
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contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 

despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
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8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 

decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
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f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 31 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 10 de outubro de 2014 

 
_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  
 

RIO'S LIMP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
LTDA - EPP 

   
Testemunhas 

______________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
023/2015 SMS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 
TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 
 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico 

090/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 023/2015 SMS 
Processo Administrativo nº  32.169/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 090/2014 SMS  
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
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Aos 08 dias do mês janeiro do ano de 2015, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BACEP 45.050-020, RG 
nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa  
SALATIEL ANDRADE SILVA - ME, sediada à Av. 
Crescêncio Silveira, 424, Centro, CEP 45.000-720, Vitória 
da Conquista  – BA, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.575.202/0001-73, Insc. Estadual 72.981.269 doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
(a) Sr(ª),  Salatiel Andrade Silva,  brasileiro, maior, casado, 
empresário, RG – 0140804277  SSP/BA,  CPF nº 
206.053.305-34,  residente e domiciliado(a) à Av. 
Crescêncio Silveira, 594,Centro, CEP 45.015-530, Vitória 
da Conquista – BA, acordam proceder e obriga-se ao 

quanto segue ao REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA JURÍDICA 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
DIRETORIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 
AVALIAÇÃO DOS SUS, JUNTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico 
SRP nº 090/2014-SMS em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independente de transcrição, nas 
condições abaixo: 
 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é 
o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 18/11/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico  SRP nº 090/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. 
Q. 

Solicitada 
Valor Unitário  

R$ 
Valor Total  

R$ 

2 

2.1 

AVENTAL DESCARTÁVEL DE TNT - 
Embalagem - Pacote com 10 unidades - 
Não estéril.                                 
MARCA:ARTESANAL 

110 UND   R$ 7,10 R$ 781,00 

2.2 

AVENTAL PLÁSTICO -Composição: 
policloreto de vinila - Medida: 60 cm x 45 
cm - Avental com acabamento em viés - 
Avental de boa resistência, para ser 
usado em várias atividades.                                             
MARCA:ARTESANAL 

850 UND   R$ 1,78 R$ 1.513,00 

    Valor Total do Lote       R$ 2.294,00 

4 4.1 

BOTA DE BORRACHA CANO LONGO 
(altura 340 mm) vulcanizada,  
cano longo, com solado anti-derrapante. 
                                                                                 
MARCA: PEGA FORTE 

10 PARES   R$ 26,90 R$ 269,00 

    Valor Total do Lote       R$ 269,00 

5 

5.1 
BOBINA PICOTADA 2 Kgs SF 20 X 30 
C/500. MARCA: ALTA PLAST 

40 UND   R$ 11,00 R$ 440,00 

5.2 
BOBINA PICOTADA 3 Kgs SF 25 X 35 
C/500. MARCA: ALTA PLAST 40 

UND   R$ 11,00 R$ 440,00 

5.3 
BOBINA PICOTADA 5 Kgs SF 30 X 40 
C/500.                                                                                                                                                                                                                                                                         40 

UND   R$ 11,00 R$ 440,00 
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MARCA: ALTA PLAST 

5.4 
BOBINA PICOTADA 10 Kgs SF 40 X 60 
C/500.                                                                                                                                                                                                                                                                         
MARCA: ALTA PLAST 40 

UND   R$ 11,00 R$ 440,00 

5.5 
BOBINA PICOTADA 15 Kgs SF 50 X 7 
0 C/500.                                                                                                                                                                                                                                                                       
MARCA: ALTA PLAST 40 

UND   R$ 11,00 R$ 440,00 

    Valor Total do Lote       R$ 2.200,00 

7 

7.1 

COPO para água, em plástico, 
descartavel, capacidade 150 ml, em 
resina termoplastica destinada ao 
consumo de bebidas, nao toxica, branco, 
isento de: materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformacoes, bordas 
afiadas e rebarbas. O peso por 100 
unidades (cento) do copo devera ser 
igual ou superior a 220 gramas. Deve 
estar gravado em alto relevo a marca ou 
identificacao do fabricante, capacidade e 
simbolo de material reciclavel, de acordo 
com as Normas NBR vigentes e 
Resolucoes / Anvisa. Embalagem em 
manga inviolavel, com 100 unidades, 
contendo dados de identificacao do 
produto e marca do fabricante.                                                   
MARCA:COPOSCCHIO 

630 
PACO

TE 
  R$ 1,60 R$ 1.008,00 

7.2 

COPO para água, em plástico, 
descartavel, capacidade 200 ml, em 
resina termoplastica destinada ao 
consumo de bebidas, nao toxica, branco, 
isento de: materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformacoes, bordas 
afiadas e rebarbas. O peso por 100 
unidades (cento) do copo devera ser 
igual ou superior a 220 gramas. Deve 
estar gravado em alto relevo a marca ou 
identificação do fabricante, capacidade e 
símbolo de material reciclável, de acordo 
com as Normas NBR vigentes e 
Resolucoes / Anvisa. Embalagem em 
manga inviolavel, com 100 unidades, 
contendo dados de identificacao do 
produto e marca do fabricante.                                 
MARCA:COPOSCCHIO 

3.952 
PACO

TE 
  R$ 2,62 

R$ 
10.354,24 
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7.3 

COPO para café, em plástico, 
descartável, capacidade 50 ml, em 
resina termoplastica destinada ao 
consumo de bebidas, nao toxica, branco, 
isento de: materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformacoes, bordas 
afiadas e rebarbas. O peso por 100 
unidades (cento) do copo devera ser 
igual ou superior a 72 gramas. Deve 
estar gravado em alto relevo a marca ou 
identificacao do fabricante, capacidade e 
simbolo de material reciclavel, de acordo 
com as Normas NBR vigentes e 
Resolucoes / Anvisa. Embalagem em 
manga inviolavel, com 100 unidades, 
contendo dados de identificacao do 
produto e marca do fabricante.                                
MARCA:COPOSCCHIO 

715 
PACO

TE 
  R$ 1,03 R$ 736,45 

    Valor Total do Lote       R$ 12.098,69 

9 

9.1 

ESCOVA COM FIOS DE NAYLON 
tamanho grande com base de plástico - 
unidade.                                     MARCA: 
CONDOR 

308 UND   R$ 1,30 R$ 400,40 

9.2 
ESCOVA PEQUENA (de unha) para uso 
geral.                                                                                                                                                                                                                                                                      
MARCA: CONDOR 

38 UND   R$ 2,22 R$ 84,36 

    Valor Total do Lote       R$ 484,76 

10 

10.1 

GARRAFA TÉRMICA com capacidade 
1,0 l tempo máximo conservação 6h 
material; ampola. vidro copo; plástico.                                                                      
MARCA:SOPRANO 

5 UND   R$ 17,10 R$ 85,50 

10.2 

GARRAFA TÉRMICA 1,8 Litros,designe 
sofisticado, jato direcionável e bico corta 
pingo Dimensões do Produto, altura:33,5 
cm, Largura 14 cm, Capacidade de 
volumétrica : 1,8 litros, Peso: 750 
gramas.   MARCA:SOPRANO 

32 UND   R$ 47,00 R$ 1.504,00 

10.3 

GARRAFA TÉRMICA, com alça e 
tampa e torneira, copo revestido em 
plástico de alta densidade 5 litros.   
MARCA:SOPRANO 

23 UND   R$ 73,00 R$ 1.679,00 

    Valor Total do Lote       R$ 3.268,50 

12 

12.1 
LUVA LATEX MUCAMBO TAM.P 
amarela forrada. MARCA:VOLX 

128 PARES   R$ 2,70 R$ 345,60 

12.2 
LUVA LATEX MUCAMBO TAM.M 
amarela forrada. MARCA: VOLX 

278 PARES   R$ 2,70 R$ 750,60 

12.3 
LUVA LATEX MUCAMBO TAM.G 
amarela forrada. MARCA: VOLX 

164 PARES   R$ 2,70 R$ 442,80 

12.4 
LUVAS DOMESTICA DE LÁTEX - TAM 
P. MARCA:VOLX  

1 PARES   R$ 2,80 R$ 2,80 

12.5 
LUVAS DOMESTICA DE LÁTEX - TAM 
M. MARCA:VOLX   

1 PARES   R$ 2,80 R$ 2,80 
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12.6 

LUVA DE SEGURANÇA EM COURO 
ANTIDERRAPANTE -  uso: multiuso - 
material: couro raspa - tamanho: medio - 
forro: c/forro - cor: branco - nome 
comercial: luva seguranca - palma: 
antiderrapante. MARCA: VONDER 

4 PARES   R$ 3,60 R$ 14,40 

    Valor Total do Lote     R$ 1.559,00 

14 

14.1 

FLANELA PARA LIMPEZA 30X40 com 
acabamento em overloque, com alta 
capacidade de absorção de umidade, na 
cor amarela. 
MARCA: ROSSI 

278 UND   R$ 1,30 R$ 361,40 

14.2 

FLANELA PARA LIMPEZA 30x40 com 
acabamento em overloque, com alta 
capacidade de absorção de umidade, na 
cor branca. 
MARCA: ROSSI 

222 UND   R$ 1,31 R$ 290,82 

14.3 

PANO DE CHÃO, tipo saco, 100% 
algodão, alvejado, bordas com 
acabamento em overloque, dimensões 
70 x 50 cm e peso 100 g, com variação 
de +/- 5%, na cor branca em 
conformidade com solicitação da 
Vigilância Sanitária. Etiqueta com dados 
de identificação do produto e marca do 
fabricante.                                                   
MARCA: DAMTEX 

2.701 UND   R$ 4,15 
R$ 

11.209,15 

14.;4 

PANO DE PRATO ESTAMPADO 
OVERLOCADO - Tamanho: 40x65cm - 
100% algodão 
MARCA: DALTTEX 

136 UND   R$ 3,00 R$ 408,00 

    Valor Total do Lote       R$ 12.269,37 

Valor Total da Planilha =====> 
R$ 

34.443,32 

 
1.2. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.3. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
 

 
1.4. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
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1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subsequente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote  02, 04, 05, 07, 
09, 10, 12 e 14 resultante do resultado da licitação e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico   SRP nº 090/2014 SMS, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$  
34.443,32 (TRINTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E 
QUARENTA E TRÊS REAIS TRINTA E DOIS 
CENTAVOS) inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 

e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
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5.1. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no 
local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.2. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.3. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.4. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.5. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.6. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 

vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas.  
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
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despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
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decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 

 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
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12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 19 de janeiro 2015 

 
_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO
 __________________________________ 

 
SALATIEL ANDRADE SILVA - ME 

  
Testemunhas 

______________________________ 
 

 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
016/2015 SMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico 

093/2014 SMS 
 

Ata de Registro de Preços nº 016/2015 SMS 
Processo Administrativo nº  32.170/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº 093/2014 SMS  
  
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
  
 
Aos 08 dias do mês janeiro do ano de 2015, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BACEP 45.050-020, RG 
nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa   
ALEA COMERCIAL LTDA - EPP, sediada à Rua 
Conselheiro Petronilio, 179,  Sobradinho,   CEP 44.021-
115, Sobradinho, Feira de Santana - Ba, Inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.011.917/0001-70, Insc. Estadual 
019.390.440 doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo (a) Sr(ª), Victor Freitas Medeiros, 
brasileiro, solteiro, maior, empresário, RG 1005395217 
SSP/BA,  CPF nº 007.643.675-60,  residente e 
domiciliado(a) à Rua das Palhas, 88, Aeroporto, CEP 
49.037-691, Aracajú - SE, acordam proceder e obriga-se 
ao quanto segue ao REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA JURÍDICA 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE A SEREM UTILIZADOS POR TODOS OS 
SETORES QUE COMPÕE A DIRETORIA DE 
REGULAÇÃO CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS – 
DERAC, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL  DE 
SAÚDE –SMS DE VITÓRIA DA CONQUISTA, COM 
RECURSOS DOS TESOUROS FEDERAL E MUNICIPAL, 
nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 093/202014-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é 
o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
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os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 04/11/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico  SRP nº 093/2014 SMS, e conforme NEXO 

deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação de 

(descrição): 
Q. 

LICITADA 
U.F. 

Q. 
Solicitad

a 

Valor 
Unitário  

R$ 

Valor Total  
R$ 

1 

1.1 

ARQUIVO MORTO POLIONDA ofício 
ideal para arquivamento de documentos 
e pastas. Dimensões: 250x130x350. 
Material: Polipropileno. Cor: Azul;                     
MARCA: ALAPLAST 

350 UND   R$ 3,06 R$ 1.071,00 

1.2 

ARQUIVO MORTO POLIONDA ofício 
ideal para arquivamento de documentos 
e pastas. Dimensões: 250x130x350. 
Material: Polipropileno. Cor: Verde;                        
MARCA: ALAPLAST 

362 UND   R$ 3,06 R$ 1.107,72 

1.3 

ARQUIVO MORTO POLIONDA ofício 
ideal para arquivamento de documentos 
e pastas. Dimensões: 250x130x350. 
Material: Polipropileno. Cor: Vermelha;              
MARCA: ALAPLAST 

350 UND   R$ 3,06 R$ 1.071,00 

1.4 

ARQUIVO MORTO POLIONDA ofício 
ideal para arquivamento de documentos 
e pastas. Dimensões: 250x130x350. 
Material: Polipropileno. Cor: Preta;                          
MARCA: ALAPLAST 

320 UND   R$ 3,06 R$ 979,20 

1.5 

ARQUIVO MORTO POLIONDA ofício 
ideal para arquivamento de documentos 
e pastas. Dimensões: 250x130x350. 
Material: Polipropileno. Cor: Cinza;                      
MARCA: ALAPLAST 

70 UND   R$ 3,06 R$ 214,20 

1.6 

ARQUIVO MORTO POLIONDA ofício 
ideal para arquivamento de documentos 
e pastas. Dimensões: 250x130x350. 
Material: Polipropileno. Cor: Marron;                       
MARCA: ALAPLAST 

70 UND   R$ 3,06 R$ 214,20 

1.7 

ARQUIVO MORTO POLIONDA ofício 
ideal para arquivamento de documentos 
e pastas. Dimensões: 250x130x350. 
Material: Polipropileno. Cor: Amarela;                      
MARCA: ALAPLAST 

70 UND   R$ 3,06 R$ 214,20 

1.8 

ARQUIVO MORTO - com campos para 
preenchimento de informações 
referentes ao conteúdo do arquivo e 
tamanho ideal para guardar na vertical 
ou horizontal.Material  Papelão. 
Formato  Ofício. Tamanho  
24x35x13,5cm                                          
MARCA:SAPELBA 

10 UND   R$ 2,84 R$ 28,40 

    Valor Total do Lote       R$ 4.899,92 

3 3.1 
BOBINAS PARA FAX - produzidas em 
papel termosensível de alta definição 
com 30m 215mm.                                                     

494 UND   R$ 4,14 R$ 2.045,16 
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MARCA: JANDAIA 

    Valor Total do Lote       R$ 2.045,16 

7 

7.1 

CARTOLINA COMUM 50 X 66 120G 
cor branca                                                            
MARCA: BIGNARD 

20 UND   R$ 0,40 R$ 8,00 

7.2 

CARTOLINA COMUM 50 X 66 120G 
cor amarela                                                   
MARCA: BIGNARD 

20 UND   R$ 0,40 R$ 8,00 

7.3 

CARTOLINA COMUM 50 X 66 120G 
cor azul                                                               
MARCA: BIGNARD 

20 UND   R$ 0,40 R$ 8,00 

7.4 

CARTOLINA COMUM 50 X 66 120G 
cor verde                                                            
MARCA: BIGNARD 

20 UND   R$ 0,40 R$ 8,00 

7.5 

CARTOLINA COMUM 50 X 66 120G 
cor rosa                                                                 
MARCA: BIGNARD 

20 UND   R$ 0,40 R$ 8,00 

7.6 

CARTOLINA COMUM 50 X 66 120G 
cor bege                                                                
MARCA: BIGNARD 

20 UND   R$ 0,40 R$ 8,00 

    Valor Total do Lote       R$ 48,00 

9 

9.1 
CLASSIFICADOR PLÁSTICO COM 
GRAMPO, clip plástico. Cor:Branca   
MARCA: ACP 

100 UND   R$ 1,50 R$ 150,00 

9.2 
CLASSIFICADOR PLÁSTICO com 
grampo, clip plástico. Cor:Verde                              
MARCA: ACP 

30 UND   R$ 1,50 R$ 45,00 

9.3 
CLASSIFICADOR PLÁSTICO com 
grampo, clip plástico. Cor:Azul                               
MARCA: ACP 

30 UND   R$ 1,50 R$ 45,00 

9.4 
CLASSIFICADOR PLÁSTICO com 
grampo, clip plástico. Cor:Amarela                           
MARCA: ACP 

30 UND   R$ 1,50 R$ 45,00 

9.5 
CLASSIFICADOR PLÁSTICO com 
elástico (pasta ofício) 20mm 
transparente                   MARCA: ACP 

320 UND   R$ 1,50 R$ 480,00 

    Valor Total do Lote       R$ 765,00 

10 

10.1 
CLIPS METÁLICOS Nº 2/0 (caixa com 
100 unid).                                           
MARCA:IARA 

287 CX C/ 100   R$ 1,16 R$ 332,92 

10.2 
CLIPS METAL GALVANIZADO Nº 3 
(caixa com 100 unidades)                             
MARCA:JOCAR 

682 CX C/ 100   R$ 1,91 R$ 1.302,62 

10.3 
CLIPS METAL GALVANIZADO Nº 4 
(caixa com 500 unidades)                            
MARCA:JOCAR 

258 CX C/ 100   R$ 1,90 R$ 490,20 

10.4 
CLIPS METÁLICOS Nº 6 (caixa com 
100 unidades)                                              
MARCA:BRW 

88 CX C/ 100   R$ 3,06 R$ 269,28 

10.5 
CLIPS METÁLICOS Nº 8 (caixa com 
100 unidades)                                             
MARCA:BRW 

27 CX C/ 100   R$ 6,11 R$ 164,97 

    Valor Total do Lote       R$ 2.559,99 
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11 

11.1 

COLA BRANCA - Ideal para colagens 
em papel, papel cartão e cartolina. 
Apresentação 40grs                                                            
MARCA: GLUCK 

30 UND   R$ 0,60 R$ 18,00 

11.2 

COLA BRANCA - Ideal para colagens 
em papel, papel cartão e cartolina. 
Apresentação 100grs                                                   
MARCA: LÉO E LÉO 

3 UND   R$ 1,20 R$ 3,60 

11.3 
COLA EM BASTÃO - solúvel em água, 
atóxica - 40grs                                       
MARCA: LÉO E LÉO 

20 UND   R$ 3,50 R$ 70,00 

11.4 

REFIL DE COLA QUENTE GROSSO 
Transparente Tamanho do Bastão 
11,2mm X 300mm - KG - Pacote Com 1 
Kilo                  MARCA: MAKE + 

2 UND   R$ 18,00 R$ 36,00 

11.5 

REFIL DE COLA QUENTE FINA 
Transparente Tamanho do Bastão 
7,5mm X 300mm - KG - Pacote Com 1 
Kilo              MARCA: MAKE + 

2 UND   R$ 21,00 R$ 42,00 

    Valor Total do Lote       R$ 169,60 

14 

14.1 
ELÁSTICO LÁTEX AMARELO n.33 
pacote com 100 gramas                                            
MARCA: MAMUTH 

1 
PCT C/ 

100 
  R$ 3,50 R$ 3,50 

14.2 

ELÁSTICO- Modelo: número 18, 
elásticos, alta qualidade, resistência e 
durabilidade. Composição: borracha 
natural                               MARCA: 
MAMUTH 

600 
PCT C/ 

100 
  R$ 2,47 R$ 1.482,00 

    Valor Total do Lote       R$ 1.485,50 

15 

15.1 

ENVELOPE SACO PARDO 24x34, 
caixa com 250 unidades - tamanho: 240 
mm x 340 mm; gramatura: 80 gramas                            
MARCA: VIA BRASIL 

206 
CX C/ 250 

UND 
  R$ 33,12 R$ 6.822,72 

15.2 

ENVELOPE SACO PARDO 16X22 - 
caixa com 250 unidades -  Tamanho: 
162 mm X 229 mm; Gramatura: 80 
gramas                     MARCA: VIA 
BRASIL 

400 
CX C/ 250 

UND 
  R$ 17,00 R$ 6.800,00 

15.3 

ENVELOPE SACO PARDO 18X24 - 
CAIXA COM 250 UNIDADES -  
Tamanho: 18 cm X 24 cm; Gramatura: 
80 gramas                    MARCA:VIA 
BRASIL 

400 
CX C/ 250 

UND 
  R$ 19,35 R$ 7.740,00 

15.4 

ENVELOPE SACO BRANCO 24X34 - 
caixa com 250 unidades - tamanho: 240 
mm x 340 mm; gramatura: 90 gramas                     
MARCA: VIA BRASIL 

516 
CX C/ 250 

UND 
  R$ 31,90 R$ 16.460,40 

15.5 

ENVELOPE SACO AMARELO 24X34 - 
caixa com 250 unidades - Tamanho: 
240 mm X 340 mm; Gramatura: 90 
gramas                  MARCA: VIA 
BRASIL 

455 
CX C/ 250 

UND 
  R$ 49,82 R$ 22.668,10 

15.6 ENVELOPE KRAFT MEIO OFICIO 
17x25 - caixa com 250 unidades - 

404 
CX C/ 250 

UND 
  R$ 19,35 R$ 7.817,40 
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tamanho: 176x250mm c/250; 
gramatura: 80gramas                        
MARCA: VIA BRASIL 

15.7 

ENVELOPE BRANCO MEIO OFICIO 
17X25 - caixa com 250 unidades - 
tamanho: 176x250mm c/250; 
gramatura: 80gramas         MARCA: 
VIA BRASIL 

401 
CX C/ 250 

UND 
  R$ 30,41 R$ 12.194,41 

15.8 

ENVELOPE AMARELO MEIO OFICIO 
17X25 - caixa com 250 unidades - 
tamanho: 176x250mm c/250; 
gramatura: 80gramas MARCA: VIA 
BRASIL 

500 
CX C/ 250 

UND 
  R$ 30,41 R$ 15.205,00 

15.9 

ENVELOPE OFÍCIO COM JANELA 
BRANCO - tamanho: 114 x 229mm -  
75 gramas caixa com 1.000 
unidadesMARCA:CELUCAT 

500 
CX C/ 1000 

UND 
  R$ 97,29 R$ 48.645,00 

15.10 

ENVELOPE PARA CONVITE - Caixa 
com 50 Unidades - Tamanho: 
163x225mm - Gramatura: 120g - Cor: 
Amarelo                 MARCA:CELUCAT 

500 
CX C/ 50 

UND 
  R$ 12,51 R$ 6.255,00 

15.11 

ENVELOPE PARA CONVITE - Caixa 
com 50 Unidades - Tamanho: 
163x225mm - Gramatura: 120g - Cor: 
Vermelho               MARCA:CELUCAT 

501 
CX C/ 50 

UND 
  R$ 12,51 R$ 6.267,51 

15.12 

ENVELOPE PARA CONVITE - Caixa 
com 50 Unidades - Tamanho: 
163x225mm - Gramatura: 120g - Cor: 
Azul                       MARCA:CELUCAT 

501 
CX C/ 50 

UND 
  R$ 12,51 R$ 6.267,51 

15.13 

ENVELOPE PARA CONVITE - Caixa 
com 50 Unidades - Tamanho: 
163x225mm - Gramatura: 120g - Cor: 
Rosa                      MARCA:CELUCAT 

500 
CX C/ 50 

UND 
  R$ 12,51 R$ 6.255,00 

    Valor Total do Lote       R$ 169.398,05 

16 

16.1 

ESTILETE RETRÁTIL - Estilete retrátil 
9mm - Corpo injetado, Lâmina fabricada 
em aço carbono temperado, Dispositivo 
para travar a lâmina                                               
MARCA:JOCAR 

56 UND   R$ 1,70 R$ 95,20 

16.2 

ESTILETE RETRÁTIL - Estilete retrátil 
18mm - Corpo injetado, Lâmina 
fabricada em aço carbono temperado, 
Dispositivo para travar a lâmina                                          
MARCA:JOCAR 

46 UND   R$ 2,50 R$ 115,00 

    Valor Total do Lote       R$ 210,20 

18 

18.1 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE - 
Tamanho: 12x50                                          
MARCA: ADELBRAS 

248 UND   R$ 0,85 R$ 210,80 

18.2 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE - 
Tamanho: 12x30                                        
MARCA: ADELBRAS 

59 UND   R$ 0,47 R$ 27,73 

18.3 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
45mm x 45m                                                      
MARCA: TIGHIT-TAPE 

145 UND   R$ 2,43 R$ 352,35 
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18.4 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48 
Mm x 50 Metros                                                    
MARCA: TIGHIT-TAPE 

37 UND   R$ 2,94 R$ 108,78 

    Valor Total do Lote       R$ 699,66 

23 

23.1 

ALMOFADA PARA CARIMBO com a 
tampa plástica n.3. Cor 
Azul.Dimensões.Medida 6,7 x 11,0 cm.                                                   
MARCA: JAPAM 

23 UND   R$ 2,71 R$ 62,33 

23.2 

APONTADOR DE LÁPIS com corpo 
metálico em alumínio e lâmina com 
tratamento anti ferrugem.                                                     
MARCA: JOCAR 

66 UND   R$ 0,39 R$ 25,74 

23.3 

APONTADOR DE LÁPIS - Material 
plástico rígido, com furo cônico e uma 
lâmina de aço inoxidável aparafusada 
ou rebitada, sem ondulações ou 
deformações, perfeitamente ajustada e 
afiada formando conjunto com união 
rígida sem folgas, a fim de não macerar 
ou mastigar a madeira do lápis.                           
MARCA: AXÉ 

60 UND   R$ 0,30 R$ 18,00 

23.4 

BORRACHA BRANCA 40 - Macia - 
Não Mancha o Papel - Tamanho 33mm 
X 20mm X 07mm - CX com 40 
Unidades              MARCA: AXÉ 

35 UND   R$ 7,00 R$ 245,00 

23.5 

BORRACHA BRANCA, macia, especial 
para apagar escrita a lápis Composição: 
Borracha natural, cargas, óleo mineral e 
aceleradores Medida: 49,9 x 17,7 x 
17mm- CX com 40 Unidades                                                
MARCA: AXÉ 

46 UND   R$ 9,00 R$ 414,00 

23.6 

BORRACHA DE APAGAR - Bicolor: 
vermelha e azul.Largura: 8 cm. Altura: 
14 cm. Comprimento: 1 cm                                    
MARCA: AXÉ 

40 UND   R$ 0,48 R$ 19,20 

23.7 

CADERNO ESPIRAL CAPA DURA 96 
folhas pautadas 01 materia. 
Dimensões:140mm x 200mm MARCA: 
MAXIMA 

10 UND   R$ 3,50 R$ 35,00 

23.8 

CALCULADORA COM TECLADO E 
DÍGITOS EM TAMANHO GRANDE que 
possibilitam a execução das quatro 
operações matemáticas, raiz quadrada, 
porcentagem MARCA: MAKE + 

69 UND   R$ 11,02 R$ 760,38 

23.9 
EXTRATOR DE GRAMPO - tipo 
espátula niquelado. Dimensões: 
Dimensões aproximadas do produto: 
14,5cmMARCA: JOCAR 

193 UND   R$ 1,05 R$ 202,65 

23.10 
GIZÃO DE CERA - giz com 06 - 06 
cores MARCA: ACRILEX 

80 UND   R$ 1,45 R$ 116,00 

23.11 
MOLHA DEDO 12G - Creme 
perfumado, com dificuldade para 
propagação de fungos e bactérias. Não 

54 UND   R$ 2,40 R$ 129,60 
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tóxico. Não mancha. Composição: 
Ácido graxo, glicois, corante alimentício 
e essência aromática;                
MARCA; JAPAM 

23.12 

PERCERVEJO COLORIDO - Cabeça 
em Plástico e Corpo de Ferro - Caixa 
com 60 Unidades;                                                
MARCA: JOCAR 

33 CX   R$ 3,50 R$ 115,50 

23.13 
RÉGUA PLÁSTICA transparente 
graduada e biselada - 30cm;                                          
MARCA: BANDEIRANTE 

87 UND   R$ 0,50 R$ 43,50 

23.14 
RÉGUA PLÁSTICA transparente 
graduada e biselada - 50cm;                                      
MARCA: BANDEIRANTE 

19 UND   R$ 2,40 R$ 45,60 

23.15 

TESOURA ESCOLAR Sem Ponta 
Importada 13cm - Cabo plástico e 
lâmina metálica inoxidável;                                               
MARCA: MAKE + 

30 UND   R$ 0,90 R$ 27,00 

23.16 

TESOURA ESCOLAR Sem Ponta 
Importada 21cm - Cabo plástico e 
lâmina metálica inoxidável;                                                  
MARCA: AXÉ 

32 UND   R$ 3,80 R$ 121,60 

23.17 
TESOURA COM PONTA - cabo 
plástico formato anatômico e resistente 
- 21cm; MARCA: AXÉ 

20 UND   R$ 3,80 R$ 76,00 

23.18 
TINTA PARA CARIMBO - 40 ml - Cor: 
Preta;                                                     
MARCA: JAPAM 

4 UND   R$ 1,54 R$ 6,16 

    Valor Total do Lote       R$ 2.463,26 

25 

25.1 

LIVRO ATA 50 FOLHAS - Material: 
Papel Offset 56g/m² - Capa dura - 
Folhas brancas pautadas - Folhas 
numeradas - Dimensões: Dimensões 
aproximadas do produto: 30 x 20cm 
(cxL);                                                        
MARCA: SÃO DOMINGOS 

36 UND   R$ 4,62 R$ 166,32 

25.2 

LIVRO ATA 100 FOLHAS - Material: 
Papel Offset 56g/m² - Capa dura - 
Folhas brancas pautadas - Folhas 
numeradas - Dimensões: Dimensões 
aproximadas do produto: 30 x 20cm 
(cxL);                                                       
MARCA: SÃO DOMINGOS 

38 UND   R$ 7,41 R$ 281,58 

25.3 

LIVRO ATA 200 FOLHAS - Material: 
Papel Offset 56g/m² - Capa dura - 
Folhas brancas pautadas - Folhas 
numeradas - Dimensões: Dimensões 
aproximadas do produto: 30 x 20cm 
(cxL);                                                          
MARCA: SÃO DOMINGOS 

48 UND   R$ 13,48 R$ 647,04 

    Valor Total do Lote       R$ 1.094,94 

26 26.1 
LIVRO DE PROTOCOLO DE 
CORRESPONDÊNCIA - Capa dura - 
Com 50 Folhas - Tamanho 160mm X 

43 UND   R$ 4,90 R$ 210,70 
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220mm; MARCA: SÃO DOMINGOS 

26.2 

LIVRO DE PROTOCOLO DE 
CORRESPONDÊNCIA - Capa dura - 
Com 100 Folhas - Tamanho 160mm X 
220mm;    MARCA: SÃO DOMINGOS 

22 UND   R$ 4,01 R$ 88,22 

    Valor Total do Lote       R$ 298,92 

29 29.1 

PAPEL CARBONO - Película de 
poliéster com camada de carbono -Tinta 
auto regenerativa - Tamanho A4 
(210mm x 297mm) Pacote com 100 
Unidades - Cor: Preta;                         
MARCA: AXÉ 

92 
PCT C/ 

100 UND 
  R$ 17,39 R$ 1.599,88 

    Valor Total do Lote       R$ 1.599,88 

34 

34.1 

PASTA REGISTRADOR AZ Ofício 
LOMBO LARGO - Cartão com 
espessura de 1,7mm, forrado com papel 
monolúcido 75g plastificado;      
MARCA: FRAMA    

55 UND   R$ 5,07 R$ 278,85 

34.2 
PASTA L OFÍCIO PP A4 - (plástico 
rígido) incolor - Dimensões: Formato 
224x335mm; MARCA: ACP 

100 UND   R$ 0,53 R$ 53,00 

34.3 
PASTA SANFONADA A/4 - Formato: 
250x60x330mm - Cor: Transparente;  
MARCA: ACP 

19 UND   R$ 14,16 R$ 269,04 

34.4 
PASTA SUSPENSA MARMORIZADA 
E PLASTIFICADA MARROM - Pacote 
com 50 pastas de 220 Gramas com 
haste plástica - Tamanho: 360 x 240 - 
Cor: Kraft;        MARCA: POLYCART 

6 
PCT C/ 50 
PASTAS 

  R$ 59,41 R$ 356,46 

34.5 

PASTA SUSPENSA PLASTIFICADA - 
Pacote com 10 pastas de 220 Gramas 
com haste plástica - Tamanho: 360 x 
240 - Cor: Preta;                                                                                                   
MARCA: POLYCART 

10 
PCT C/ 10 
PASTAS 

  R$ 14,16 R$ 141,60 

34.6 

PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
30MM. Material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor: Verde; Dimensões e 
Peso: 245 largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. Espessura 
0,60mm                                    MARCA: 
ACP                                   

155 UND   R$ 1,97 R$ 305,35 

34.7 

PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
30MM. Material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor: Branco;Dimensões 
e Peso: 245 largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. Espessura 
0,60mm;                              MARCA: 
ACP                                   

150 UND   R$ 1,97 R$ 295,50 

34.8 
PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
30MM. Material leve, atóxico, resistente 

165 UND   R$ 1,97 R$ 325,05 
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e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor: Azul; Dimensões e 
Peso: 245 largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. Espessura 
0,60mm;                                             
MARCA:ACP                           

34.9 

PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
30MM. Material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor: Vermelha;                                    
MARCA:ACP                                  

165 UND   R$ 1,97 R$ 325,05 

34.10 

PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
30MM. Material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor: Amarela; 
Dimensões e Peso: 245 largura x 335 
altura mm. Peso da pasta 0,137 kg. 
Espessura 0,60mm;                             
MARCA:ACP                                                     

120 UND   R$ 1,97 R$ 236,40 

34.11 

PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
40MM. Material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor: Verde; Dimensões e 
Peso: 245 largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. Espessura 
0,60mm;                              
MARCA:ACP       

150 UND   R$ 1,97 R$ 295,50 

34.12 

PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
40MM. Material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor: Branca; Dimensões 
e Peso: 245 largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. Espessura 
0,60mm;                               
MARCA:ACP        

150 UND   R$ 1,97 R$ 295,50 

34.13 

PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
40MM. Material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor: Azul; Dimensões e 
Peso: 245 largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. Espessura 
0,60mm;                                               
MARCA:ACP        

165 UND   R$ 1,97 R$ 325,05 

34.14 

PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
40MM. Material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor: Vermelha; 
Dimensões e Peso: 245 largura x 335 
altura mm. Peso da pasta 0,137 kg. 
Espessura 0,60mm;                             
MARCA:ACP     

165 UND   R$ 1,97 R$ 325,05 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 50 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

34.15 

PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
40MM. Material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor:Amarela; Dimensões 
e Peso: 245 largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. Espessura 
0,60mm;                              
MARCA:ACP        

150 UND   R$ 1,97 R$ 295,50 

34.16 

PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
60MM. Material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor:Verde; Dimensões e 
Peso: 245 largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. Espessura 
0,60mm;                                                
MARCA:ACP        

132 UND   R$ 2,74 R$ 361,68 

34.17 

PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
60MM. Material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor:Branca; Dimensões 
e Peso: 245 largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. Espessura 
0,60mm;                              
MARCA:ACP        

120 UND   R$ 2,74 R$ 328,80 

34.18 

PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
60MM. Material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor:Azul; Dimensões e 
Peso: 245 largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. Espessura 
0,60mm;                                              
MARCA:ACP        

135 UND   R$ 2,74 R$ 369,90 

34.19 

PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
60MM. Material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor:Vermelha; 
Dimensões e Peso: 245 largura x 335 
altura mm. Peso da pasta 0,137 kg. 
Espessura 0,60mm;                             
MARCA:ACP        

135 UND   R$ 2,74 R$ 369,90 

34.20 

PASTA COM ELÁSTICO OFICIO 
60MM. Material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável. Pasta aba elástico 
ofício simples. Cor:Amarela; Dimensões 
e Peso: 245 largura x 335 altura mm. 
Peso da pasta 0,137 kg. Espessura 
0,60mm;                        MARCA:ACP        

120 UND   R$ 2,74 R$ 328,80 

34.21 

PASTA POLIONDA - 380X276X40. 
Fechamento com elástico. Dimensões 
380 x 276 x 40. Cor:branca                                   
MARCA: ALAPLAST 

45 UND   R$ 1,98 R$ 89,10 

34.22 

PASTA POLIONDA - 380X276X40. 
Fechamento com elástico. Dimensões 
380 x 276 x 40. Cor:Verde                                       
MARCA: ALAPLAST 

30 UND   R$ 1,98 R$ 59,40 
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34.23 

PASTA POLIONDA - 380X276X40. 
Fechamento com elástico. Dimensões 
380 x 276 x 40. Cor:Azul                                       
MARCA: ALAPLAST 

30 UND   R$ 1,98 R$ 59,40 

34.24 

PASTA POLIONDA - 380X276X40. 
Fechamento com elástico. Dimensões 
380 x 276 x 40. Cor:Amarela;                                      
MARCA: ALAPLAST 

30 UND   R$ 1,98 R$ 59,40 

34.25 

PASTA SUSPENSA KRAFIT - Abas 
coladas internamente. Haste plástica, 
visor, etiqueta e grampo plástico. 
Qualidade e praticidade. Tipo: Pastas 
com Haste Removível. Formato: Ofício. 
Características: Grampo, Etiqueta, 
Visor; MARCA: POLYCART 

324 UND   R$ 1,07 R$ 346,68 

    Valor Total do Lote       R$ 6.495,96 

36 

36.1 
PINCEL ATÔMICO - Ponta de feltro - 
Tinta à base de álcool - Cor: Azul;                      
MARCA: AXÉ 

54 UND   R$ 0,98 R$ 52,92 

36.2 
PINCEL ATÔMICO - Ponta de feltro - 
Tinta à base de álcool - Cor: Preto;                
MARCA: AXÉ 

54 UND   R$ 0,98 R$ 52,92 

36.3 
PINCEL ATÔMICO - Ponta de feltro - 
Tinta à base de álcool - Cor: Vermelha;               
MARCA: AXÉ 

54 UND   R$ 0,98 R$ 52,92 

36.4 
PINCEL ATÔMICO - Ponta de feltro - 
Tinta à base de álcool - Cor: Verde;               
MARCA: AXÉ 

54 UND   R$ 0,98 R$ 52,92 

36.5 
PINCEL ATÔMICO - Ponta de feltro - 
Tinta à base de álcool - Cor: Amarela;                 
MARCA: AXÉ 

10 UND   R$ 1,06 R$ 10,60 

    Valor Total do Lote       R$ 222,28 

38 

38.1 

PISTOLA PARA APLICAR COLA 
QUENTE - Bivolt - Material: Plástico - 
Medidas: 160x130 mm - Para bastões 
de cola Grosso de 12 mm;                                                    
MARCA: JOGAR 

314 UND   R$ 13,18 R$ 4.138,52 

38.2 

PISTOLA PARA APLICAR COLA 
QUENTE - Bivolt - Material: Plástico - 
Medidas: 160x130 mm - Para bastões 
de cola Fina de 6/7mm de diâmetro;                              
MARCA: MAKE + 

4 UND   R$ 12,87 R$ 51,48 

    Valor Total do Lote       R$ 4.190,00 

39 

39.1 

PRANCHETA ACRÍLICO - Cor: Fumê- 
Tamanho: ofício (OF) - Dimensão: 
Largura: 24 cm - Altura: 1 cm - 
Comprimento: 32 cm - Peso: 0,300 kg.                                           
MARCA: D'GRAFIA 

74 UND   R$ 8,70 R$ 643,80 

39.2 

PRANCHETA ACRÍLICO - Cor: Cristal - 
Tamanho: ofício (OF) - Dimensão: 
Largura: 24 cm - Altura: 1 cm - 
Comprimento: 32 cm - Peso: 0,300 kg.                                         
MARCA: D'GRAFIA 

70 UND   R$ 8,70 R$ 609,00 

39.3 PRANCHETA MDF Madeira A5 com 10 UND   R$ 2,72 R$ 27,20 
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clip metal;                                                     
MARCA: D'GRAFIA 

    Valor Total do Lote       R$ 1.280,00 

Valor Total da Planilha =====> R$ 199.926,32 

 
1.2. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.3. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles  

 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subsequente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote 01, 03, 07, 09, 
10, 11, 14, 15, 16, 18, 23, 25, 26, 29, 34, 36, 38, e 39 
resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico   SRP nº 
093/2014 SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de R$ 199.926,32  (CENTO E NOVENTA E 
NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS 
TRINTA E DOIS CENTAVOS) inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
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reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.1. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no 
local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 

corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.2. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.3. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.4. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.5. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.6. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
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6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas.  
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
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8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
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diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 19 de janeiro 2015 

 
_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
 

 __________________________________ 
ALEA COMERCIAL LTDA - EPP 

  
  
Testemunhas 

 
______________________________  

 
      

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
033/2015 SMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico 

077/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 033/2015 SMS 
Processo Administrativo nº  26.676/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 077/2014 SMS   
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Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
  
Aos 09 dias do mês janeiro do ano de 2015, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BACEP 45.050-020, RG 
nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
VANESSA SILVEIRA AGUIAR CRUZ - EPP, sediada à Av. 
Dr. Woquiton Fernandes Teixeira, 102, Centro,  CEP 
46.400-000,  Caetité - BA, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.711.798/0001-33, Insc. Estadual 82.377.382 - ME 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo (a) Sr(ª), Vanessa Silveira Aguiar Cruz, 
brasileira, maior, solteira, empresária, RG – 1480315010 – 
SSP-BA,  CPF nº 037.430.925-65,  residente e 
domiciliado(a) à Rua Orlando Alves da Silva, 105,  Santa 

Rita,  CEP 46.400-000 Caetité - BA, acordam proceder e 
obriga-se ao quanto segue ao REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PERMANENTES PARA ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
077/2015 SMS em epígrafe, parte integrante do presente 
instrumento independente de transcrição, nas condições 
abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é 
o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 30/09/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico  SRP nº 077/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

Lote 
Nº.  

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor 

Unitário  
R$ 

Valor Total  
R$ 

5 5.1 

Poltrona com estrutura construída em 
tubo de aço 25,40 x 1,50 mm,  
Assento com molas “no-sag” e 
estofamento em espuma densidade 
26, com camada de espuma soft, 
supermacia, não deformável, 
revestida em courvim,  Braços em 
tubo de 30 x 70 mm revestidos de 
madeira, espuma e courvim, Encosto 
reclinável em qualquer posição. 
Estrutura tubular redonda de 25,40 
mm.  
 Pés com design exclusivo, com 
acabamento cromado ou pintado. 
Encosto reclinável em qualquer 
posição. Marca: Cavaletti Mod 4001 
Br Fixo ou Reg Relax 

70 UND   R$ 390,71 R$ 27.349,70 

Valor Total do Lote R$ 27.349,70 

16 16.1 

Colchão dotado de Pillow Top em uma 
face com 25 cm de espessura 
resistente, mas ao mesmo tempo 
muito confortável, que possui em sua 
estrutura interna uma armação 

128 UND   R$ 310,00 R$ 39.680,00 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 59 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

"Bonnel System". Colchão solteiro 
88X1,88m. Marca: plumatex Mod 
Confortex Selado d 33 
88x188x14cm 

Valor Total do Lote R$ 39.680,00 

18 18.1 

Sófa, tipo: Poltrona 
Composição/Material: Espuma / 
Tecido / Madeira Características do 
encosto: Espuma soft 340 
Características do braço: espuma d14 
Características do assento: espuma 
d19 Revestimentos: Corino Pés: Sem 
pés Acabamento: Espuma / Tecido / 
Madeira Quantidade de lugares: 1 
Estampa/Cor: PretaDimensões 
aproximadas do produto (cm) - AxLxP: 
100x90x85cm  
Peso líq. aproximado do produto (kg): 
35,3kg  
Garantia do Fornecedor: 1 ano. 
Marca: F Fromod Lara 79x79x89cm 
Espuma Ortopedica D33/28 

30 UND   R$ 478,50 R$ 14.355,00 

Valor Total do Lote R$ 14.355,00 

Valor Total da Planilha  R$ 81.384,70 

 
1.2. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.3. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
 

 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subsequente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
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O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote  05, 16  e 18 
resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico   SRP nº 
077/2014 SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de R$ 81.384,70  (OITENTA E UM MIL 
TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SETENTA 
CENTAVOS) inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 

Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.1. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no 
local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.2. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.3. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
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convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.4. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.5. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.6. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas.  
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 

dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
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descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
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CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 

far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 
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Vitória da Conquista - BA, 19 de janeiro 2015 

 
_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
 

 __________________________________ 
VANESSA SILVEIRA AGUIAR CRUZ - EPP 

  
  
Testemunhas 

______________________________ 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
015/2015 SMS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 
TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico 

093/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 015/2015 SMS 
Processo Administrativo nº  32.170/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 093/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
  
 
Aos 08 dias do mês janeiro do ano de 2015, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 

domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BACEP 45.050-020, RG 
nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa   A. 
DE OLIVEIRA FILHO PAPELARIA LTDA, sediada à Rua 
Travessa Vasco Ribeiro Caldas, 27, Matatu, CEP 40.255-
030, Salvador - Ba, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.990.904/0001-13, Insc. Estadual 74.739.626ME 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo (a) Sr(ª), Antonio de Oliveira Filho, 
brasileiro, solteiro, maior, empresário, RG – 0409811181 
SSP/BA,  CPF nº 497.480.765-04,  residente e 
domiciliado(a) à travessa Vasco Ribeiro Caldas, 27, 
Matatu, CEP 40.255-030, Salvador – BA, acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue ao REGISTRO DE 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA 
JURÍDICA OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE A SEREM UTILIZADOS 
POR TODOS OS SETORES QUE COMPÕE A 
DIRETORIA DE REGULAÇÃO CONTROLE E 
AVALIAÇÃO DO SUS – DERAC, JUNTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE SAÚDE –SMS DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, COM RECURSOS DOS TESOUROS 
FEDERAL E MUNICIPAL, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico 
SRP nº 093/2014-SMS em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independente de transcrição, nas 
condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é 
o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 05/11/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico  SRP nº 093/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. 
Q. 

Solicitada 

Valor 
Unitário  

R$ 

Valor Total  
R$ 

24 
24.1 

LAPIS DE COR - Ponta ultra 
resistente - Corpo sextavado - Mina 
macia e fácil de apontar - Cores vivas 
e intensas - 24 cores.                
MARCA:BRW 

776 CAIXA   R$ 4,92 R$ 3.817,92 

24.2 LÁPIS GRAFITE PRETO Nº 2 714 UND   R$ 0,22 R$ 157,08 
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REDONDO - sem Borracha.                                         
MARCA:BRW 

24.3 
LÁPIS GRAFITE PRETO Nº 2 
REDONDO - com Borracha.                                       
MARCA:LEO E LEO 

35 UND   R$ 0,68 R$ 23,80 

    Valor Total do Lote       R$ 3.998,80 

27 

27.1 

MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO - Com Ponta macia - Com 
facilidade para apagar - Com ponta 
de acrílico 6.0 mm - Com espessura 
de escrita 2.3 mm - Com peso: 310g - 
Cor: Azul. MARCA:BRW 

10 UND   R$ 2,00 R$ 20,00 

27.2 

MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO - Com Ponta macia - Com 
facilidade para apagar - Com ponta 
de acrílico 6.0 mm - Com espessura 
de escrita 2.3 mm - Com peso: 310g - 
Cor: Preta;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
MARCA:BRW 

10 UND   R$ 2,00 R$ 20,00 

27.3 

MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO - Com Ponta macia - Com 
facilidade para apagar - Com ponta 
de acrílico 6.0 mm - Com espessura 
de escrita 2.3 mm - Com peso: 310g - 
Cor: Vermelha;                                       
MARCA:BRW 

10 UND   R$ 2,00 R$ 20,00 

27.4 

MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO - Com Ponta macia - Com 
facilidade para apagar - Com ponta 
de acrílico 6.0 mm - Com espessura 
de escrita 2.3 mm - Com peso: 310g - 
Cor: Verde;                                             
MARCA:BRW 

10 UND   R$ 2,00 R$ 20,00 

27.5 

CANETA MARCADOR 
PERMANENTE - 1.0MM - COR: 
AZUL;                                        
MARCA:BRW 

50 UND   R$ 1,74 R$ 87,00 

27.6 

CANETA MARCADOR 
PERMANENTE - 1.0MM - COR: 
PRETA;                                      
MARCA:BRW                            

40 CAIXA   R$ 1,74 R$ 69,60 

27.7 

CANETA  MARCADOR 
PERMANENTE - 1.0MM - COR: 
VERMELHA;                  
MARCA:BRW              

40 UND   R$ 1,75 R$ 70,00 

27.8 
CANETA MARCADOR 
PERMANENTE - 1.0MM - COR: 
VERDE;                 MARCA:BRW     

64 UND   R$ 1,74 R$ 111,36 

    Valor Total do Lote       R$ 417,96 

28 
28.1 

ORGANIZADOR DE ESCRITÓRIO 
PARA ARMAZENAR DOCUMENTOS 
- Cor: Fumê - Medidas: 12,3 x 33,8 x 
29,5 cm;  MARCA:WALEU 

39 UND   R$ 11,50 R$ 448,50 

28.2 ORGANIZADOR DE ESCRITÓRIO 33 UND   R$ 11,50 R$ 379,50 
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PARA ARMAZENAR DOCUMENTOS 
- Cor: Cristal - Medidas: 12,3 x 33,8 x 
29,5 cm;  MARCA:WALEU 

28.3 

ORGANIZADOR DE MESA - Porta: 
Clips, Lápis e Notas de Papel - Ideal 
para escritórios e mesas.-    Em 
Acrílico - Cor: Fumê; 
MARCA:WALEU 

51 UND   R$ 7,18 R$ 366,18 

28.4 

ORGANIZADOR DE MESA - Porta: 
Clips, Lápis e Notas de Papel - Ideal 
para escritórios e mesas.-    Em 
Acrílico - Cor: Cristal; 
MARCA:WALEU 

10 UND   R$ 7,18 R$ 71,80 

    Valor Total do Lote       R$ 1.265,98 

Valor Total da Planilha =====> R$ 5.682,74 

 
1.2. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.3. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subsequente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote 24, 27 e 28 
resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico   SRP nº 
093/2014 SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de R$ 5.682,74  (CINCO MIL SEISCENTOS 
E OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E QUATRO 
CENTAVOS) inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
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em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 

5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.1. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no 
local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.2. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.3. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.4. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.5. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
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5.6. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas.  
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 

contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 70 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
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incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 

9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
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10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 

comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 19 de janeiro 2015 

 
_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
 

 _____________________________________ 
A. DE OLIVEIRA FILHO PAPELARIA – ME. 

  
  

Testemunhas 
______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
002/2015 SMS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 
TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico 

060/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 002/2015 SMS 
Processo Administrativo nº 18.378/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 060/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
  
Aos 23 dias do mês dezembro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BACEP 45.050-020, RG 
nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e empresa  LAU 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
ELETRÔNICOS LTDA - EPP , sediada à Rua Seiro 

Nakamura, 41, Xaxim, CEP 81.710-200, Curitiba - PR ,  
Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.997.246/0001-21, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo (a) Sr(ª), Arnaldo Cesar Pon Lau, 
brasileiro, casado, maior, administrador, RG –8.167.855-3 
SSP/PR,  CPF nº 877.736.789-87,  residente e 
domiciliado(a) à Rua dos Colibris, 31, QD 32 Lote 23, 
Aphaville Graciosa, CEP 83.327-150 – Pinhais - PR, 
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES DIVERSOS, PARA ATENDIMENTO ÀS 
DEMANDAS DOS VARIADOS SETORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, nos termos 
do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 060/2014-SMS em epígrafe, 
parte integrante do presente instrumento independente de 
transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é 
o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 18/09/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico  SRP nº 060/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor Unitário  

R$ 
Valor Total  

R$ 

5 

5.1 

Caixa Térmica com alça com 
isolamento especial para transporte 
de vacinas, 8,5 litros MARCA: 
BELFIX 

20 UND   R$ 87,00 R$ 1.740,00 

5.2 

Caixa Térmica com alça com 
isolamento especial para transporte 
de vacinas - mat. Poliuterano 28 
litros; MARCA: SOPRANO 

200 UND   R$ 109,19 R$ 21.838,00 

5.3 

Caixa térmica com termômetro 
digital à prova d'água, (com 
medidas das temperaturas máxima, 
mínima e momento), COM 
capacidade para 15l, isolamento 
térmico a poliuretano, na cor azul, 
com alça, para transporte e 

90 UND   R$ 258,00 R$ 23.220,00 
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acondicionamento de vacinas; 
MARCA: INCOTERM 

  Valor do Lote R$ 46.798,00 

        VALOR DO LOTE R$ 46.798,00 

 
1.2. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.3. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles  

 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subsequente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote 05 resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico   SRP nº 060/2014 
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de R$ 46.798,00   (QUARENTA E SEIS MIL 
SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS) inclusos 
todos os custo e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições 
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de 
qualquer natureza necessários à perfeita execução do 
objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
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forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.1. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no 
local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 

Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.2. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.3. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.4. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.5. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.6. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
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6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas.  
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 

7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
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8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 

8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 

c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
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diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 

Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 19 de janeiro 2015 

 
_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
 _____________________________________ 

LAU COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
ELETRÔNICOS LTDA - EPP 

  
 Testemunhas 

______________________________  
 

      

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
010/2015 SMS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico 

060/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 010/2015 SMS 
Processo Administrativo nº 18.378/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 060/2014 SMS  
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
  
Aos 23 dias do mês dezembro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
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de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BACEP 45.050-020, RG 
nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e empresa  
TECMÉDICA HOSPITALAR LTDA, sediada à Rua da 
Mouraria, 15, Andar 1, Nazaré, CEP 40.040-090, Salvador 
- BA, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.021.3327/0001-03,  
doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo (a) Sr(ª), Everaldo costa Menezes, 
brasileiro, casado, maior, estudante, RG – 01.617.280-90 
SSP/BA,  CPF nº 197.044.705-25,  residente e 
domiciliado(a) à Rua Ismael Ribeiro, 150, Tororó, CEP 
40.050-200 Salvador-BA, acordam proceder e obriga-se ao 
quanto segue REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
MÉDICO HOSPITALARES DIVERSOS, PARA 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DOS VARIADOS 
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e 
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 060/2014-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é 
o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 06/11/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico  SRP nº 060/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

Lote Nº. 
Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de (descrição): Q. LICITADA U.F. 
Q. 

Solicitada 
Valor Unitário  

R$ 
Valor Total  

R$ 

11 

11.1 

Curativo de hidrofibras, 10x10 cm, estéril, 
agrupadas com 100% de carboximetilcelulose 
sódica altamente absorvente. Caixa com 10. 
MARCA: AQUACEL-CONVATEC 

300 CAIXA   R$ 635,00 R$ 190.500,00 

11.2 

Curativo hidrocolóide oclusivo, descartável 
dimensões 10x10cm, variação permitida de 
mais ou menos 105, bordas adesivas, auto 
aderente, flexível moldável a diferentes partes 
do corpo, impermeável a líquidos e bactérias, 
composto por partículas absorventes de 
carboximetilcelulose, gelatina e pectina, e 
camada externa formada por espuma ou filme 
de poliuretano, com espessura homogênea. 
MARCA: DUODERM CGF - CONVATEC 

1.600 CAIXA   R$ 110,00 R$ 176.000,00 

11.3 

Curativo absorvente composto de hidrofibras 
10 x 10cm, com prata curativo estéril, 
composto de 100% carboximetilcelulose 
sódica e 1,2% de prata iônica. Indicado para 
queimaduras e feridas exsudativas com risco 
de infecção e/ou já infectadas. Caixa com 10 
unidades; MARCA: AQUACEK AG - 
CONVATEC 

550 CAIXA   R$ 760,00 R$ 418.000,00 

11.4 

Bandagem elástica de gaze branca, estéril, 
dimensões 10 cm por 9m, impregnada com 
pasa não solidificável, óxido de zinco, acácia, 
glicerina, óleo de rício e petróleo branco ou 
similar que evite o endurecimento de gaze. 
MARCA: FLEXI-DRESS CONVATEC 

1.300 ROLO   R$ 57,00 R$ 74.100,00 

  Valor do Lote R$ 858.600,00 

        VALOR DO LOTE R$ 858.600,00 
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1.2. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.3. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subsequente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote  11 resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico   SRP nº 060/2014 
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de R$ 858.600,00   (OITOCENTOS E 
CINQUENTA E OITO MIL E SEISCENTOS REAIS) 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de 
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita 
execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
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Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.1. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no 
local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.2. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.3. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 

(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.4. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.5. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.6. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas.  
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
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de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 

7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
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b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
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h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 

de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
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a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 19 de janeiro  2015 

_________________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 

 __________________________________ 
TECMÉDICA HOSPITALAR LTDA 

   
Testemunhas 

______________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
256/2014 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

076/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 256/2014 SMS 
Processo Administrativo nº. 25.634/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  076/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
  
 
Aos 06 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 – SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e empresa 
ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
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HOSPITALARES LTDA, sediada à Quadra 1112 Sul Av 
115 QC 02 Lote 04 (ASR SE 115), s/n, Distrito Eco-
Industrial,  CEP 77.024-150, Palmas – TO,  Inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 09.192.829/0001-08, Insc. Estadual 
29.426.966-5, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr(ª), Ricardo Barroso de 
Siqueira,  brasileira, maior, casado, comerciante,  
residente e domiciliado(a) à Rodovia Raposo Tavares, Km 
104,  CEP 18110-005, Sorocaba - SP,  RG 24.655.869-6  
SSP-SC,  CPF nº 167.310.608-01, REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS 
JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DO PROGRAMA DE HIPERTENSÃO E 
DIABETES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e 
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 076/2014-SMS em 

epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 27/08/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 076/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. 
Q. 

Solicitada 

Valor 
Unitário  

R$ 

Custo 
Mensal 

Total R$ 

16 16.1 

GLICLAZIDA 30mg comprimido de 
liberação controlada em blister                                  
FABRICANTE: TORRENT 
FARMACEUTICALS LTDA 

200.000 CPR          0,17  
R$ 

34.000,00 

Valor Total do Lote R$ 34.000,00 

Valor Total da Planilha  R$34.000,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA  
 
 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões  

 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
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3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 16  resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 076/2014 SMS, 
que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$ 34.000,00 (TRINTA E QUATRO MIL 
REAIS) inclusos todos os custo e despesas decorrentes de 
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita 
execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 

 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
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5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
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7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 

a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
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9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 

 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
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10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 

11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, _____ de 

_____________________de 20_____ 
 

_________________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

 
ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. 
  
  
Testemunhas 

______________________________ 
 

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
257/2014 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

   
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

076/2014 SMS 
 

Ata de Registro de Preços nº 257/2014 SMS 
Processo Administrativo nº. 25.634/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  076/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

  
 

Aos 06 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 – SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e empresa 
CRISFARMA COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, sediada à Rua Dr. Gutemberg Chagas, 
446ª, Inácio Barbosa,  CEP 49.040-780, Aracajú-SE,  
Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.734.295/0001-16, Insc. 
Estadual 27.075.923-9, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr(ª), 
José Adilson Gonçalves,  brasileiro, maior, casado, 
comerciante,  residente e domiciliado(a) à Rua Tosalvo 
Barbosa, 3145, Quadra B, Lote 03, Casa 03, Pintagueiras,  
CEP 18.110-005, Feira de Santana-BA,  RG 122.138-6  
SSP-SE,  CPF nº 997.810.265-53, REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS 
JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DO PROGRAMA DE HIPERTENSÃO E 
DIABETES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e 
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 076/2014-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 27/08/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 076/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação 
de (descrição): 

Q. LICITADA U.F. 
Q. 

Solicitada 

Valor 
Unitário  

R$ 

Custo Mensal 
Total R$ 

22 22.1 METOPROLOL, succinato 250.000 CPR    R$   1,690   R$      422.500  
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de 100mg comprimido em 
blister dose individualizada                                 
MARCA: ASTRAZENECA 

22.2 

METOPROLOL, succinato 
de 25mg comprimido em 
blister dose 
individualizada                                
MARCA: ASTRAZENECA 

500.000 CPR    R$   0,510   R$      255.000  

Valor Total do Lote  R$                                  677.500,00  

Valor Total da Planilha   R$                  677.500,00  

 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que  
 
 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões  
 
 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue  

 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 22  resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 076/2014 SMS, 
que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$ 677.500,00  (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS) inclusos 
todos os custo e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições 
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de 
qualquer natureza necessários à perfeita execução do 
objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 95 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 

prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
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Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 

que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
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7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
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d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 

10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
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10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 

 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 16 de outubro de 2014 

 

_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

 

CRISFARMA COMÉRCIO REPRENTAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA 

  

  

Testemunhas 

______________________________  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
258/2014 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

076/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 258/2014 SMS 
Processo Administrativo nº. 25.634/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  076/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
  
Aos 06 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 – SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e empresa CS 
MED  PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 

HOSPITALARES LTDA, sediada à Rua Oswaldo Hugo 
Sacramento, 113, Bairro IAPI, CEP 40.330-520, Salvador-
BA ,  Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.400.939/0001-60, 
Insc. Estadual 85.091.809, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr(ª), 
Marcos César Portela Araújo,  brasileiro, maior, divorciado, 
comerciante,  residente e domiciliado(a) à Rua Ladeira 
Ramos de Queiroz, 54-A, Santo Antônio,  CEP 40.301-
285, Salvador-BA,  RG 02.448.572-10  SSP-BA,  CPF nº 
381.519.875-53, REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DO PROGRAMA DE HIPERTENSÃO E 
DIABETES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMS,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e 
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 076/2014-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 27/08/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 076/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Lote 
Nº. 

Item n.º Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. 
LICITADA 

U.F. Q. 
Solicitada 

Valor Unitário  
R$ 

Custo Mensal 
Total R$ 

 
 
 
 

18 

18.1 
ISOSSORBIDA, dinitrato 5mg 

comprimido sublingual em blister                                 
MARCA: SANVAL 

100.000 CPR  
R$                  

0,090 
R$         9.000,00 

        

 18.2 
ISOSSORBIDA, dinitrato 10mg 

comprimido em blister                                                        
MARCA: SANVAL 

100.000 CPR  
R$                  

0,110 
R$       11.000,00 

        

Valor Total 
do Lote 

      R$                                                    
20.000,000  

 

Valor Total da Planilha      R$                                     
20.000,00 
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1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se  
 
 
 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 18  resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 076/2014 SMS, 
que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$ 20.000,00  (VINTE MIL REAIS) 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de 
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita 
execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
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3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 

5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
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recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 105 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
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11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
 

Vitória da Conquista - BA, 16 de outubro de 2014. 
 

_________________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

 
CS MED  PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 

HOSPITALARES LTDA 
  
  
Testemunhas 

______________________________  
 

   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
259/2014 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

076/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 259/2014 SMS 
Processo Administrativo nº. 25.634/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  076/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
  
 
Aos 06 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
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devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 – SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e empresa 
DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOPITALARES LTDA, sediada à Rod.BR 480, 180, 
Centro,  CEP 99.740-000, Barão de Cotegipe-RS ,  Inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 02.520.829/0001-40, Insc. Estadual 
170/0004112, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo (a) Sr(ª), Gleison Sachet,  
brasileiro, maior, casado, comerciante,  residente e 
domiciliado(a) à Rua Vasco da Gama, 33, Apto 01, Centro,  
CEP 00 740-000, Barão de Cotegipe-RS,  RG 8051134719  
SSP-RS,  CPF nº 650.526.920-72, REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS 
JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DO PROGRAMA DE HIPERTENSÃO E 

DIABETES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMS,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e 
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 076/2014-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 27/08/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 076/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. 
Q. 

Solicitada 

Valor 
Unitário  

R$ 

Custo Mensal 
Total R$ 

4 4.1 
ATENOLOL 50mg comprimido 
em blister                                
MARCA: PRATI 

4.000.000 CPR    R$     0,029   R$  116.000,00  

Valor Total do Lote  R$                                 116.000,000  

Valor Total da Planilha   R$                   116.000,00  

 
 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo  

 
 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
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2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 04  resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 076/2014 SMS, 
que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$ 116.000,00 (DEZESSEIS MIL 
REAIS) inclusos todos os custo e despesas decorrentes de 
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita 
execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 

forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
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(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 

6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
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7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 

Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
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do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 

10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
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12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 16 de outubro de 2014. 

 
_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  
 
 

DIMASTER-COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

  
  
Testemunhas 

______________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
260/2014 SMS 

1ª publicação 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

076/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 260/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 25.634/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  076/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
  
 
Aos 06 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 – SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e empresa GIL 
FARMA COMERCIAL FARMACÊUTICOS LTDA-EPP, 
sediada à Avenida Boa Vontade, 2242, Terreo, Bairro 
Brasil, CEP 45.051-290, Vitória da Conquista - BA  Inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 08.765.948/0001-40, Insc. Estadual 
73.777.879, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo (a) Sr(ª), Vanildo Felix da Silva,  
brasileiro, maior, casado, RG 229357628  SSP-BA,  CPF 
nº 295.486.915-15,  representante comercial,  residente e 
domiciliado(a) à Avenida Brasil, 20, Bairro Candeias, CEP 
45.000.000, Vitória da Conquista-BA, REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS 
JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DO PROGRAMA DE HIPERTENSÃO E 
DIABETES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMS,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e 
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 076/2014-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 28/08/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 076/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 114 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

 
Lote Nº. Item n.º Aquisição ou 

Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada Valor Unitário  
R$ 

Custo Mensal Total R$ 

26 26.1 VERAPAMIL 120 mg 
comprimido                              
MARCA: BIOSINTÉTICA 

7.200 CPR   R$        0,550   R$     3.960,00  

        

Valor Total do Lote     R$                                        
3.960,000  

  

Valor Total da Planilha     R$        3.960,00  

 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento)  
 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 

 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 26  resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 076/2014 SMS, 
que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$ 3.960,00  (TRÊS MIL  
NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) inclusos todos os 
custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
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443.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 

 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
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6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 

7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
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defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
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emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 

10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
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10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão 
: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 

c) Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 

 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 17  de outubro de 2014 

 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
 
 

GIL FARMA COMERCIAL FARMACÊUTICOS LTDA-EPP 
 
 

Testemunhas 
 

______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
262/2014 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

076/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 262/2014 SMS 
Processo Administrativo nº. 25.634/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  076/2014 SMS  
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
  
Aos 06 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 – SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e empresa 
LABORATÓRIOS BALDACCI LTDA, sediada à Rua Pedro 

de Toledo, 520,  VL Clementino, CEP 04.039-001, São 
Paulo – SP,  Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
61.150.447/0001-31, Insc. Estadual 105.300.485.114, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo (a) Sr(ª), Kelly do Nascimento Roza,  
brasileira, maior, solteira,  RG 28.286.511-5  SSP-SP,  
CPF nº303183408/95, analista de licitações,  residente e 
domiciliado(a) à Rua Sardeira, 45, Jardim Bom Clima, CEP 
04.340-110, São Paulo-SP, REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS 
JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DO PROGRAMA DE HIPERTENSÃO E 
DIABETES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMS,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e 
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 076/2014-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 27/08/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 076/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. 
Q. 

Solicitada 

Valor 
Unitário  

R$ 

Custo Mensal 
Total R$ 

6 6.1 
CARVEDILOL 12,5mg comprimido 
em blister  
MARCA: DIVELOL 12,5mg 

800.000 COMP    R$ 0,0599   R$  47.920,00  

Valor Total do Lote  R$                                  47.920,00  

Valor Total da Planilha   R$                 47.920,00  

 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
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1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e  
 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 06  resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 076/2014 SMS, 
que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$ 47.920,00    (QUARENTA E SETE 
MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS) inclusos todos os 
custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 

natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
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8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 

5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
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6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
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apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
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9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 

b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
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visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 13 de outubro de 2014 

 
_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
 

LABORATORIOS BALDACCI  LTDA 
 

Testemunhas 
______________________________  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
263/2014 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

076/2014 SMS 
 

Ata de Registro de Preços nº 263/2014 SMS 
Processo Administrativo nº. 25.634/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  076/2014 SMS  
  
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
  
 
Aos 06 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 – SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICO E HOSPITALAR 
LTDA, sediada à Rua da Bolívia, 223, Gran jas Rurais 
Presidente Vargas, CEP 41.230-195, Salvador-BA,  
Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 96.827.563/0001-27, Insc. 
Estadual 37.712.866, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr(ª), Ivan 
Correia da Silva,   brasileiro, maior, casado,  RG 
02124402.25  SSP-BA,  CPF nº 232.180.105-00, 
empresário,  residente e domiciliado(a) à Rua da Graviola, 
176, Apto 1202, Caminho das Árvores, CEP 41.820-360, 
Salvador-BA, REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DO PROGRAMA DE HIPERTENSÃO E 
DIABETES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMS,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e 
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 076/2014-SMS em 
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epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 27/08/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 076/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Lote Nº. 
Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor 

Unitário  
R$ 

Custo Mensal 
Total R$ 

8 8.1 

CLOPIDOGREL, bissulfato 75mg 
comprimido em blister dose 
individualizada                                          
MARCA:SANDOZ 

1.000.000 COMP    R$      0,58  
 R$   

580.000,00  

Valor Total do Lote  R$                                    580.000,00  

9 

9.1 
DIGOXINA 0,05mg/ml elixir frasco 
com tampa lacrada                                                
MARCA: PRATI 

1.440 FRASCO    R$    10,17  
 R$    

14.644,80  

9.2 
DIGOXINA 0,25mg  comprimido em 
blister dose individualizada                                            
MARCA:PHARLAB 

120.000 FRASCO    R$      0,09  
 R$    

10.800,00  

Valor Total do Lote  R$                                      25.444,80  

Valor Total da Planilha   R$                   605.444,80  

 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA  
 
 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões  
 

 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
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3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 08 e 09  
resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
076/2014 SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$ 605.444,80     (SEISCENTOS E 
CINCO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 

assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
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exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
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7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
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9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 

 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
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10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 

11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 16 de  outubro de 2014. 

 
_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  
 
 

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR 
LTDA. 

  
  
Testemunhas 

______________________________  
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
264/2014 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

076/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 264/2014 SMS 
Processo Administrativo nº. 25.634/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  076/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
  
Aos 06 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 – SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNETOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, sediada à Praça 
Getúlio Vargas, 43,  Letra C, São João Batista, CEP 
33.030-020, Santa Luzia-MG,  Inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 11.896.538/0001-42,  doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr(ª), 
Flávia Barbosa, brasileira, maior, separada judicialmente,  
RG 28.209.974  SSP-SP,  CPF nº 257.330.168-09, 
empresária,  residente e domiciliado(a) à Rua Andaluzita, 
75, Apto. 1.302, Carmo, CEP 30.310-000, Santa Luzia - 
MG, REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DO PROGRAMA 
DE HIPERTENSÃO E DIABETES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS,  nos termos do Decreto 
Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico 
SRP nº 076/2014-SMS em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independente de transcrição, nas 
condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 27/08/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 076/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou 
Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. 
Q. 

Solicitada 
Valor Unitário  

R$ 
Custo Mensal Total 

R$ 

5 5.1 
CAPTOPRIL 25 mg 
comprimido em blister          
MARCA: SANVAL 

1.000.000 UND          0,02  R$ 20.000,00 
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Valor Total do Lote R$ 20.000,00 

10 

10.1 

DILTIAZEM , Cloridrato 
30 mg  comprimido em 
blister dose 
individualizada                          
MARCA: EMS 

22.000 COMP          0,16  R$ 3.520,00 

              

12.2 

DILTIAZEM , Cloridrato 
60 mg  comprimido em 
blister dose 
individualizada                  
MARCA: EMS 

14.400 COMP          0,24  R$ 3.456,00 

Valor Total do Lote R$ 6.976,00 

12 12.1 

ESPIRONOLACTONA 
25mg comprimido em 
blister dose 
individualizada                             
MARCA:CELLLOFARM
/ASPEN 

150.000 COMP          0,10  R$ 15.000,00 

Valor Total do Lote R$ 15.000,00 

24 24.1 
SINVASTATINA 20mg 
comprimido em blister 
MARCA: SANVAL 

3.000.000 COMP          0,07  R$ 210.000,00 

Valor Total do Lote R$ 210.000,00 

25 
25.1 

VARFARINA 5mg 
comprimido 
MARCA: TEUTO 

50.000 COMP          0,10  R$ 5.000,00 

              

Valor Total do Lote R$ 5.000,00 

Valor Total da Planilha  R$256.976,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam  
 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que  

 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 135 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 05, 10, 12, 24 e 
25  resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
076/2014 SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$ 256.976,00 (DUZENTOS E 
CINQUENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E 
SEIS REAIS) inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
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Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 

fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
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7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 

8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
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8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
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Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 15 de  outubro de 2014 

 
_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
 

SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

 
Testemunhas 

______________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
266/2014 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

073/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 266/2014 SMS 
Processo Administrativo nº.  26.748/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  073/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
  

Aos 10 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 – SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
CIRURGICA MENEZES LTDA-EPP, sediada à Rua 
Ulisses do Prado Nogueira, 265, Felícia, Vitória da 
Conquista - BA, CEP 45.055-440, Inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 06.912.510/0001-11, Insc. Estadual 064.370.905, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo (a) Sr(ª), Adriana Melo da Hora,   
brasileira, maior, solteira,  RG 07.669.685-53  SSP-BA,  
CPF nº 941.634.645-49, empresaria,  residente e 
domiciliado(a) à Rua C, 33, Loteamento Porto Seguro, Boa 
Vista, CEP 45026-630, Vitória da Conquista-BA, 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE E 
EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO FISICA E 
AUDITIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
CEMERF, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 073/2014-SMS 
em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 25/08/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 073/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação 
de (descrição): 

Q. LICITADA U.F. 
Q. 
Solicitada 

Valor Unitário  
R$ 

Valor Total  
R$ 

1 1.1 

AUDIÔMETRO: -02 canais, 
digital, saída para PC, via 
aérea e via óssea, 
logoaudiometria, visor de 
cristal líquido, frequência de 
250 Hz a 8000 Hz, 
intensidade de -10dB a 
120dB, 220v ou bivolt, 
manual de instrução 
traduzido para o Português, 
compatível com campo livre 
FF-70/1 ACÚSTICA 
ORLANDI;MARCA: 
ACÚSTICA ORLNADI/AO-
250D 

3 UND   R$ 7.366,65 R$ 22.099,95 

Valor Total do Lote R$ 22.099,95 

5 5.1 

Balancim-Balancim em aço 
com acabamento pintado em 
epóxi de 1ª qualidade, com 
tratamento 
antiferruginoso;MARCA: 
ARKTUS 

6 UND   R$ 208,82 R$ 1.252,92 

Valor Total do Lote R$ 1.252,92 

9 9.1 

BIOMBO de 03 (três) panos, 
armação em aço, pintura 
atiferrugem, pês com rodizio, 
acompanhado de 03 (três) 
panos, fechamento em 
plásticoimpermeável 
resistente e / ou pano de 
brim cru, dobrável para 
ambos os lados com eixos 
giratórios, dimensões 1750 x 
1800 mm, podendo variar +/- 
5cm para mais ou menos, na 
cor padrão da 
Unidade.MARCA: MARINI 

80 UND   R$ 274,98 R$ 21.998,40 

Valor Total do Lote R$ 21.998,40 

40 

40.1 

Tesoura Mayo reta 
TESOURA, 15 cm, reta, em 
aço inoxidável, para uso 
geral. Embalagem individual, 
com dados de identificação 
do produto, procedência, 
data de fabricação e registro 
no Ministério da 
Saúde;MARCA: ABC 

42 UND   R$ 17,85 R$ 749,70 

40.2 
Tesoura para bandagem 
romba/romba 14 cm 
resgate;MARCA: MD 

110 UND   R$ 15,00 R$ 1.650,00 

Valor Total do Lote R$ 2.399,70 

Valor Total da Planilha =====> R$ 47.750,97 
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1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 01, 05, 09 e 40 
resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
073/2014 SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$  47.750,97 (QUARENTA E SETE 
MIL E SETECENTOS CINQÜENTA REAIS E NOVENTA E 
SETE CENTAVOS) inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
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3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
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prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 

7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
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a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 

9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
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h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
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11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 16 de outubro de 2014 

 
_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
 

CIRURGICA MENEZES LTDA-EPP 
 

Testemunhas 
______________________________ 

    
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
270/2014 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

073/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 270/2014 SMS 
Processo Administrativo nº.  26.748/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  073/2014 SMS  
  
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
  
 
Aos 10 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
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brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 – SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa R. 
DE F. TORRES-EPP, sediada à Av. Amazonas, 320, Sala 
03, Caputera, Caraguatatuba-SP, CEP 11.660-630. 
Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.231.616/0001-00, Insc. 
Estadual 254.098.757.119, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr(ª), Luiz 
Carlos dos Santos,   brasileiro, maior,  RG 11.274.137  
SSP-SP,  CPF nº 886.146.468-87, representante 
comercial,  residente e domiciliado(a) à Av. Amazonas, 
320, Sala 03, Caputera, Caraguatatuba-SP. REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE E 
EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO FISICA E 
AUDITIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
CEMERF, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 073/2014-SMS 
em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 25/08/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 073/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. 
Q. 

Solic
itada 

Valor Unitário  
R$ 

Valor Total  
R$ 

2 2.1 

AUTOCLAVE, hospitalar, vertical, câmara 
simples, capacidade aproximada para 50 
litros. Com as seguintes características: - 
câmara em açoinoxidável, - com 
dimensõesaproximada de 1350 x 500 
mm, - cesto interno de chapa de 
açoinoxidável, - válvula de segurança 
com sistema de contra peso toda de 
metal, - resistênciaselétricas de níquel-
cromo blindadas em tubos de cobre, - 
manipuladores de fechamento da tampa, 
em plástico isolante do calor, - lâmpada 
indicadora, - chave de ligação para 03 
temperaturas, - manômetro, - cabo de 
ligação para 110 e 220volts.MARCA: 
ALT/ALT 

14 UND   R$ 3.928,57 R$ 54.999,98 

Valor Total do Lote R$ 54.999,98 

3 3.1 

Avental de chumbo para proteção de 
tomadas radiográficas 
odontológicas.MARCA: 
ODONTOLOGIC/ODONTOLOGIC 

6 UND   R$ 241,82 R$ 1.450,92 

Valor Total do Lote R$ 1.450,92 
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7 7.1 

Barra Paralela - Com 3 metros de 
comprimento. Estrutura em tubo de aço 
pintado (opção em aço inox). Corrimãos 
pintados em epoxi com 3 metros de 
comprimento 2 pares de corrimãos 
pintados em epoxi após prévio tratamento 
antiferruginoso, dotada de 3 barras 
verticais de cada lado, 2 barras 
(corrimãos) horizontais com regulagem 
de altura e largura Plataforma de madeira 
revestida em piso sintético 
antiderrapante. Divisão abdutora central 
removível. MARCA CARCI/CARCI 

4 UND   R$ 2.625,00 R$ 10.500,00 

Valor Total do Lote R$ 10.500,00 

11 11.1 
Cabo para bisturi.MARCA: 
GOLGRAN/GOLGRA 

7 UND   R$ 5,00 R$ 35,00 

Valor Total do Lote R$ 35,00 

14 

14.1 
Cuba redonda para assepsia em aço 
inoxidável;MARCA: FAMI/FAMI(8cm) 

12 UND   R$ 10,87 R$ 130,44 

14.2 

Cuba rim em aço inoxidável AISI 304, 
com capacidade mínima aproximada de 
750ml, dimensões mínimas de 26 x 
12cm; MARCA:FAMI / FAMI 

90 UND   R$ 24,55 R$ 2.209,50 

Valor Total do Lote R$ 2.339,94 

15 15.1 

Cureta auricular dupla para remoção de 
cerúmem de material plástico em 
embalagens com 20 unidades;MARCA: 
EAR/ BH 

210 UND   R$ 29,00 R$ 6.090,00 

Valor Total do Lote R$ 6.090,00 

16 16.1 

Dinamômetro - estrutura metálica e 
pegador anatômico - utilizado para 
mensurar a força manual de pressão- 
avaliação feita através de quilograma 
(máx.100 quilos ou 220 pounds);MARCA: 
PREMUIM/GLICOMED 

6 UND   R$ 991,66 R$ 5.949,96 

Valor Total do Lote R$ 5.949,96 

35 35.1 

Régua antroprométrica pediátrica em 
madeira cor marfim, escala de 100 cm, 
graduação em milímetros, numerados a 
cada 1 cm, marcador removível;MARCA: 
CARCI/ CARCI 

35 UND   R$ 34,28 R$ 1.199,80 

Valor Total do Lote R$ 1.199,80 

Valor Total da Planilha =====> R$ 82.565,60 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA  

 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
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utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se  
 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 02, 03, 07, 11, 
14, 15, 16 e 35 resultante do resultado da licitação e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 073/2014 SMS, que faz parte integrante 
deste instrumento, independentemente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de  R$  82.565,60 
(OITENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E 
CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) inclusos todos 

os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória 
da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
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4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
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realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 

defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
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a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 

9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 154 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 

contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
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juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 17 de  outubro de 2014. 

 
_________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  
 

R. DE F. TORRES-EPP 
   

Testemunhas 
______________________________ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
271/2014 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico Número: 

073/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 271/2014 SMS 
Processo Administrativo nº.  26.748/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº  073/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  
  
Aos 10 dias do mês outubro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 – SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
VANESSA SILVEIRA AGUIAR CRUZ-EPP, sediada à  Av. 
Dr. Woquiton Fernandes Teixeira, 102, Centro, Caetité-BA, 
CEP 46.400.000 Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.711.798/0001-33, Insc. Estadual 082.377.382, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo (a) Sr(ª), Antônio Aguiar Cruz, brasileiro, 
maior,  RG 2.522.397  SSP-SP,  CPF nº 186.554.245-87, 
gerente,  residente e domiciliado(a) à Rua Orlando Alves 
da Silva, 105, Santa Rita, Caetité-BA. REGISTRO DE 
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PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS 
JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTOS DE 
REABILITAÇÃO FISICA E AUDITIVA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO CEMERF, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  nos termos do 
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP nº 073/2014-SMS em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independente de 
transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 

 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 25/08/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 073/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor 

Unitário  
R$ 

Valor Total  
R$ 

18 

18.1 

Escada de alumínio dupla abertura 
em A com três degraus, pés e 
degraus antiderrapante;MARCA: 
METAL MIX 

5 UND   
R$ 

80,00 
R$ 400,00 

18.1 

Escada em aço com dois degraus, 
piso de borracha antiderrapante 
40x40, estrutura tubular 
7/8;MARCA: METAL MIX 

130 UND   
R$ 

67,19 
R$ 8.734,70 

Valor Total do Lote R$ 9.134,70 

Valor Total da Planilha =====> R$ 9.134,70 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época  
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
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O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 18 resultante do 
resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 073/2014 SMS, 
que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$ 9.134,70 (NOVE MIL CENTO E 
TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS) 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de 
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita 
execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 

Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
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(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 

tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
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7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
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9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 

h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 161 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 

11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, _____ de 

_____________________de 20_____ 
 

_________________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

 
VANESSA SILVEIRA AGUIAR CRUZ-EPP 

  
  
Testemunhas 

______________________________  
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
238/2014 SMS - 1ª PUBLICAÇÃO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO 

DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO(S) 

 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico Número: 

043/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 238/2014 SMS 

Processo Administrativo nº. 19.687/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº  043/2014 SMS  

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

  
Aos 23 dias do mês setembro do ano de 2014, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 

de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BA, CEP 45.050-020, 
RG nº 06698806-39 –SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e empresa, 3D 
PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA- 
EPP, Rua ST Shcgn CR Quadra 702/703 Bloco a Loja, 47, 
Parte B, Bairro Asa Norte, CEP 70.720-610, Brasília - DF, 
Inscrita no CNPJ/ sob o nº 07.766.048/0001-54, Matriz, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representado pelo Sr (ª), Renato Nova da Costa Mendes, 
brasileiro, empresário, maior, solteiro, RG nº 2.600.606 
SSP/DF, CPF nº 024.197.111-06,  residente e 
domiciliado(a) SQC, 310, Bloco I, Apto 601, Asa Sul, 
Brasília - DF, CEP 70.363-090 acordam proceder e obriga-
se ao quanto segue relativo ao REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DA 
PROPOSTA FUNDO A FUNDO Nº 142395780001/12-001 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DEMAIS SETORES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA,  nos termos do 
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP nº 043/2014-SMS em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independente de 
transcrição, nas condições abaixo 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o Registro dos 
Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 25/06/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado 
na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor 

Unitário  
R$ 

Custo Mensal Total 
R$ 

18 18.1 

PROJETOR MULTIMÍDIA - 
Resolução SVGA (800x600) 
Contraste de 2000:1  Conexões: 
VGA, Vídeo Composto, S-vídeo, 
Vídeo Componente, Áudio e USB  
Tempo de vida de lâmpada - 4.000 
hrs alto brilho e 5.000 hrs baixo 
brilho, Alta durabilidade da lâmpada , 
Brilho/ Lúmens 2.600 Ansi Lumens 
Resolução: SVGA (800x600) 
Conectividade: Computador VGA 
(Mini D-sub 15 pin) x 1 Áudio in: Mini 
stéreo S-vídeo Vídeo composto (1 
RCA) x 1 USB Tipo B Controle 
remoto: Seleção de Fonte, Power, 
Aspecto, Modo de Cor, Volume, A/V 
mudo, Congelar, Menu, Pg Up e Pd 
Down, Ajuda, Auto, Função Mouse, 
ID  
Contraste 2000:1 Nível de ruído 37 
dB (Alta Luminosidade) 29 dB (baixa 
Luminosidade), Correção de Trapézio 
Vertical +/- 30 graus  
Conjunto de controle de códigos  
Tecnologia 3LCD Epson  Lentes F: 
1.44 - 16.6mm. Lâmpada 200W UHE 
E-Torl, 5000H (baixa luminosidade), 
4000H (alta luminosidade) TV 
Compatível NTSC: 480 linhas de TV 
PAL: 560 linhas de TV  
Sinal de entrada: NTSC/ NTSC4.43/ 
PAL/ M-PAL/ N-PAL/PAL60/ SECAM 
480i, 480p, HDTV: 720p, 1080i  
Reprodução de cores 24 bit, 16.7 
milhões de cores. Cartão de som 1 
Watt  Distância da projeção 0,8 a 14 
m. VOLTAGEM 220W. Garantia 
mínima de 12 meses. 
MARCA: EPSON POWERLITE S17 
(V11H568020) 

10 UND    1.489,99  R$ 14.899,90 

Valor Total do Lote R$ 14.899,90 

Valor Total da Planilha  R$14.899,90 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as  
 

 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.3. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
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do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subseqüente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para o lote 18  resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 043/2014 SMS, 
que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de  R$ 14.899,90 (QUATORZE MIL 
OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS NOVENTA 
CENTAVOS ) inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 

informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
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5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 20 (vinte) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- 
(Pedido(s) emitida por um dos órgãos da Administração 
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo ), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 

5.8. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
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contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
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8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 

incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
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9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 

10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
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citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 17 de outubro de 2014 

_________________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO  

 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA 

LTDA- EPP 
  
  
Testemunhas 

______________________________ 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2014 – FSVC - 3ª PUBLICAÇÃO 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO 
DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

                  
Ata de Registro de Preços nº 042/2014 - FSVC 
Processo Administrativo nº 502/2013  
Pregão Eletrônico (SRP) nº 008/2014-FSVC 
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA/FSVC 
 
 
 
Aos 19 dias do mês de março do ano de 2014, na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a FUNDAÇÃO 
PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Avenida Macaúbas, 100, bairro Kadija, Vitória da 
Conquista, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.329.734/0001-
96, neste ato devidamente representado por seu Diretor 
Geral, EDILBERTO ARAUJO AMORIM, brasileiro, solteiro, 
portador da carteira de identidade n.º 14222675 04 – 
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob no 082.460.765-15, 
domiciliado a Praça João Gonçalves, n° 156, Centro, 
Vitória da Conquista-BA, nomeado pelo Decreto nº 14.894, 
de 02 de janeiro de 2013, do Chefe do Executivo 
Municipal, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa SCIENTIFIC COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 
sediada à Rua Capitão Melo, nº 3883, São João Tauapé – 
Fortaleza – Ceará, CEP: 60.120-095 inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.207.970/0001-01 , Inscrição Estadual nº 
06.103.269-7, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Marcelo Lima 
Vasconcelos, brasileiro(a), casado(a), Administrador de 
empresas, residente e domiciliado(a) à Rua Carlos 
Vasconcelos, nº 590, aptº 102, Bairro aldeota – Fortaleza – 
CE – CEP: 60.170-150, portador(a) do RG nº 930023868-
28- SSP/CE. e CPF nº 863.072.583-49, acordam proceder 
e obriga-se quanto segue relativo a ELABORAÇÃO DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OBJETIVANDO  
A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, SOLUÇÕES, 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES E REAGENTES 
DO TIPO FIXADOR E REVELADOR PARA 
ATENDIMENTOS EM DIVERSOS SETORES, JUNTO A 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, COM RECURSOS PROVENIENTES DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICO DA FSVC, 
oriundos da prestação de serviços de saúde, nos termos 
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do Decreto Municipal nº. 15.499/2013 e do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2014 em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independentemente de 
transcrição, nas condições abaixo: 
 
1. Cláusula Primeira – Objeto 
O Objeto desta Ata é o Registro dos Preços ofertados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que 

seguem mencionados abaixo, que foram devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 
19/02/2014, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP 
nº 008/2014-FSVC, e conforme ANEXO deste Edital que 
consiste no resumo final da licitação confirmado neste 
instrumento. 
 
 

Lote 
Nº. 

Lote 
Aquisição ou Contratação de 

(descrição): 
MARCA 

Q. 
LICITADA 

U.F.  Valor Unitário  Valor Total 

16 

16.1 

FIXADOR - para filmes raio X e 
mamografia formulada para uso em 
automier, apresentação em galões de 38 
litros. Deverá constar externamente dados 
de identificação, procedência, data de 
fabricação numero de lote e validade 
mínima de 12 meses. 

KODAK 35 GL  R$ 156,00   R$  5.460,00  

16.2 

REVELADOR - para filmes raio X e 
mamografia formulada para uso em 
automier, apresentação em galões de 38 
litros. Deverá constar externamente dados 
de identificação, procedência, data de 
fabricação numero de lote e validade 
mínima de 12 meses. 

KODAK 35 GL  R$ 212,00  R$ 7.420,00 

Valor Total dos Lotes R$ 12.880,00 

 
1.1. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR, relacionados aos moldes do Anexo VI 
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento 
deste instrumento e dos Contratos que venham a ser  
 
 
firmados entre o PROMITENTE e a FUNDAÇÃO PÚBLICA 
DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA; 
 
1.2. A existência de preços registrados não 
obriga a FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições; 
 
1.3. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR 
obrigado a aceitar, quando solicitado pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas 
mesmas condições e dentro do prazo contratual 
estabelecido, os acréscimos que se fizer nas compras, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93; 
 

 
1.4. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros; 
 
1.5. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA - FSVC, para que efetue as contratações 
nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
Recursos provenientes do contrato de gestão entre o 
Município de Vitória da Conquista e a Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) 
lote(s) 16 resultantes do resultado da licitação e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregão 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 171 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

Eletrônico SRP nº. 008/2014-FSVC, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 
12.880,00 (Doze mil e oitocentos e oitenta reais), fixos, 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de 
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita 
execução do objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC em até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal, 
bem como dos produtos solicitados, através de crédito em 
conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE FORNECEDOR em sua 
respectiva proposta de preços, após o recebimento 
definitivo dos produtos atestados pela Unidade 
Requisitante da licitação, que procederá conferência dos 
produtos e quantidades recebidas com respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC, a mora será calculada considerando a data do 
vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE 
pro rata tempore 
 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de 
duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos 
prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas 
previstas na legislação vigente 
 
3.5. A entrega do produto, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 

porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso para 
Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a contar 
da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, serem 
celebrados tantos contratos quantos necessários, para 
atendimento às suas necessidades, haja vista, ser unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso para Fornecimento conforme disposições 
nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o 
disposto na cláusula quarta, bem como na legislação 
vigente 
 
5.1. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso para Fornecimento 
 
5.2. Entregar os produtos no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 15 (quinze) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) emitida pela 
Gerência de Compras, responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto 
Municipal nº 15.499/2013 
 
5.3. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente 
 
5.4. Apresentar-se junto à Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC quando 
convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados da data do recebimento da convocação, durante 
o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, 
para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 
cláusulas previstas neste edital 
 
5.5. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os produtos em que se verificarem 
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vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte 
com o objeto desta licitação 
 
5.6. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso para fornecimento e do 
Contrato para fornecimento ou documento equivalente, 
com vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista para 
assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador 
(Gerência de Compras), situado no endereço mencionado, 
conforme segue 
 
Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, 
Patagônia, CEP 45.065-540  – Vitória da Conquista, BA. 
Fone/fax: (77) 3420 6200 / 342 6246; e-mail: 
crisfreitasfsvc@gmail.com 
 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer 
momento, durante o período de vigência deste Registro de 
Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da 
data do recebimento da convocação via comunicação 
expressa 
 
6.1. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas 
 
6.2. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC poderá chamar 
os demais licitantes que tenham os seus preços 
registrados, obedecendo à ordem de classificação, 
propondo o fornecimento dos produtos registrados, pelos 
preços apresentado pelo primeiro colocado 
 
6.3. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA - FSVC poderá realizar nova 
licitação, perdendo o participante desta Ata de Registro, a 
critério da FSVC, o direito de preferência 

 
6.4. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos 
 
6.5. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93 
 
6.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Produtos 
O compromisso para fornecimento estará perfeitamente 
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho 
da unidade gestora da despesa, com posterior 
encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s) aos 
respectivos PROMITENTES FORNECEDORES de cada 
lote licitado 
 
 
7.1. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária 
 
7.2. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor 
 
7.3. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue 
 
7.4. Os produtos serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do produto 
com a(s) especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal 
prazo sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s) 
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7.5. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO(A) pela perfeita execução deste 
documento de compromisso para fornecimento, quanto à 
qualidade, correção e segurança do objeto contratado 
 
7.6. Correrá por conta do CONTRATADO(A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário 
 
7.7. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os produtos em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições previstas na legislação vigente, 
em especial,  do Decreto Municipal nº 15.499/2013 e 
disposições previstas no respectivo edital 
 
8.1. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado 
 
8.2. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação 
 
8.3. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, através do 
Órgão Gerenciador, poderá 
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 

comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento/prestação de serviço 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação 
 
8.4. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa 
 
8.5. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pela Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame 
para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente, nos termos do 
Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
8.6. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro 
 
8.7. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado 
 
8.8. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 18 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços 
proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 
parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá à 
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 
contrato 
 
9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
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providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo 
 
9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou 
em parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação 
de serviço em desacordo com as especificações do objeto 
da licitação 
 

9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Fundação Pública de 
Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
O fornecedor terá seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC, sem justificativa aceitável 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, sem 
justificativa aceitável 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado 
 
10.1. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação 
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b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo 
 
10.1.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as demais sanções previstas na legislação 
vigente 
 
10.1.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso 
 
10.1.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente 
 
10.1.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer 
multa porventura imposta 
 
10.1.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - FSVC, nas 
seguintes hipóteses 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado 
 
11.1. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 

juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços 
 
11.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC poderá proceder à negociação com o fornecedor ou 
prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os 
praticados no mercado 
 
11.2.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link 
http://www.ibdm.org.br/, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação; 
 
11.3. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA - FSVC, que comprove a impossibilidade 
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste 
instrumento convocatório 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito 
de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as 
cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório 
referido no preâmbulo do presente documento, bem como, 
do respectivo Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achado conforme 

 
 

Vitória da Conquista - BA, 15 de Abril de 2014. 
 

______________________________________ 
Edilberto Araújo Amorim 
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Diretor Geral – Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista - FSVC 

 
__________________________________ 

Scientific Comércio e Importação Ltda 
 

Testemunhas: 
 

1-______________________________________   
2-______________________________________ 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
135/2014 – FSVC - 1ª PUBLICAÇÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO 

DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 
                   
Ata de Registro de Preços nº 135/2014 - FSVC 
Processo Administrativo nº 179/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 036/2014-FSVC 
Interessado: FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA/FSVC 
 
Aos 07 dias do mês de Outubro do ano de 2014, na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, a FUNDAÇÃO 
PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Avenida Macaúbas, 100, Bairro Patagônia, complemento 
Kadija, Vitória da Conquista, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
15.329.734/0001-96, neste ato devidamente representado 
por seu Diretor Geral, EDILBERTO ARAUJO AMORIM, 
brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n.º 
14222675 04 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob no 
082.460.765-15, domiciliado a Praça João Gonçalves, n° 

156, Centro, Vitória da Conquista-BA, nomeado pelo 
Decreto nº 14.343, de 26 de março de 2012, do Chefe do 
Executivo Municipal, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa LINE MED COMERCIAL 
EIRELI EPP, sediada à Avenida Queira Deus, nº 915, 
Galpões 13/16 A, Portão, Lauro de Freitas – BA, CEP: 
42.700-000 , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.463.030/0001-98 , Inscrição Estadual nº 078.883.902, 
doravante denomina da CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr(ª) Riany Carneiro Silva e Silva, 
brasileiro(a), solteiro(a), empresária, residente e 
domiciliado(a) à Avenida Juracy Magalhães Junior, nº 
1665, Lote 15, Quadra 01, Bairro Rio Vermelho, CEP: 
40.295-310, portador(a) do RG nº 16.061.979-32 SSP/BA 
e CPF nº 007.623.374-00, acordam proceder e obriga-se 
ao quanto segue relativo a ELABORAÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DESCARTÁVEIS DO TIPO MÉDICO 
HOSPITALAR JUNTO À FUNDAÇÃO PÚBLICA DE 
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, nos termos do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 036/2014-
FSVC em epígrafe, parte integrante do presente 
instrumento independentemente de transcrição, nas 
condições abaixo: 
Cláusula Primeira – Objeto 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 
Compromisso de Fornecimento (s) é o Registro dos 
Preços ofertados pela PROMITENTE FORNECEDORA 
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que 
foram devidamente quantificados e especificados na 
proposta apresentada em 28/07/2014, originária da 
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 036/2014-FSVC, e 
conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo 
final da licitação confirmado na respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Lote 
Nº. 

Item Aquisição ou Contratação de (descrição): MARCA 
Q. LICITA 

DA 
U.F.  

Valor 
Unitário  

Valor Total 

1 1.1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA - espátula de madeira, 
descartável, formato convencional, com 
extremidades arredondadas, medindo 
aproximadamente 1,5 cm de largura, 13,5 cm de 
comprimento e 2 mm de espessura. Embalados 
em pacotes com 100 UND. 

CRAL 
PLAST 

1800 PCT R$ 2,54 R$ 4.572,00 

Valor Total do Lote 1     R$ 4.572,00 

2 2.1 

ALGODÃO TIPO HIDRÓFILO 100% alvejado, 
purificado inodoro, isento de amido e impurezas , 
fibras longas, apresentação em mantas em 
camadas sobrepostas e uniformes, macio, cor 

NATHAL
YA 

650 PCT R$ 7,50 R$ 4.875,00 
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branca, boa absorvência. enrolado em papel 
apropriado em toda a sua extensão, não estéril e 
em embalagem individual. rotulagem contendo 
nome do produto, lote, data de fabricação e 
validade. pacote contendo 500g. 

Valor Total do Lote 2      R$    4.875,00  

12 

12.1 
CANULA DE GUEDEL, N.º 0 -fabricada em PVC 
atóxico, transparente e inodora.  

ADVANTI
VE 

7 UND R$ 4,00 R$ 28,00 

12.2 
CANULA DE GUEDEL, N.º 1 -fabricada em PVC 
atóxico, transparente e inodora.  

ADVANTI
VE 

3 UND R$ 3,00 R$ 9,00 

12.3 
CANULA DE GUEDEL, N.º 2 -fabricada em PVC 
atóxico, transparente e inodora.  

ADVANTI
VE 

3 UND R$ 3,00 R$ 9,00 

12.4 
CANULA DE GUEDEL, N.º 3 - Comprimento de 7 
cm ,fabricada em PVC atóxico, transparente e 
inodora.  

ADVANTI
VE 

3 UND R$ 3,00 R$ 9,00 

12.5 
CANULA DE GUEDEL, N.º 4 - Comprimento de 9 
cm ,fabricada em PVC atóxico, transparente e 
inodora.  

ADVANTI
VE 

3 UND R$ 3,00 R$ 9,00 

12.6 
CANULA DE GUEDEL, N.º 5 - Comprimento de 9 
cm ,fabricada em PVC atóxico, transparente e 
inodora.  

ADVANTI
VE 

3 UND R$ 3,00 R$ 9,00 

12.7 
CANULA DE GUEDEL, N.º 6 - Comprimento de 9 
cm ,fabricada em PVC atóxico, transparente e 
inodora.  

ADVANTI
VE 

3 UND R$ 4,00 R$ 12,00 

Valor Total do Lote 12      R$         85,00  

17 

17.1 
CATETER NASAL DESCARTAVEL PARA 
OXIGÊNIO Nº 06 

MEDSON
DA 

20 UND R$ 0,60 R$ 12,00 

17.2 
CATETER NASAL DESCARTAVEL PARA 
OXIGÊNIO Nº 08 

MEDSON
DA 

80 UND R$ 0,64 R$ 51,20 

17.3 
CATETER NASAL DESCARTAVEL PARA 
OXIGÊNIO Nº 10 

MEDSON
DA 

20 UND R$ 0,85 R$ 17,00 

17.4 
CATETER NASAL DESCARTAVEL PARA 
OXIGENIO TIPO OCULOS  

MEDSON
DA 

5000 UND R$ 1,10 R$ 5.500,00 

Valor Total do Lote 17      R$    5.580,20  

18 18.1 
CLAMP UMBILICAL, descartável, sistema tipo 
pinça em “V” com vedação definitiva, em PVC 
atóxico, estéril. Embalagem individual. 

SR 5500 UND R$ 0,46 R$ 2.530,00 

Valor Total do Lote 18      R$    2.530,00  

24 

24.1 
DRENO CIRURGICO DE PENROSE / atóxico / 
resistente, referência n° 01, estéril, descartável, 
aplicação drenagem abcesso, material látex 

MADEITE
X 

100 UND R$ 0,93 R$ 93,00 

24.2 
DRENO CIRURGICO DE PENROSE / atóxico / 
resistente, referência n° 02, estéril, descartável, 
aplicação drenagem abcesso, material látex 

MADEITE
X 

100 UND R$ 1,09 R$ 109,00 

24.3 
DRENO DE TÓRAX radiopaco, apirogênico e 
atóxico estéril nº 10 

MADEITE
X 

10 UND R$ 3,75 R$ 37,50 

24.4 
DRENO DE TÓRAX radiopaco, apirogênico e 
atóxico estéril nº 12 

MADEITE
X 

20 UND R$ 3,75 R$ 75,00 

24.5 
DRENO DE TÓRAX radiopaco, apirogênico e 
atóxico estéril nº 14 

MADEITE
X 

30 UND R$ 3,75 R$ 112,50 

24.6 
DRENO DE TÓRAX radiopaco, apirogênico e 
atóxico estéril nº 16 

MADEITE
X 

30 UND R$ 3,75 R$ 112,50 
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24.7 
DRENO DE TÓRAX radiopaco, apirogênico e 
atóxico estéril nº 20 

MADEITE
X 

40 UND R$ 3,75 R$ 150,00 

Valor Total do Lote 24      R$       689,50  

33 33.1 
HASTES FLEXÍVEIS - inquebrável, com pontas de 
puro algodão, com hastes de polipropileno com 
ranhuras. Caixa com 150 unidades.  

YORK 1150 CAIXA R$ 1,10 R$ 1.265,00 

Valor Total do Lote 33     R$     1.265,00  

36 

36.1 

LUVA DE LÁTEX de borracha natural para 
procedimento não cirúrgico, não estéril, 
ambidestra e punho com bainha. Tamanho 
PEQUENO. Caixa com 50 pares. 

DES 
CAR 

PACK 
5000 CAIXA R$ 10,69 R$ 53.450,00 

36.2 

LUVA DE LÁTEX de borracha natural para 
procedimento não cirúrgico, não estéril, 
ambidestra e punho com bainha. Tamanho 
MÉDIO. Caixa com 50 pares. 

DES 
CAR 

PACK 
5000 CAIXA R$ 10,68 R$ 53.400,00 

36.3 

LUVAS DE LATEX de borracha natural para 
procedimento não cirúrgico, não estéril, 
ambidestra e punho com bainha. Tamanho 
GRANDE. Caixa com 50 pares. 

DES 
CAR 

PACK 
540 CAIXA R$ 11,00 R$ 5.940,00 

Valor Total do Lote 36     R$ 112.790,00  

42 

42.1 
FITA MICROPOROSA PARA CURATIVOS - fita 
cirúrgica microporosa hipoalergênica 
100mmx4,5m 

MISSNER 600 UND R$ 3,34 R$ 2.004,00 

42.2 
FITA MICROPOROSA PARA CURATIVOS - fita 
cirúrgica microporosa hipoalergênica 2,5cmx4,5m 

MISSNER 1200 UND R$ 1,38 R$ 1.656,00 

Valor Total do Lote 42      R$    3.660,00  

Valor Total do Lotes      R$ 136.046,70  

  
1.2. Os preços da PROMITENTE 
FORNECEDORA, relacionados aos moldes do Anexo VI 
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento 
deste instrumento e dos Contratos que venham a ser  
 
firmados entre a PROMITENTE FORNECEDORA e a 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA. 
 
1.3. A existência de preços registrados não 
obriga a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando facultada a utilização de outras licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
em igualdade de condições. 
 
1.4. Fica a PROMITENTE FORNECEDORA 
obrigado a aceitar, quando solicitado pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, nas 
mesmas condições e dentro do prazo contratual 
estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 
nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes  
 

 
de acordos celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º 
e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da PROMITENTE 
FORNECEDORA, não se responsabilizando a 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela para com terceiros. 
 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA, para que efetue as contratações nas 
oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Do Recurso 
Financeiro 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por 
conta do contrato de gestão entre o Município de Vitória da 
Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA. 
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3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) 
lote(s) 01, 02, 12, 17, 18, 24, 33, 36 e 42 resultantes do 
resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 036/2014-
FSVC, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de R$ 136.046,70 (cento e trinta e seis mil, 
quarenta e seis reais e setenta centavos), fixos, inclusos 
todos os custo e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições 
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de 
qualquer natureza necessários à perfeita execução do 
objeto licitado 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC em até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal, 
bem como dos produtos solicitados, através de crédito em 
conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE FORNECEDOR em sua 
respectiva proposta de preços, após o recebimento 
definitivo dos produtos atestados pela Unidade 
Requisitante da licitação, que procederá conferência dos 
produtos e quantidades recebidas com respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente 
 
3.2. O pagamento será efetuado através 
transferência bancária, em conta corrente ou outra forma 
conveniente para a CONTRATANTE, neste caso com 
prévio aval da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta), 
a contar da data da entrega dos produtos, bem como, 
recebimento da respectiva nota fiscal, emitida de acordo 
com a Ordem de Compra; 
 
3.3.  Não será admitida a cobrança através de 
boletos bancários, sem prévio acordo entre as partes; 
 
3.4. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA - 
FSVC, a mora será calculada considerando a data do 
vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE 
pro rata tempore 
 
3.5. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 

reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira 
 
3.6. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de 
duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos 
prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do 
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas 
previstas na legislação vigente 
 
3.7. A entrega do produto, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III 
§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA, serem celebrados tantos contratos 
quantos necessários, para atendimento ao seu 
funcionamento. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações da 
PROMITENTE FORNECEDORA 
 
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento, conforme 
disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da 
multa correspondente ao período total do atraso, 
respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos porventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento. 
 
5.3. Entregar os produtos no endereço 
mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local 
previamente definido, em até 15 (quinze) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s), emitida (s) 
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pelo Gerência de Compras, órgão responsável pelo 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços nos termos 
do Decreto Municipal nº 15.499/2013 
 
5.4. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.5. Apresentar-se, junto à Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA, quando convocado, 
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da 
data do recebimento da convocação, durante o período de 
vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura 
do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas 
previstas neste edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento e do 
Contrato de Fornecimento ou documento equivalente, com 
vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/BA, para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador (Gerência de Compras), situado no 
endereço mencionado, conforme segue: 
 
Gerência de Compras – Avenida Macaúbas, nº 100, 
Patagônia, complemento Kadija, CEP 45.065-540 – Vitória 
da Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3420 6200 / 3420 6246; 
e-mail: licitacoes.fsvc@gmail.com  
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. A fornecedora poderá ser convocada, a 
qualquer momento, durante o período de vigência deste 
Registro de Preços, para assinatura do contrato, que 
deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento da convocação via 
comunicação expressa. 
 
6.2. A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, observados os critérios e 
condições estabelecidos neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que 
tenham seus preços registrados, respeitando-se a 
capacidade de fornecimento do bem ou serviço de cada 

licitante e obedecida à ordem de classificação das 
respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de a fornecedora convocada 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a FUNDAÇÃO PÚBLICA DE 
SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA poderá chamar 
os demais licitantes que tenham os seus preços 
registrados, obedecendo à ordem de classificação, 
propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou 
dos serviços registrados, pelos preços apresentado pela 
primeira colocada. 
 
6.4. Na hipótese de as demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA poderá realizar nova licitação, 
perdendo a participante desta Ata de Registro, a critério da 
CONTRATANTE, o direito de preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93 
 
6.7. A PROMITENTE FORNECEDORA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais 
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 
25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para 
cada lote/produto registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento estará 
perfeitamente caracterizado mediante a emissão da Nota 
de Compra da unidade gestora da despesa, com posterior 
encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s) as 
respectivas PROMITENTES FORNECEDORAS de cada 
lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessário. 
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7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos serão recebidos pela(s) 
respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do produto 
com a(s) especificação(ões), no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal 
prazo sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade da PROMITENTE 
FORNECEDORA pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto entregue. 
 
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE 
FORNECEDORA toda e qualquer despesa com ensaios, 
testes, laudos e demais provas exigidas por normas 
técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste 
instrumento, sempre que necessário. 
 
7.8. A detentora do Registro de Preços é 
obrigada a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os produtos em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, do Decreto Municipal nº 
15.499/2013 e disposições previstas no Edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar a fornecedora, visando à negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
 
b) convocar as demais fornecedoras visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e a fornecedora, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA, através do Órgão Gerenciador, 
poderá: 
 
a) liberar a fornecedora do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento do 
produto; 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Fundação Pública 
de Saúde de Vitória da Conquista/BA responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal da empresa CONTRATADA e de 
comprovação do impacto que gerou o eventual 
desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 18 das 
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Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização da 
CONTRATANTE não eximirá à PROMITENTE 
FORNECEDORA de total responsabilidade na execução 
do contrato. 
 
9.1.1. Competirá a CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador: 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
  
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
PROMITENTE FORNECEDORA a verificação da 
execução já realizada, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da PROMITENTE 
FORNECEDORA de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento 
das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
 
g)  Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da PROMITENTE 

FORNECEDORA, cuja permanência seja inconveniente ou 
que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 
correndo, por exclusiva conta da referida PROMITENTE 
FORNECEDORA, quaisquer ônus decorrentes das leis 
trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da PROMITENTE 
FORNECEDORA, a qualquer tempo, a apresentação de 
documentos relacionados com a execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou 
em parte, qualquer proposição de fornecimento de produto 
em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. A PROMITENTE FORNECEDORA se 
comprometerá a atender com presteza às reclamações 
sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Compra e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para 
retirá-los imediatamente, providenciando eventuais 
retificações que prezem pela perfeita execução do objeto 
licitado. 
 
10.   Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. A PROMITENTE FORNECEDORA terá 
seu registro cancelado quando 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento; 
 
b) Não retirar a respectiva nota de Compra ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, 
sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento ou documento equivalente, no prazo 
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estabelecido pela Fundação Pública de Saúde de Vitória 
da Conquista/BA, sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento, inclusive por atraso injustificado, 
sujeitará a PROMITENTE FORNECEDORA à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a)  10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado; 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia da 
PROMITENTE FORNECEDORA faltosa. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a PROMITENTE 
FORNECEDORA responderá pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 

devido à PROMITENTE FORNECEDORA o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
PROMITENTE FORNECEDORA da responsabilidade por 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão  
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela Fundação 
Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA, nas 
seguintes hipóteses: 
 
a)  Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado, nas hipóteses previstas nesta cláusula, será 
feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA 
poderá proceder à negociação com o fornecedor ou 
prestador de serviços, visando à revisão para a redução do 
preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os 
praticados no mercado. 
 
No caso de tornar-se ignorado ou incerto o endereço da 
PROMITENTE FORNECEDORA, a comunicação será feita 
mediante publicação no link http://www.ibdm.org.br, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data 
da publicação; 
 
11.4. A PROMITENTE FORNECEDORA poderá 
solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Fundação Pública de Saúde 
de Vitória da Conquista/BA, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
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12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços, com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento, como se nele estivessem transcritas, as 
cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório 
referido no preâmbulo do presente documento, bem como, 
do respectivo Edital e seus anexos 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido 
e achado conforme. 

 
 

Vitória da Conquista - BA, 16 de Outubro de 2014. 
 

_______________________________________ 
Edilberto Araújo Amorim 

Diretor Geral – Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista - FSVC 

           ________________________________ 
Line Med Comercial Eireli EPP  

 
 

Testemunhas: 
 

              ______________________________
 __________________________________ 

 
      

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
013/2015 SMS 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 
TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico  

071/2014 SMS 
 
Ata de Registro de Preços nº 013/2015 SMS 

Processo Administrativo nº 26.677/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 071/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 

  
Aos 08 dias do mês janeiro do ano de 2015, data da 

homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – 
CEP 45.000-907, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representada 
pela Ilmª. Secretária de Saúde a Srª. MARCIA VIVIANE DE 
ARAÚJO SAMPAIO brasileira, casada, enfermeira e 
advogada, residente e domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, 
Morada da Primavera, Vitória da Conquista – BACEP 
45.050-020, RG nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 
884.447.595-20, doravante denominado CONTRATANTE e 
a empresa   MEDISYS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 
EPP, sediada à Praça Conde Pedro Leonelli, 25, Sala 01, 
Vila Rosalia  CEP 07.072-081, Guarulhos – SP, Inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 14.918.354/0001-24  doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
(a) Sr(ª), Maysa Aparecida Venditelli Ribeiro, brasileira, 
casada, maior, administradora, RG – 24.288.388-6 SSP/SP,  
CPF nº 246.640.508-00,  residente e domiciliado(a) à Praça 
Pedro Leonelli Conde, 265-Antigo 46- Vila Rosália, CEP 
07.072-081, Guarulhos – SP, acordam proceder e obriga-se 
ao quanto segue ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA E HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
071/2014-SMS em epígrafe, parte integrante do presente 
instrumento independente de transcrição, nas condições 
abaixo: 

 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o 
Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos os 
itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 27/08/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico  SRP nº 071/2014 SMS, e conforme NEXO deste 
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Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou 
Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor Unitário  

R$ 
Valor Total  

R$ 

6 6.1 

Carro para 
transporte de 
detritos área 
externa. Marca: 
VANDERCAR - 
MODELO VC 600 

20 UND   R$ 1.175,00 R$ 23.500,00 

Valor Total do Lote R$ 23.500,00 

Valor Total da Planilha  R$23.500,00 

 
1.2. Os preços do PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados 
aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam registrados para 
fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o 
MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA CONQUISTA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 

 
1.3. A existência de preços registrados não 

obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

 
1.4. Fica o PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 
estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 
compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 

do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 

 
2. Cláusula Segunda – Dotação 

Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 

presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época da 
contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subsequente. 

 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 

Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 

ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR 
para os lote 06 resultante do resultado da licitação e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico   
SRP nº 071/2014 SMS, que faz parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição, perfazendo 
o valor total estimado de R$ 23.500,00 (VINTE E TREIS MIL 
E QUINHENTOS REAIS) inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 

 
3.1. O pagamento será realizado pela 

Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou 
serviços atestados pela Unidade Requisitante da licitação, 
que procederá conferência dos serviços, materiais e 
quantidades recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos 
termos da legislação vigente. 
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3.2. Na necessidade de atualização monetária 

decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando 
a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro 
rata tempore. 

 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 

providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida atualização 
financeira. 

 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 

contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro 
dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura 
do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas 
previstas na legislação vigente. 

 
3.5. A entrega do material, por parte do 

PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a Unidade 
Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do Preâmbulo 
deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A 
DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, 
sob pena de sanções previstas em lei. 

 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 

Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo licitatório. 

 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 

Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 

Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 

 

5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 
5.1. Entregar o material ou prestar o serviço no 

endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das Disposições 
Específicas do Certame deste edital ou no local previamente 
definido, em até 15 (quinze) dias corridos do recebimento 
da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida 
pelo órgão da Administração Pública responsável pelo 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços (Coordenação 
de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do 
Decreto Municipal nº 13.558/2010 

 
5.2. Manter durante todo o prazo de validade 

do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

 
5.3. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 

de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 

 
5.4. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 

às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou 
em parte com o objeto desta licitação. 

 
5.5. Acompanhar a confecção da Ata com 

efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 

 
5.6. Junto ao Órgão Gerenciador 

(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado no 
endereço mencionado, conforme segue: 

 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 

Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-mail: 
srpcomprassaude@hotmail.com 

 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
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6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 

 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os critérios 
e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que 
tenham seus preços registrados, respeitando-se a 
capacidade de fornecimento do bem ou serviço do licitante e 
obedecida à ordem de classificação das respectivas 
propostas.  

6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus 
preços registrados, obedecendo à ordem de classificação, 
propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou 
dos serviços registrados, pelos preços apresentado pelo 
primeiro colocado. 

 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 

aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata de 
Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 

 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 

equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 

de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao 
disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 

 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais registradas, acréscimos que 
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 

 
7. Cláusula Sétima – Forma de 

Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 

de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 

despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 

 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 

embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 

 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 

deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 

conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 

 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 

pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos produtos 
entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s)/serviço(s). 

 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 

exclui a responsabilidade do PROMITENTE CONTRATADO 
pela perfeita execução deste documento de compromisso de 
fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do 
objeto contratado. 

 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 

toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a 
perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que 
necessário. 

 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 

obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas 
expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 

 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 

Revisão 
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8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 e disposições previstas no respectivo edital. 

 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 

 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá: 

 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 

superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 
a) liberar o fornecedor/prestador do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 

igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 

Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 

nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 

 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 

não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 

requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 

 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 

preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 

após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 

 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 

e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 

Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE 
não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na 
execução do contrato: 

 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 

de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 

 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 

relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 

 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 

ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição 
de sanções ou a rescisão contratual; 

 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 

necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 

CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 

 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 

central de controle, acompanhamento e avaliação financeira 
de contratos e convênios; 
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f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 
o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 

dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
que tal fato imponha; 

 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 

a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 

ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento far-
se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 

 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 

parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 

 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 

atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o Município de Vitória da 
Conquista. 

 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 

Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução do 
objeto licitado. 

 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 

de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 

Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 

Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, 
ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 

 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 

o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 

 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 

valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 

impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 

 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 

 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 

prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
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10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente 
do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer 
multa porventura imposta. 

 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 

suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

 
b)  Por razões de interesse público, 

devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 

registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
Registro de Preços. 

 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 

 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 

endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 

 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist

a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 

cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade 
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste 
instrumento convocatório. 

 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 

Edital de Licitação 
 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 

 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado 

 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 20 de janeiro 2015 

 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO
 __________________________________ 
MEDISYS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 

  
  

Testemunhas 
______________________________ 

 
      

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
017/2015 SMS 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 

TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

 
Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico  
093/2014 SMS 

 
Ata de Registro de Preços nº 017/2015 SMS 
Processo Administrativo nº  32.170/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 093/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
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Aos 08 dias do mês janeiro do ano de 2015, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BACEP 45.050-020, RG 
nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa   
COMODORO COMERCIAL E NUTRIÇÃO LTDA - ME, 
sediada à Av. Guanabara, 367, Aviso,   CEP 29.901.160, 
Linhares - Ba, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.461.277/0001-75, Insc. Estadual 082.586.58-1 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo (a) Sr(ª), Pedro Melo Neto, brasileiro, 
solteiro, maior, comerciante, RG 1.391.015 SSP/ES,  CPF 
nº 095.066.347-69,  residente e domiciliado(a) à Av. 
Comendador Rafael, 07, Apto. 601, Edf. Jatobá, Centro, 
CEP 29.900-050, Linhares – ES, acordam proceder e 
obriga-se ao quanto segue ao REGISTRO DE PREÇO 

PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA JURÍDICA 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE A SEREM UTILIZADOS POR TODOS OS 
SETORES QUE COMPÕE A DIRETORIA DE 
REGULAÇÃO CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS – 
DERAC, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL  DE 
SAÚDE –SMS DE VITÓRIA DA CONQUISTA, COM 
RECURSOS DOS TESOUROS FEDERAL E MUNICIPAL, 
nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 093/202014-SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é 
o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 04/11/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico  SRP nº 093/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

Lote Nº. 
Item 
n.º 

Aquisição ou 
Contratação de 

(descrição): 
Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor Unitário  
R$ 

Valor Total  
R$ 

32 

32.1 

PAPEL OFICIO A4 
BRANCO - Pacote 
com 500 folhas: 
210x297mm-75g;                    
MARCA: ONE 

1038 PCT   R$ 13,25 R$ 13.753,50 

32.2 

PAPEL SULFITE 
OFICIO 2  
BRANCO - Pacote 
com 500: 216x330-
75g;                      
MARCA: REPORT 

100 PCT   R$ 12,96 R$ 1.296,00 

32.3 

PAPEL SULFITE 
ROSA A4 
(21x29,7cm) - 100 
Folhas;                 
MARCA: SENINHA 

100 PCT   R$ 3,00 R$ 300,00 

32.4 

PAPEL SULFITE 
VERDE A4 
(21x29,7cm) - 100 
Folhas;              
MARCA: SENINHA 

100 PCT   R$ 3,00 R$ 300,00 
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32.5 

PAPEL SULFITE 
AZUL A4 
(21x29,7cm) - 100 
Folhas;                      
MARCA: SENINHA 

1000 PCT   R$ 3,00 R$ 3.000,00 

    Valor Total do Lote       R$ 18.649,50 

Valor Total da Planilha =====> R$ 18.649,50 

 
1.2. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.3. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
 

 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subsequente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote 32 resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico   SRP nº 093/2014 
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de R$  18.649,50 (DEZOITO MIL 
SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
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e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 

 
5.1. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no 
local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.2. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.3. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.4. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.5. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.6. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
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vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas.  
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 

despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
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8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 

decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
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f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
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10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 

12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 20 de janeiro 2015 

 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
 

 __________________________________ 
COMODORO COMERCIAL E NUTRIÇÃO LTDA - 

ME 
  
  

Testemunhas 
______________________________ 

 
      

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
020/2015 SMS 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 
TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico  

093/2014 SMS 
 

Ata de Registro de Preços nº 020/2015 SMS 
Processo Administrativo nº  32.170/2014 
Pregão Eletrônico (SRP) nº 093/2014 SMS   
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Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
  
 
Aos 08 dias do mês janeiro do ano de 2015, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BACEP 45.050-020, RG 
nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa  
PRINTE COMÉRCIO PARA IMPRESSÃO LTDA - EPP, 
sediada à Rua Mourato Coelho, 835, Conj 07, Pinheiros, 
CEP 05.417-011, São Paulo - SP, Inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 12.496.814/0001-48, Insc. Estadual 
147.453.759.110 doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo (a) Sr(ª),  Nelson Ramos 
Nóbrega Júnior, brasileiro, maior, solteiro, empresáriom, 
RG – 5.464.959-6 SSP/SP,  CPF nº 873.423.408-04,  
residente e domiciliado(a) à Rua Atenas, 59, Jardim 
Europa,  CEP 01.446-050, São Paulo - SP, acordam 

proceder e obriga-se ao quanto segue ao REGISTRO DE 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOA 
JURÍDICA OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE A SEREM UTILIZADOS 
POR TODOS OS SETORES QUE COMPÕE A 
DIRETORIA DE REGULAÇÃO CONTROLE E 
AVALIAÇÃO DO SUS – DERAC, JUNTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE SAÚDE –SMS DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, COM RECURSOS DOS TESOUROS 
FEDERAL E MUNICIPAL, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico 
SRP nº 093/2014-SMS em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independente de transcrição, nas 
condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é 
o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 04/11/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico  SRP nº 093/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou Contratação de 

(descrição): 
Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 

Valor 
Unitário  

R$ 

Valor Total  
R$ 

35 

35.1 

PERFURADOR: Capacidade: 
até 35 folhas de papel 75g/m² - 
Furos: diâmetro 7 mm / distância 
80 cm - Guia ajustável para 
posicionamento do papel - 
Reservatório com bandeja 
removível - Material: aço de alta 
qualidade. MARCA: ADECK 

3 UND   R$ 21,06 R$ 63,18 

35.2 

PERFURADOR 2 FUROS - 
Estrutura em metal - 
Capacidade até 150 folhas - 
Perfuradores em aço temperado 
e afiados - Escala para ajuste de 
formato de papel - Dimensões 
com embalagem: 16 x 15 x 36 
cm (LxAxC) - Peso: 2 Kg.B207        
MARCA: ADECK 

45 UND   R$ 278,64 R$ 12.538,80 

    Valor Total do Lote       R$ 12.601,98 

Valor Total da Planilha =====> R$ 12.601,98 
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1.2. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.3. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que  
 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subsequente. 
 

3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote  35 resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico   SRP nº 093/2014 
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de R$ 12.601,98  (DOZE MIL SEISCENTOS 
E UM REAL NOVENTA E OITO CENTAVOS) inclusos 
todos os custo e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições 
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de 
qualquer natureza necessários à perfeita execução do 
objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
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3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.1. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no 
local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.2. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 

5.3. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.4. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.5. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.6. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas.  
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
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DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 

 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
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b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 

9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
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h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 

10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
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11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, ____ de 
___________________ 20_____ 

 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
 

__________________________________ 
PRINTE COMÉRCIO PARA IMPRESSÃO LTDA - 

EPP 
 
 

Testemunhas 
_____________________________ 

 
      

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
029/2015 SMS 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 

TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico  

077/2014 SMS 
 
 

Ata de Registro de Preços nº 029/2015 SMS 

Processo Administrativo nº  26.676/2014 

Pregão Eletrônico (SRP) nº 077/2014 SMS   

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

 

Aos 09 dias do mês janeiro do ano de 2015, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BACEP 45.050-020, RG 
nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
COMPETI COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQIUIPAMENTOS 
LTDA - ME, sediada à Estrada das Barreiras, 1111,  Loja, 
01, Cabula 1, CEP 41.195-001, Salvador-BA, Inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.249.937/0001-48, Insc. Estadual 
008.9061367 doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo (a) Sr(ª), Maria de Jesus 
Santos,  brasileira, maior, casada, comerciária, RG – 
023.30473-75  SSP/BA,  CPF nº 297.474.575-04,  
residente e domiciliado(a) à Travessa Rússia, 48, 
Pernambues,  CEP 41.130-190, Salvador-BA, acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue ao REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 
JURÍDICAS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, nos termos do Decreto Municipal nº. 
13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
077/2015 SMS em epígrafe, parte integrante do presente 
instrumento independente de transcrição, nas condições 
abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é 
o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 02/09/2014, originária da licitação Pregão 
Eletrônico  SRP nº 077/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 
 

Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou 
Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor 

Unitário  
R$ 

Valor Total  
R$ 

11 

11.1 

Armário: Confeccionado 
em Chapa de Aço 
,Tratamento Anti-orrosivo, 
Pintura Epóxi,Maçaneta 
em Inox com Fechadura 
e Chaves, 03 Prateleiras 
Ajustáveis, Dimensões: 
1980 x 900 x 470 com 2 
portas. Marca: Padim 

36 UND   R$ 702,00 R$ 25.272,00 

11.2 

Armário para 
medicamentos: Armário 
Vitrine Modelo: 
Armário vitrine com 01 
porta, laterais e 
prateleiras em vidro de 04 
mm, com fechadura 
tambor, estrutura em 
chapa de aço com pintura 
eletrostática a pó, fundo 
anti-ferrugem dimensões: 
1,50 x 0,45 x 0,40. 
Marca: padim 

10 UND   R$ 704,00 R$ 7.040,00 

11.3 

Armário para cozinha em 
aço, para fixação em 
parede, com 03 portas, 
uma prateleira interna, 

2 UND   R$ 464,00 R$ 928,00 
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puxadores em ABS, cor 
branca. Marca: Bertoline 

11.4 

Armário em MDF 2 portas 
- Armário de  2 portas de 
abrir - COR Branco 
 com maçaneta e 4 
prateleiras em 
cada.Marca: HM móveis 

50 UND   R$ 330,00 R$ 16.500,00 

11.5 
Armario com 6 portas em  
MDF. Marca: HM 
MÓVEIS  

15 UND   R$ 750,00 R$ 11.250,00 

Valor Total do Lote R$ 60.990,00 

Valor Total da Planilha  R$60.990,00 

 
1.2. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
1.3. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as  
 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue  
 

 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subsequente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote  11 resultante 
do resultado da licitação e constante(s) da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico   SRP nº 077/2014 
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de R$  60.990,00 (SESSENTA MIL 
NOVECENTOS E NOVENTA RAIS) inclusos todos os 
custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
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de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 

5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.1. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no 
local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.2. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.3. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.4. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.5. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
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5.6. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas.  
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 

6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
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a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 210 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 

eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
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contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

Vitória da Conquista - BA, 15  de janeiro 2015 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO
 __________________________________ 

COMPETI COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
EQIUIPAMENTOS LTDA - ME 

  
  

Testemunhas 
______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
036/2015 SMS 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 
TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Presencial  

36/2014 SMS 
 

Ata de Registro de Preços nº 036/2015 SMS 
Processo Administrativo nº 34.265/2014 
Pregão Presencial (SRP) nº 106/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
  
Aos 12 dias do mês janeiro do ano de 2015, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BACEP 45.050-020, RG 
nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa R F 
PRODUTOS EM SAÚDE LTDA-EPP, sediada à Av. Otavio 
Santos, 155, Fundos, Recreio, CEP 45.020-750, Vitória da 
Conquista -BA, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.785.060/0002-50, Insc. Estadual 076.397.480, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo (a) Sr(ª), Fabíola Barbosa de Ávila, 
brasileiro, maior, nutricionista, RG – 0644164700 – SSP-
BA,  CPF nº 940.876.366-15,  residente e domiciliado(a) à 
Lot. Morada Nobre do Candeias, Rua B, 245, Apto. 201,  
Cond. Residencial Diogo Velásquez, Candeias, CEP 
45.000-000, Vitória da Conquista -BA, acordam proceder e 
obriga-se ao quanto segue ao REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA  DE  PESSOAS  
JURIDICAS OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE 
INSUMOS E MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, 
PARA ATENDIMENTO EXCLUSIVO ÀS LIMINARES 
JUDICIAIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE - DVS, JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, nos termos 
do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do 
Pregão Presencial SRP nº 106/2015 SMS em epígrafe, 
parte integrante do presente instrumento independente de 
transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é 
o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 29/12/2014, originária da licitação Pregão 
Presencial  SRP nº 106/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação 
de (descrição): 

Q. 
LICITADA 

U.F. 
Q. 

Solicitad
a 

Valor Unitário  
R$ 

Valor Total  
R$ 

4 4.1 

Composto lácteo com óleos 
vegetais e fibras, possui 
vitamina A e D auxiliando no 
crescimento e formação dos 
ossos e dentes, ferro 
prevenindo a anemia 
ferropriva, baixo teor de sódio. 
Contem DHA (Omega 3) 
essencial para o 
desenvolvimento cerebral, 
visual e motor, contem 
prebióticos que promovem 
ótimo transito intestinal e 
reduz infecções e 

500 LATA   R$ 14,040 R$ 7.020,00 
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alergias.Embalagem de no 
mínimo 400g. Prazo de 
validade de 01 ano. 
PRODUTO COTADO: 
NESLAC - LATA 400 G -  
MARCA: NESTLE 

Valor Total do Lote R$ 7.020,00 

9 9.1 

Fórmula para nutrição infantil a 
base de peptídeos. Isenta de 
glúten, colesterol e lactose. 
Indicado nos casos de má 
absorção, diarreia, desnutrição 
e doenças inflamatórias 
intestinais. Composto por 
maltodextrina, proteína de 
soro do leite hidrolisada, 
sacarose, triglicérides de 
cadeia media, amido, óleo de 
soja, óleo de girassol de alto 
teor oleico, lecitina de soja, 
fosfato de cálcio, fosfato de 
potássio,fosfato de sódio, 
vitaminas, cloreto de potássio, 
cloreto de sódio, minerais, 
birtartaro de colina, cloreto de 
magnésio, L-carnitina e 
aromatizante. Embalagem de 
no mínimo 400g.  Prazo de 
validade superior a 06 meses. 
PRODUTO COTADO: 
PEPTAMEM JUNIOR - LATA 
400G -  MARCA: NESTLE 

500 LATA   R$ 216,000 R$ 108.000,00 

Valor Total do Lote R$ 108.000,00 

12 12.1 

Suplemento alimentar infantil 
para uma nutrição completa e 
balanceada contribuindo para 
recuperação e manutenção do 
estado nutricional da criança. 
Embalagem de no mínimo 350 
g. Prazo de validade superior 
a 06 meses. 
 PRODUTO COTADO: 
NUTREN KIDS - LATA 350 G 
-  MARCA: NESTLE 

300 LATA   R$ 15,300 R$ 4.590,00 

Valor Total do Lote R$ 4.590,00 
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13 13.1 

Suplemento alimentar 
nutricionalmente completo, a 
base de peptídeos para 
recuperação nutricional de 
pacientes em situações 
metabólicas especiais. 
Suplememto alimentar infantil 
para uma nutrição completa e 
balanceada contribuindo para 
recuperção e manuntenção do 
estado nutricional da criança. 
Embalagem de no minimo 
400g. Prazo de validade 
superior 06 meses.  
 
 PRODUTO COTADO: 
PEPTAMEN PÓ - LATA 430 
G -  MARCA: NESTLE 

500 LATA   R$ 198,000 R$ 99.000,00 

Valor Total do Lote R$ 99.000,00 

Valor Total da Planilha  R$218.610,00 

 
1.2. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.3. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao  
 
 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem  

 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subsequente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote  04, 09, 12 e 
13 resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Presencial   SRP nº 
106/2014 SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de R$ 218.610,00 (DUZENTOS E DEZOITO 
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MIL E SEISCENTOS E DEZ REAIS) inclusos todos os 
custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 

4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.1. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no 
local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.2. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.3. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.4. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
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verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.5. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.6. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas.  
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 

de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
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produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 

a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
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a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 

serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
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reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 

juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 20  de  janeiro 2015 
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________________________________________ 
MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO

 __________________________________ 
 

R F PRODUTOS EM SAÚDE LTDA-EPP 
  

Testemunhas 
______________________________ 

 
    

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
038/2015 SMS 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 
TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Presencial 38/2014 SMS 

Ata de Registro de Preços nº 038/2015 SMS 
Processo Administrativo nº 41.255/2014 
Pregão Presencial (SRP) nº 125/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
  
Aos 13 dias do mês janeiro do ano de 2015, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BACEP 45.050-020, RG 
nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
COPIADORA ELI LTDA-ME, sediada à Rua dos 
Escoteiros, 402, Alto Maron, CEP 45.005-294, Vitória da 
Conquista -BA, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.326.558/0001-03, Insc. Estadual Isenta I, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
(a) Sr(ª), Elizoete Araújo Nascimento, brasileiro, 
maior,casado, sócio administrador, RG – 1262669561 – 
SSP-BA,  CPF nº 665.411.828-68,  residente e 
domiciliado(a) à Rua Joaquim Hortélio, 163, Escola 
Normal, CEP 45.020-320, Vitória da Conquista -BA, 
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue ao 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA 
DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO INFORMATIVO E IMPRESSOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS 
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e 
do Edital do Pregão Presencial SRP nº 125/2015 SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é 
o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 23/12/2014, originária da licitação Pregão 
Presencial  SRP nº 125/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 
 

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. 
Q. 

Solicita
da 

Valor 
Unitário  

R$ 

Valor Total  
R$ 

1 1.1 
BANNER em lona, impressão 
fotográfica, medindo 100x90 cm. 
MARCA: VCP SUZANO 

100 UND   69,00 R$ 6.900,00 

Valor Total do Lote R$ 6.900,00 
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10 

10.1 

IMPRESSÃO EM PAPEL 
AP.240G, Cor 4x4, Tam 31x30 
cm 2 dobras, unidade. Mínimo de 
2.000 por matriz. MARCA: VCP 
SUZANO 

300.000 BL   0,84 R$ 252.000,00 

10.2 

IMPRESSÃO 1° VIA EM PAPEL 
AP 75G. cor 1x0, bloco 100x1 
Tam 21x30 picotado-folha. 
Mínimo de 2.000 por matriz. 
MARCA: VCP SUZANO 

200.000 BL   9,72 R$ 1.944.000,00 

10.3 

IMPRESSÃO EM PAPEL 
ADESIVO, cor 1x0, tam 4x8cm, 
tam. 21x30 – folha. Mínimo de 
1.000 por matriz. MARCA: VCP 
SUZANO 

51.000 UND   1,31 R$ 66.810,00 

10.4 

IMPRESSÃO EM ENVELOPE 
KRAFT NATURAL 90G, cor 1x1, 
Tam 24x34 cm, unidade. Mínimo 
de 2.000 por matriz. Mínimo de 
2.000 por matriz. MARCA: VCP 
SUZANO 

200.000 UND   1,54 R$ 308.000,00 

10.5 

IMPRESSÃO EM ENVELOPE 
BRANCO PARA PAPEL A4, cor 
4x1, tam 17x25cm protocolados 
nas laterais com abertura frontal, 
janela sem proteção plástica 
3x12cm. Mínimo de 1.000 por 
matriz. MARCA: VCP SUZANO 

79.000 UND   1,00 R$ 79.000,00 

Valor Total do Lote R$ 2.649.810,00 

Valor Total da Planilha =====> R$ 2.656.710,00 

 
 1.2. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
1.3. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as  
 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que  

 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
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2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subsequente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote  01 e 10 
resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Presencial   SRP nº 
125/2014 SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de R$ 2.656.710,00 (DOIS MILHÕES 
SEISCENTOS CINQÜENTA E SEIS MIL E SETECENTOS 
E DEZ REAIS) inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 

3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.1. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no 
local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
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Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.2. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.3. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.4. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.5. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 
5.6. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 

fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas.  
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
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7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 

8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
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Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 

ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
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d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
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As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 20  de janeiro 2015 

 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
 

 __________________________________ 
COPIADORA ELI LTDA-ME 

  
  

Testemunhas 
______________________________ 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
039/2015 SMS 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 

TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

 

Modalidade de Licitação: 

Pregão Presencial  

39/2014 SMS 

 

Ata de Registro de Preços nº 039/2015 SMS 

Processo Administrativo nº 41.255/2014 

Pregão Presencial (SRP) nº 125/2014 SMS   

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS.  

 

Aos 13 dias do mês janeiro do ano de 2015, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BACEP 45.050-020, RG 
nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
EUREKA INDUSTRIA E COMERCIO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS LTDA-EPP, sediada à Av. Juracy Magalhães, 
1938, Bela Vista, CEP 45.023-490, Vitória da Conquista -
BA, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.437.876/0001-41, 
Insc. Estadual 27.975.938 PP, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr(ª), 
José Alves de Azevedo, brasileiro, maior,casado, sócio 
diretor, RG – 1.457.710-08 – SSP-BA,  CPF nº 
274.333.825-34,  residente e domiciliado(a) Caminho F, 
13, Urbis I, CEP 45.050-200, Vitória da Conquista -BA, 
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue ao 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA 
DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO INFORMATIVO E IMPRESSOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS 
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMS, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e 
do Edital do Pregão Presencial SRP nº 125/2015 SMS em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é 
o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 23/12/2014, originária da licitação Pregão 
Presencial  SRP nº 125/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 
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Lote Nº. Item n.º 
Aquisição ou 
Contratação de 
(descrição): 

Q. LICITADA U.F. Q. Solicitada 
Valor 

Unitário  
R$ 

Custo Mensal 
Total R$ 

2 

2.1 

CARTAZ A: Tamanho 29 
X 42,0 cm, couchê 115g. 
cor 4/0. Mínimo de 1.000 
por matriz: MARCA 
EUREKA 

4.600 UND   0,68 R$ 3.128,00 

2.2 

CARTAZ A1:Tamanho 30 
X 30,0 cm, couchê 115g. 
cor 4/0. Mínimo de 100 
por matriz: MARCA 
EUREKA 

650 UND   2,67 R$ 1.735,50 

2.3 

CARTAZ A2: Tamanho 
30 X42,0 cm, couchê 
115g. cor 4/0. Mínimo de 
100 por matriz: MARCA 
EUREKA 

650 UND   2,77 R$ 1.800,50 

2.4 

CARTAZ B1: Tamanho 
44X 64,0 cm, couchê 
115g. cor 4/0. Mínimo de 
100 por matriz: MARCA 
EUREKA 

480 UND   8,20 R$ 3.936,00 

2.5 

CARTAZ B3: Tamanho 
44X64,0 cm, couchê 
150g. cor 4/0. Mínimo de 
1.000 por matriz: MARCA 
EUREKA 

30.000 UND   1,78 R$ 53.400,00 

Valor Total do Lote R$ 64.000,00 

3 

3.1 

CERTIFICADO: tamanho 
21 X 29 cm, couchê 250g, 
cor 4 X 0. MARCA 
EUREKA 

30.000 UND   0,87 R$ 26.100,00 

3.2 

CERTIFICADO A1: 
tamanho 29,7 X 21 cm, 
couchê 230g, cor 4 X 0. 
Mínimo de 1.000 por 
matriz.MARCA EUREKA 

30.000 UND   0,76 R$ 22.800,00 

Valor Total do Lote R$ 48.900,00 

4 

4.1 

CONVITE A: tamanho15 
X 20 cm, couchê 250g, 
cor 4 X 4. Mínimo de 100 
por matriz:  MARCA 
EUREKA 

2.000 UND   4,50 R$ 9.000,00 

4.2 

CONVITE C: tamanho10 
X 15 cm, couchê 230g, 
cor 4 X 0. Mínimo de 
2.000 por matriz: MARCA 
EUREKA 

100.000 UND   0,29 R$ 29.000,00 

4.3 

CONVITE D: tamanho19 
X 15 cm, couchê 250g, 
cor 4 X 0. Mínimo de 
1.000 por matriz: MARCA 
EUREKA 

50.000 UND   0,58 R$ 29.000,00 
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Valor Total do Lote R$ 67.000,00 

9 

9.1 

IMPRESSÃO EM PAPEL 
COUCHÊ brilho 150g, 
Cor 4x4, Tam. 10x21cm 
fotolito digital, unidade. 
Mínimo de 50 por 
matriz.MARCA EUREKA 

150 BL   0,90 R$ 135,00 

9.2 

IMPRESSÃO EM PAPEL 
COUCHÊ brilho 150g, 
Cor 4x4, Tam 21x30cm 2 
dobras, fotolito digital, 
unidade. Mínimo de 2.000 
por matriz.MARCA 
EUREKA 

200.000 BL   0,45 R$ 90.000,00 

9.3 

IMPRESSÃO EM PAPEL 
COUCHÊ brilho 170g, 
Cor 4x0, Tam 40x60 cm 
fotolito digital, unidade. 
Mínimo de 1.000 por 
matriz:  MARCA 
EUREKA 

50.000 BL   1,79 R$ 89.500,00 

9.4 

IMPRESSÃO EM PAPEL 
COUCHÊ brilho 230g, 
Cor 4x0, Tam 30x40 cm 
fotolito digital, unidade. 
Mínimo de 1.000 por 
matriz: MARCA EUREKA 

60.000 BL   1,25 R$ 75.000,00 

9.5 

IMPRESSÃO EM PAPEL 
COUCHÊ brilho 240g, 
Cor 1x1, Tam 21x30cm 2 
dobras fotolito digital, 
unidade. Mínimo de 1.000 
por matriz: MARCA 
EUREKA 

15.500 BL   0,63 R$ 9.765,00 

Valor Total do Lote R$ 264.400,00 

11 

11.1 

LIVRETO B1: tamanho 
aberto (44,00 X15,00). 
Tamanho fechado (22,00 
X 15,00). Miolo couchê 
115g. Capa couchê 230g. 
Cor 4 x 4. 52 páginas. 
Mínimo de 1.000 por 
matriz: MARCA EUREKA 

5.000 UND   11,35 R$ 56.750,00 

11.2 

LIVRETO C1: tamanho 
aberto (42,00 X21,00). 
Tamanho fechado (21,00 
X 21,00). Miolo couchê 
115g. Capa couchê 230g. 
Cor 4 x 4. 40 páginas. 
Mínimo de 1.000 por 
matri:  MARCA EUREKA 

5.000 UND   11,44 R$ 57.200,00 

11.3 

LIVRETO E1: TAMANHO 
ABERTO (58,00 X  
21,00). Tamanho fechado 
(29,00 X 21,00). Miolo 

5.000 UND   18,00 R$ 90.000,00 
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couchê 115g. Capa 
couchê 230g. Cor 4 x 4. 
32 páginas. Mínimo de 
1.000 por matriz: MARCA 
EUREKA 

Valor Total do Lote R$ 203.950,00 

12 12.1 

REVISTA: Tamanho 
aberto (42,00x30,00). 
Tamanho fechado 
(21,00x30,00). Miolo 
couchê 115gr. Capa 
Couchê 170 gr. 4x4. 40 
pg. Mínimo de 1.000 por 
matriz: MARCA EUREKA 

10.000 UND   11,49 R$ 114.900,00 

Valor Total do Lote R$ 114.900,00 

13 

13.1 

PANFLETO A: formato 15 
X 21cm, couchê 115g. cor 
4/0. Acabamento: Refile; 
Fotolito digital. Mínimo de 
100 por matriz. MARCA 
EUREKA 

650 UND   4,00 R$ 2.600,00 

13.2 

PANFLETO B: formato 
21,0 X 29 cm, couchê  
115g. cor 4/4. 
Acabamento: Refile; 
Fotolito digital. Mínimo de 
2.000 por matriz: MARCA 
EUREKA 

125.000 UND   0,44 R$ 55.000,00 

13.3 

PANFLETO A1: formato 
21 X 15 cm, couchê 115g. 
cor 4/0. Mínimo de 1.000 
por matriz: MARCA 
EUREKA 

3.200 UND   0,53 R$ 1.696,00 

13.4 

PANFLETO A4: formato 
21 X 15 cm, couchê115g. 
cor 4/4. Mínimo de 1.000 
por matriz: MARCA 
EUREKA 

4.600 UND   0,49 R$ 2.254,00 

Valor Total do Lote R$ 61.550,00 

Valor Total da Planilha  R$824.700,00 

  
1.2. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 
 
1.3. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as  

 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
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do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subsequente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote  02, 03, 04, 09, 
11, 12 e 13 resultante do resultado da licitação e 
constante(s) da proposta apresentada no Pregão 
Presencial   SRP nº 125/2014 SMS, que faz parte 
integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 
824.700,00 (OITOCENTOS VINTE E QUATRO MIL E 
SETECENTOS REAIS) inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
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5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.1. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no 
local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.2. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.3. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.4. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.5. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 
 

5.6. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas.  
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 
contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
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6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 
7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 

a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 

c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
 
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
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eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
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http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 20 de janeiro 2015 

 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
 

 __________________________________ 
EUREKA INDUSTRIA E COMERCIO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA-EPP 
  
  

Testemunhas 
______________________________  

 
   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
036/2015 SMS 

    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de 

TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S) 

 
Modalidade de Licitação: 

Pregão Presencial  
36/2014 SMS 

 
Ata de Registro de Preços nº 036/2015 SMS 
Processo Administrativo nº 34.265/2014 
Pregão Presencial (SRP) nº 106/2014 SMS   
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS. 
  
Aos 12 dias do mês janeiro do ano de 2015, data da 
homologação do processo licitatório supracitado na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato 
devidamente representada pela Ilmª. Secretária de Saúde 
a Srª. MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
brasileira, casada, enfermeira e advogada, residente e 
domiciliada à Rua Paulo Filadelfo, 03, Morada da 
Primavera, Vitória da Conquista – BACEP 45.050-020, RG 
nº 06698806-39 - SSP-BA, CPF nº 884.447.595-20, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa R F 
PRODUTOS EM SAÚDE LTDA-EPP, sediada à Av. Otavio 
Santos, 155, Fundos, Recreio, CEP 45.020-750, Vitória da 
Conquista -BA, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.785.060/0002-50, Insc. Estadual 076.397.480, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo (a) Sr(ª), Fabíola Barbosa de Ávila, 
brasileiro, maior, nutricionista, RG – 0644164700 – SSP-
BA,  CPF nº 940.876.366-15,  residente e domiciliado(a) à 
Lot. Morada Nobre do Candeias, Rua B, 245, Apto. 201,  
Cond. Residencial Diogo Velásquez, Candeias, CEP 
45.000-000, Vitória da Conquista -BA, acordam proceder e 
obriga-se ao quanto segue ao REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA  DE  PESSOAS  
JURIDICAS OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE 
INSUMOS E MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, 
PARA ATENDIMENTO EXCLUSIVO ÀS LIMINARES 
JUDICIAIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE - DVS, JUNTO À 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, nos termos 
do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do 
Pregão Presencial SRP nº 106/2015 SMS em epígrafe, 
parte integrante do presente instrumento independente de 
transcrição, nas condições abaixo: 
 
 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
 

1.1. O Objeto desta Ata-Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é 
o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS para todos 
os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada em 29/12/2014, originária da licitação Pregão 
Presencial  SRP nº 106/2014 SMS, e conforme NEXO 
deste Edital que consiste no resumo final da licitação 
confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Aquisição ou Contratação 
de (descrição): 

Q. 
LICITADA 

U.F. 
Q. 

Solicitad
a 

Valor Unitário  
R$ 

Valor Total  
R$ 

4 4.1 

Composto lácteo com óleos 
vegetais e fibras, possui 
vitamina A e D auxiliando no 
crescimento e formação dos 
ossos e dentes, ferro 
prevenindo a anemia 
ferropriva, baixo teor de sódio. 
Contem DHA (Omega 3) 
essencial para o 
desenvolvimento cerebral, 
visual e motor, contem 
prebióticos que promovem 
ótimo transito intestinal e 
reduz infecções e 
alergias.Embalagem de no 
mínimo 400g. Prazo de 
validade de 01 ano. 
PRODUTO COTADO: 
NESLAC - LATA 400 G -  
MARCA: NESTLE 

500 LATA   R$ 14,040 R$ 7.020,00 

Valor Total do Lote R$ 7.020,00 

9 9.1 

Fórmula para nutrição infantil a 
base de peptídeos. Isenta de 
glúten, colesterol e lactose. 
Indicado nos casos de má 
absorção, diarreia, desnutrição 
e doenças inflamatórias 
intestinais. Composto por 
maltodextrina, proteína de 
soro do leite hidrolisada, 
sacarose, triglicérides de 
cadeia media, amido, óleo de 
soja, óleo de girassol de alto 
teor oleico, lecitina de soja, 
fosfato de cálcio, fosfato de 
potássio,fosfato de sódio, 
vitaminas, cloreto de potássio, 
cloreto de sódio, minerais, 
birtartaro de colina, cloreto de 
magnésio, L-carnitina e 

500 LATA   R$ 216,000 R$ 108.000,00 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 238 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

aromatizante. Embalagem de 
no mínimo 400g.  Prazo de 
validade superior a 06 meses. 
PRODUTO COTADO: 
PEPTAMEM JUNIOR - LATA 
400G -  MARCA: NESTLE 

Valor Total do Lote R$ 108.000,00 

12 12.1 

Suplemento alimentar infantil 
para uma nutrição completa e 
balanceada contribuindo para 
recuperação e manutenção do 
estado nutricional da criança. 
Embalagem de no mínimo 350 
g. Prazo de validade superior 
a 06 meses. 
 PRODUTO COTADO: 
NUTREN KIDS - LATA 350 G 
-  MARCA: NESTLE 

300 LATA   R$ 15,300 R$ 4.590,00 

Valor Total do Lote R$ 4.590,00 

13 13.1 

Suplemento alimentar 
nutricionalmente completo, a 
base de peptídeos para 
recuperação nutricional de 
pacientes em situações 
metabólicas especiais. 
Suplememto alimentar infantil 
para uma nutrição completa e 
balanceada contribuindo para 
recuperção e manuntenção do 
estado nutricional da criança. 
Embalagem de no minimo 
400g. Prazo de validade 
superior 06 meses.  
 
 PRODUTO COTADO: 
PEPTAMEN PÓ - LATA 430 
G -  MARCA: NESTLE 

500 LATA   R$ 198,000 R$ 99.000,00 

Valor Total do Lote R$ 99.000,00 

Valor Total da Planilha  R$218.610,00 

 
1.2. Os preços do PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
relacionados aos moldes do Anexo VI deste Edital, ficam 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e 
dos Contratos que venham a ser firmados entre o 
PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE VITÒRIA DA  
 
CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS. 

 
1.3. A existência de preços registrados não 
obriga a Secretaria Municipal de Saúde a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS obrigado a 
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aceitar, quando solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma 
dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas 
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para que efetue 
as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. Cláusula Segunda – Dotação 
Orçamentária 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da 
presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles 
informados pela unidade requisitante da licitação à época 
da contratação, devidamente ajustados nas dotações do 
exercício subsequente. 
 
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de 
Pagamento 
 
O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor 
ofertado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR para os lote  04, 09, 12 e 
13 resultante do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Presencial   SRP nº 
106/2014 SMS, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor 
total estimado de R$ 218.610,00 (DUZENTOS E DEZOITO 
MIL E SEISCENTOS E DEZ REAIS) inclusos todos os 
custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da 
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
 
3.1. O pagamento será realizado pela 
Secretaria Muncipal de Saúde em até 30 dias após o 

recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito 
em conta corrente junto ao banco e agência bancária 
informados pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR em sua respectiva proposta 
de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e 
ou serviços atestados pela Unidade Requisitante da 
licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota 
Fiscal, nos termos da legislação vigente. 
 
3.2. Na necessidade de atualização monetária 
decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura 
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.3. Na ocorrência de necessidade de 
providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
 
3.4. O faturamento correspondente ao objeto 
contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no 
mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas na legislação vigente. 
 
3.5. A entrega do material, por parte do 
PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item 2 – Parte A do 
Preâmbulo deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, 
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em 
lei. 
 
4. Cláusula Quarta – Validade 
 
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos 
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
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5. Cláusula Quinta – Obrigações do 
Promitente Fornecedor: 
 
5.1. Cumprir apresente Ata com efeito de 
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, 
bem como na legislação vigente. 
 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
 
5.1. Entregar o material ou prestar o serviço no 
endereço mencionado no Item 1.4 Parte B - das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no 
local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 
corridos do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços (Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto Municipal 
nº 13.558/2010 
 
5.2. Manter durante todo o prazo de validade 
do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
5.3. Apresentar-se junto à Secretaria Municipal 
de Saúde quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação, durante o período de vigência desta Ata de 
Registro de Preços, para assinatura do contrato de 
fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste 
edital. 
 
5.4. Corrigir, remover ou substituir, totalmente 
às suas expensas, os materiais ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total 
ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
5.5. Acompanhar a confecção da Ata com 
efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de 
Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento 
equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais 
documentos junto à Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura e devolução 

 
5.6. Junto ao Órgão Gerenciador 
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado 
no endereço mencionado, conforme segue: 
 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo –Rua 
Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax:(77) 3429-7412 /3429-7410; e-
mail: srpcomprassaude@hotmail.com 
 
6. Cláusula Sexta – Da Contratação 
 
6.1. O fornecedor/prestador poderá ser 
convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do 
contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá 
contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou 
serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação 
das respectivas propostas.  
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado 
não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE poderá chamar os demais licitantes que 
tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem 
de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não 
aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento 
equivalente deverá ser realizada pelo representante legal 
da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro 
de Preços terão sua vigência conforme as disposições 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 241 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido 
ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto 
registrado. 
 
7. Cláusula Sétima – Forma de 
Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais. 
 
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação 
de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado mediante 
a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da 
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) 
de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES/PRESTADORES de 
cada lote licitado. 
 
7.2. Os produtos deverão conter em suas 
embalagens e unidades de acondicionamento o número do 
lote e validade, quando necessária. 
 
7.3. Os produtos nacionais ou importados 
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos 
termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá 
conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a ser 
entregue. 
 
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos 
pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da licitação, 
descrita(s) no Item 2 – Parte A do Preâmbulo deste edital, 
que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação(es), no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo 
sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, 
defeitos ou desconformidades no que se refere aos 
produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s). 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste documento 
de compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, 
correção e segurança do objeto contratado. 
 

7.7. Correrá por conta do CONTRATADO (A), 
toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para 
a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre 
que necessário. 
 
7.8. O detentor do Registro de Preços é 
obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e 
Revisão 
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá 
sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010 e disposições previstas no 
respectivo edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata 
poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor/prestador visando à negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor/prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 
 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando 
igual oportunidade de negociação. 
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8.5. Não havendo êxito nas negociações, o 
Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos 
nos termos e prazo fixado pelo órgão da Secretaria 
Municipal de Saúde responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto 
Municipal nº 13.558/2010. 
 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata 
não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de 
requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação 
do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados 
preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida 
após cumprir todos os requisitos previstos no Item 19 das 
Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do 
Município. 
 
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato 
e Recebimento do Objeto 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do 
Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato: 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro 
de Preços, através da Unidade Requisitante e do Órgão 
Gerenciador; 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências 
relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
 
b) Dar imediata ciência a seus superiores e 
ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos 

incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
 
c)  Adotar, junto a terceiros, as providências 
necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
 
d) Promover, com a presença da 
CONTRATADA, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 
 
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão 
central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
 
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de 
manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
 
g) Ordenar a imediata retirada, de suas 
dependências, de empregados da CONTRATADA, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
h)  Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, 
a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
 
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos 
ou prestação de serviços de grande vulto, o recebimento 
far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
 
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em 
parte, qualquer proposição de fornecimento/prestação de 
serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação. 
 
9.4. O fornecedor/prestador se comprometerá a 
atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória 
da Conquista. 
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9.5. Em caso de divergência entre a Nota de 
Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será 
notificado para retirá-los imediatamente providenciando 
eventuais retificações que prezem pela perfeita execução 
do objeto licitado. 
 
10. Cláusula Décima - Das Penalidades  
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) Descumprir as condições da respectiva Ata 
de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 
10.2. A inexecução contratual, da Ata de 
Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso 
de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por 
atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 
reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 
 
b)  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 
o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado. 
 
c)  0,7% (sete décimos por cento) sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 

10.2.1. A multa a que se refere este item não 
impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente. 
 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo 
administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia 
prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e 
judicialmente. 
 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm 
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão: 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser 
suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
 
b)  Por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço 
registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, 
visando à revisão para a redução do preço registrado a fim 
de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o 
endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
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citado, considerando cancelado o preço registrado a partir 
da data da publicação; 
 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquist
a/publicacao 
 
11.4. O fornecedor/prestador poderá solicitar o 
cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 
escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao 
Edital de Licitação 
 
12.1. Integra a presente Ata de Registro de 
Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele 
estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
do presente documento, bem como, do respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
13. Cláusula Décima Terceira - Foro 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso 
outrora firmado 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que 
subscrevem depois de lido e achados conforme. 

 
Vitória da Conquista - BA, 20  de  janeiro 2015 

 
________________________________________ 

MARCIA VIVIANE DE ARAÚJO SAMPAIO 
 

 __________________________________ 
R F PRODUTOS EM SAÚDE LTDA-EPP 

  
  

Testemunhas 
______________________________  

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 001/2015 

PROCESSO LICITATÓRIO 004/2015 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara 

Municipal de Vitória da Conquista, nomeada pelo Decreto 

1162/2015, em cumprimento a ratificação procedida pelo 

Presidente da Câmara Municipal, pela emissão da 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, faz 

publicar o presente extrato: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

Favorecido: CONSTEC – CONSERTO TÉCNICO 

EM ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME.  

CNPJ: 06.334.590/0001-75.  

Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais).  

Dotação Orçamentária: 3.3.9.0.39.00.000 – 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

Período de Duração: 12 meses.  

Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 

8.666/93. 

Vitória da Conquista, 16 de janeiro de 2015.  

Jussiara Freitas Lopes 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 002/2015 

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2015 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara 

Municipal de Vitória da Conquista, nomeada pelo Decreto 

1162/2015, em cumprimento a ratificação procedida pelo 

Presidente da Câmara Municipal, pela emissão da 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, faz 

publicar o presente extrato. 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA 

(PEQUENOS REPAROS, PINTURA E LIMPEZA GERAL) 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA.  

Favorecido: JORGE LUIZ RODRIGUES DA 

SILVA.  

CNPJ: 12.902.058/0001-00.  

Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais).  

Dotação Orçamentária: 3.3.9.0.39.00.000 – 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

Período de Duração: 12 meses. 

 Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 

8.666/93. 

Vitória da Conquista, 16 de janeiro de 2015.  

 
Jussiara Freitas Lopes 

Presidente da Comissão P. de Licitação 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 004/2015 

PROCESSO LICITATÓRIO 008/2015 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara 

Municipal de Vitória da Conquista, nomeada pelo Decreto 

1162/2015, em cumprimento a ratificação procedida pelo 

Presidente da Câmara Municipal, pela emissão da 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, faz 

publicar o presente extrato.  

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA.  

Favorecido: JOSÉ PINHEIRO SOARES ME.  

CNPJ: 04.885.822/0001-58.  

Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais).  

Dotação Orçamentária: 3.3.9.0.39.00.000 – 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

Período de Duração: 12 meses.  

Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 

8.666/93. 

 Vitória da Conquista, 16 de janeiro de 2015.  

 
Jussiara Freitas Lopes 

Presidente da Comissão P. de Licitação 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA 

  

 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2015 

PROCESSO LICITATÓRIO 004/2015 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
A Câmara Municipal de Vitória da Conquista vem, 

no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 

determina o Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com 

suas alterações posteriores, e considerando o que consta 

do presente Processo Licitatório 004/2015 - Dispensa de 

Licitação n° 001/2015, Artigo 24, Inciso II, RATIFICAR a 

declaração de Dispensa de Licitação para contratação de 

prestação de serviços de manutenção corretiva e 

preventiva dos aparelhos de ar condicionado da Câmara 

Municipal de Vitória da Conquista, pelo valor total de R$ 

8.000,00 (oito mil reais), determinando que se proceda à 

publicação do devido extrato. 

 
Vitória da Conquista - Bahia, 16 de janeiro de 2015. 

 
Gilzete da Silva Moreira 

Presidente do  

Legislativo Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 002/2015 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2015 

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2015 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
A Câmara Municipal de Vitória da Conquista vem, 

no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 

determina o Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com 

suas alterações posteriores, e considerando o que consta 

do presente Processo Licitatório 006/2015 - Dispensa de 

Licitação n° 002/2015, Artigo 24, Inciso II, RATIFICAR a 

declaração de Dispensa de Licitação para contratação de 

prestação de serviços de manutenção predial preventiva e 

corretiva (pequenos reparos, pintura e limpeza geral) da 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista, pelo valor total 

de R$ 8.000,00 (oito mil reais), determinando que se 

proceda à publicação do devido extrato. 

Vitória da Conquista - Bahia, 16 de janeiro de 2015. 
 
 

Gilzete da Silva Moreira 
Presidente do  

Legislativo Municipal 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2015 - 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 008/2015 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Cel. Gugé, 150, Centro, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 14.645.717/0001-03, 

representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, o 

Vereador GILZETE DA SILVA MOREIRA, vem, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina 

o Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas 

alterações posteriores, e considerando o que consta do 

presente Processo Licitatório 008/2015 - Dispensa de 

Licitação n° 004/2015, Artigo 24, Inciso II, RATIFICAR a 

declaração de Dispensa de Licitação para contratação de 

prestação de serviços de divulgação de atos oficiais da 

Câmara Municipal de Vitoria da Conquista, pelo valor total 

de R$ 8.000,00 (oito mil reais), determinando que se 

proceda à publicação do devido extrato. 

 

Vitória da Conquista - Bahia, 16 de janeiro de 2015. 
 

Gilzete da Silva Moreira 
Presidente 

Câmara Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO À 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

001/2015 

PROCESSO LICITATÓRIO 005/2015 

À vista dos elementos contidos no presente processo 

devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 

PARECER JURÍDICO prevê a INEXIGIBILIDADE em 

conformidade ao disposto no Art. 25, Inciso I, § 1º da Lei 

Federal 8.666/93, CONSIDERANDO que o CONTROLE 

INTERNO atesta que foram cumpridas as exigências 

legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, 

em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 

RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 005/2015. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação 

nos termos da adjudicação expedida pela Comissão 

Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO A SER CONTRATADO: Prestação 

de serviços técnicos especializados de assessoria 
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nas áreas de contabilidade aplicada ao setor 

público e controle interno para atuar junto a 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista – 

Estado da Bahia. 

FAVORECIDO: ATHENAS CONSULTORIA LTDA              

CNPJ: 07.130.817/0001-23 

VALOR TOTAL: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: 16 de janeiro de 2015 a 16 de 
janeiro de 2016. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.9.0.35.00.000 – 
Serviços de Consultoria. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, Inciso I, da Lei Federal 
8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº 001/2015. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade 

legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 

Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente 

expediente devidamente autuado e arquivado. 

Vitória da Conquista, 16 de janeiro de 2015. 

 
Gilzete da Silva Moreira 

Presidente do 

Legislativo Municipal 
 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 141/2014 SMS 

 O Município de Vitória da Conquista – Bahia, torna 
público que fará realizar às 9:00 horas (Horário vigente no 
Estado da Bahia), do dia 04 de fevereiro de 2015, na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, situada na Rua Cel. 

Gugé, n.º 211, sala 305 - Centro, na Cidade de Vitória da 
Conquista - Bahia, o Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO, do tipo menor preço por lote para seleção da 
proposta mais vantajosa visando a elaboração de registro 
de preços para contratação futura de empresa objetivando 
prestação de serviço em impressão de copias e 
fornecimento , em regime de comodato, de máquinas 
copiadoras, para atender as demandas de todas as 
Diretorias, junto a Secretaria Municipal de Saúde, com 
recursos provenientes do Fundo Municipal de Saúde e 
Federal. O edital completo encontra-se no site 
www.pmvc.com.br. As demais publicações estarão 
disponíveis no site www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom. 
O pregão será realizado em sessão publica no endereço 
acima. Informações: Valdirene Alves Macedo - Pregoeira, 
fone: (77) 3429-7412 / 3429-7410. Márcia Viviane de 
Araújo Sampaio - Secretária Municipal de Saúde. 

 
 

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
008/2015 SMS  

 
O Município de Vitória da Conquista – Bahia, torna 

público que fará realizar às 14:30 do dia 04 de fevereiro de 
2015, em sua sede, situada na Rua Coronel Gugé, 211, 
Centro, na Cidade de Vitória da Conquista - Bahia, o 
Processo Licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo menor preço por lote para seleção 
da proposta mais vantajosa visando o registro de preços 
para contratação futura de pessoas jurídicas objetivando o 
fornecimento de materiais odontológicos para serem 
utilizados pelo Serviço de Odontologia do CAAV, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, com entrega 
gradativa e recursos provenientes do PAM - 9214. O 
pregão será realizado em sessão púbica on line por meio 
de internet, através do site www.licitações-e.com.br no 
qual encontra-se o edital completo ou www.bb.com.br, 
acessando o link de licitações, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “ .licitações-e”, constantes da página do Banco 
do Brasil. as demais publicações estarão disponíveis no 
site www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom. Início de 
Recebimento propostas eletrônicas: 02/02/2015 a partir 
das 08:00 horas. Recebimento das propostas: 02/02/2015 
a 04/02/2015 até as 10:00 horas. Abertura das propostas 
eletrônicas: 04/02/2015 às 10:00 horas. Início da sessão 
de disputa eletrônica: 04/02/2015 às 14:30 horas, Horário 
vigente no Estado da Bahia/BA. Informações: Cintia Alves 
da Silva Araújo, pregoeira, Fone: (77) 3429-7412 / 3429-

http://www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom
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7410. Márcia Viviane Araújo Sampaio - Secretária 
Municipal de Saúde.  

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DA 
REUNIÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 163/2015 

Aviso de Retificação da Ata da reunião da Licitação 

Pregão Presencial SRP nº 163/2015, procedimento 

administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário 

Ofícial do Municipio ano 8  edição nº 1297 de 6 de janeiro 

de 2015, Diário Oficial da União, seção 3, nº 191 de 8 de 

janeiro de 2015, que tem por objetivo a Elaboração de 

registro de preços para futura contratação de pessoa 

jurídica especializada objetivando a prestação de serviços 

de horas de trator de esteira D50 ou equivalente, 

retroescavadeira 4x4 e pá mecânica, para atender as 

necessidades das comunidades dos Povoados e Distrito 

do Município de Vitória da Conquista, junto a Secretaria 

Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural – 

SEMAGRI conforme segue:   

No Lote 3, Onde Lê-se (...empresa JOSENILSON 

ALVES BISPO DE CONQUISTA ME, foi arrematante com 

o valor de R$ 231.500,00(DUZENTOS E TRINTA E UM 

MIL, E QUINHENTOS REAIS) 

Leia-se Agora (...empresa JOSENILSON ALVES 

BISPO DE CONQUISTA ME, foi arrematante com o valor 

de R$ 213.500,00(DUZENTOS E TREZE MIL, E 

QUINHENTOS REAIS) 

Vitória da Conquista, 19 de janeiro de 2015. 
 

Valmira Santos Oliveira 
Pregoeira 

 
Lúcio Oliveira Maia 

Membro Equipe de Apoio 
 

ATA DE REUNIÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 162/2014 

 
Ata de reunião da Licitação Pregão Presencial 

SRP nº 162/2014 cujo objeto Elaboração de registro de 
preços para futura contratação de pessoa jurídica com 
vistas à aquisição de equipamentos e suprimentos de 

informática para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA. 

 
Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

quinze, às 09:00h, na sala de reuniões da Gerência de 
Compras deste município, localizada provisoriamente na 
Rua Coronel Gugé, nº 351, Centro, CEP. nº 45.000-510, 
nesta cidade , reuniu-se a Comissão de Compras composta 
pelos seguintes membros: Sr.ª Lara Betânia Lélis Oliveira, 
Representante do Comprador e Gerente de Compras, Srt.ª 
Ana Marta Ribeiro Borges Pregoeira, e a Sr. Lúcio 
Oliveira Maia, Membro da Equipe de Apoio. Reuniram-se 
todos com o intuito de apreciar documentação relativa ao 
processo licitatório Pregão Presencial SRP nº 162/2014, 
publicado no Diário Oficial da União, nº 246, Seção 3, edição 
de 19 de dezembro de 2014 e no Diário Ofícial do Município, 
ano 7, edição  nº 1.288, de 18 de dezembro de 2014. 
Iniciados os trabalhos a pregoeira recolheu os envelopes e a 
documentação de credenciamento da única empresa 
participante e informou acerca do cancelamento do lote 01 
da presente licitação, conforme C.I. 24/2015 da 
Coordenação Administrativa da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana/SEINFRA, tendo em vista a 
divergência na especificação do item 1.1 constante no 
instrumento convocatório e aquela utilizada na cotação do 
item, o que pode comprometer a aquisição do mesmo. 
Apresentou para credenciamento a empresa: DISTAK 
COMPUTADORES LTDA, CNPJ: 05.410.128/0001-47, com 
representação legal do(a) Sr(a). Moises de Souza Pirôpo 
Júnior; Em seguida, depois de confirmado pela Pregoeira o 
credenciamento da interessada presente e, visando à 
organização dos procedimentos relativos à abertura das 
demais fases, a mesma perguntou ao representate da  
licitante se havia alguma consideração para constar em ata, 
sobre a etapa de credenciamento, quando o mesmo 
declararou que não. A pregoeira procedeu então com a 
abertura do envelope de Proposta de Preços, onde 
constatou-se os valores conforme disposto a seguir: 

 
 Lote 2 Rodada 1: 
DISTAK COMPUTADORES LTDA lance R$ 

20.300,00. 
 
Lote 2 Rodada 2: 
DISTAK COMPUTADORES LTDA lance R$ 

20.000,00 
 
Encerrada a etapa de lances, seguiu-se com a 

abertura do envelope de habilitação da empresa DISTAK 
COMPUTADORES LTDA, então arrematante, e após 
verificados os documentos, contatou-se que se encontram 
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em conformidade com o edital, sendo a mesma declarada 
HABILITADA e VENCEDORA do Lote 02, com o valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Foi questionado ao 
representante da empresa licitante se teria interesse na 
interposição de recurso administrativo ou outro 
questionamento qualquer, quando este respondeu que 
não. Não havendo mais lotes a serem licitados, a 
pregoeira lembrou aos licitantes vencedores do(s) lote(s) 
em comento que o processo será submetido à apreciação 
da Unidade Requisitante, especialmente no tocante aos 
valores apresentados. Vale salientar que as avaliações 
referentes aos itens licitados são de responsabilidade da 
Unidade Administrativa, Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana/SEINFRA, que deverá manifestar-
se formalmente acerca do prosseguimento do processo 
licitatório ou de sua revogação, agindo em conformidade 
com a finalidade da licitação e com o Interesse Público. 
Não havendo mais nada mais a tratar eu, Lúcio Oliveira 
Maia, lavrei a presente ata, que dato e assino com os 
demais presentes. 

 
Vitória da Conquista- Bahia, 09 de janeiro de 2015. 
 

Lara Betânia Lélis Oliveira                                                  
Representante do Comprador 

 
Ana Marta Ribeiro Borges 

Pregoeira Designada 

Lúcio Oliveira Maia 
Membro Equipe de Apoio 

 

ATA DE REUNIÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 053/2014 – FSVC 

 
Ata de reunião da Licitação PREGÃO PRESENCIAL SRP 
nº 053/2014 - FSVC, visando Elaboração de Registro de 
Preços PARA contratação futura de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços, ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS  NA ÁREA DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO À Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista. 

 
 
Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 2015, 

às 09:00 ” (horário da Bahia),  na sala de reuniões da 
Gerência de Compras da Fundação, situado no prédio 

desta Unidade, reunem-se: Srº. Cledson Pinto Santos, 
Representante do Comprador , Sra. Bárbara Thaiane 
Santos de Brito, Pregoeira designada, Sra. Cristiane de 
Jesus Freitas, Membro da Equipe de Apoio. Reunem-se 
todos com o intuito de apreciar documentação relativa ao 
processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 
053/2014 - FSVC, cujo objeto é ELABORAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS  NA ÁREA DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO À FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, procedimento administrativo 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Municipio, ano 8, edição 1.298, página 157 de 172 quarta-
feira, 07 de janeiro de 2015, Diário Oficial da União, Seção 
3 , Nº 4 quarta-feira, 07 de janeiro de 2015. Iniciados os 
trabalhos com as seguintes empresas licitantes: 
GUAYÍ ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO 
TRABALHO LTDA - ME CNPJ: 13.987.707/0001-85, 
sendo o representante legal srº GLAUCO MACIEL 
NOLASCO; GRANLIFE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO LTDA CNPJ: 20.305.792/0001-10 sendo o 
representante com procuração srª NAYARA MARQUES 
SILVA e WESLEM DIAS MACEDO FREITAS – ME CNPJ: 
11.552.539/0001-70 sendo o representante legal o srº 
WESLEM DIAS MACEDO FREITAS. Em seguida, visando 
organização dos procedimentos relativos  à etapa de 
lances, a pregoeira pergunta às empresas participantes se 
há alguma consideração sobre a etapa de 
credenciamento, os participantes respondem que não há 
nenhuma observação a ser feita. As empresas citadas 
foram devidamente credenciadas. Seguindo a ordem dos 
procedimentos, foram abertos os envelopes das propostas 
de preços das empresas participantes. Foram constatados 
os seguintes valores de propostas, conforme dispostos 
abaixo: 

 
Propostas Registradas para o LOTE ÚNICO- 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS  NA ÁREA DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

Proponente:  Valor da 
Proposta (R$):  

GUAYÍ ENGENHARIA AMBIENTAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - 
ME 

18.580,02 

WESLEM DIAS MACEDO FREITAS – 
ME 

18.880,67 

GRANLIFE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO LTDA 

13.000,00 
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Lances manifestados para o Lote ÚNICO:  

Proponente:  Valor da Lance 
(R$):  

WESLEM DIAS MACEDO FREITAS – 
ME 

12.999,00 

GUAYÍ ENGENHARIA AMBIENTAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - 
ME 

12.998,00 

GRANLIFE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO LTDA 

12.997,00 

WESLEM DIAS MACEDO FREITAS – 
ME 

12.990,00 

GUAYÍ ENGENHARIA AMBIENTAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA – 
ME 

12.989,00 

GRANLIFE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO LTDA 

12.800,00 

WESLEM DIAS MACEDO FREITAS – 
ME 

12.700,00 

GUAYÍ ENGENHARIA AMBIENTAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO - ME 

12.500,00 

GRANLIFE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO LTDA 

12.300,00 

WESLEM DIAS MACEDO FREITAS – 
ME 

12.000,00 

GUAYÍ ENGENHARIA AMBIENTAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO - ME 

11.999,00 

GRANLIFE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO LTDA 

11.900,00 

WESLEM DIAS MACEDO FREITAS – 
ME 

11.889,00 

GUAYÍ ENGENHARIA AMBIENTAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO - ME 

11.850,00 

GRANLIFE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO LTDA 

11.800,00 

WESLEM DIAS MACEDO FREITAS – 
ME 

11.789,00 

GUAYÍ ENGENHARIA AMBIENTAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO - ME 

11.750,00 

GRANLIFE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO LTDA 

11.500,00 

WESLEM DIAS MACEDO FREITAS – 
ME 

DECLINA 

GUAYÍ ENGENHARIA AMBIENTAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO - ME 

DECLINA 

 
Encerrada a etapa de lances do lote anteriormente 

mencionado a empresa detentora da menor proposta 
GRANLIFE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
LTDA CNPJ: 20.305.792/0001-10 com o valor de R$ 
11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), o valor encontra-
se dentro do estimado, sendo a proponente declarada 
inabilitada, por não constar no envelope de habilitação RG 

e CPF dos sócios representantes conforme consta no item 
16.3.2.1 do edital e o item 16.3.2.6.5. Passa-se a verificar 
a habilitação da empresa GUAYÍ ENGENHARIA 
AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO - ME 
CNPJ: 13.987.707/0001-85, com o valor de R$ 11.750,00 
(onze mil setecentos e cinquente reais), o valor encontra-
se dentro do estimado, sendo a proponente declarada 
inabilitada, por não constrar no envelope B, Atestado de 
Capacidade Tecnica com Elaboraçãodo Programa de 
Controle Medico e Saúde Ocupacional (PCMSO) e o item 
16.3.2.6.5. Passa-se a verificar a habilitação da empresa 
WESLEM DIAS MACEDO FREITAS – ME CNPJ: 
11.552.539/0001-70, com o valor de R$ 11.789,00 (onze 
mil setecentos e oitenta reais), o valor encontra-se dentro 
do estimado, sendo a proponente declarada inabilitada, 
por não constrar no envelope de habilitação B, RG e CPF 
dos socios representantes conforme consta no item 
16.3.2.1 do edital e o item 16.3.2.6.5. Dessa forma, ficam 
convocados a comparecerem com oito dias úteis conforme 
norma editalícia para apresentar os envelopes A e B, no 
dia 30 de janeiro de 2015 às 09:00h no mesmo endereço 
que consta no edital. Nada mais havendo a tratar eu, 
Cristiane de Jesus Freitas lavrei a presente ata, que dato 
e assino com os demais membros da comissão presentes.  

                                                               
Vitória da Conquista, 20 de janeiro de 2015. 

 

Cledson Pinto Santos 

Representante do Comprador 

 

Bárbara Thaiane Santos de Brito 

Pregoeira 

 

Cristiane de Jesus Freitas 

Membro de Equipe de Apoio 

 

Empresas participantes: 

 

GRANLIFE SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO LTDA CNPJ: 20.305.792/0001-10 

 

GUAYÍ ENGENHARIA AMBIENTAL E 

SEGURANÇA DO TRABALHO - ME CNPJ: 

13.987.707/0001-85 

 

WESLEM DIAS MACEDO FREITAS – ME CNPJ: 

11.552.539/0001-70 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO PE SRP Nº 092/2014 - SMS 

Secretaria Municipal de Saúde / SMS 
 

Senhora Secretária,  

 

Encaminhamos a V. Exª, o presente 

processo de Licitação, que teve como objetivo o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO 

ESPECIALIZADO EM ODONTOLOGIA – CEO, JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, CONFORME LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 092/2014 - SMS, a fim de que o 

mesmo seja Homologado. Informamos ainda que o 

referido processo passou por todos os estágios exigidos 

pela legislação vigente e, de acordo com o ocorrido na 

reunião para julgamento das propostas, no resultado da 

licitação, opinamos pelas empresas relacionadas abaixo, 

com respectivo valor de contrato. 

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) CNPJ LOTE(S) VALOR R$ 

CS MED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
E HOSPITALARES LTDA – ME 

11.400.939/000

1-60 

22 R$ 
1.149,00 

DENTAL MED SUL ARTIGOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA. 

02.477.571/000

1-47 

10, 11,15, 
16, 27, 35, 37, 
42, 47, 48,50. 

R$ 
5.798,50 

 

R. DE F. TORRES -EPP 
19.231.616/000

1-00 

01, 02, 
03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 12, 
13, 14, 17, 18, 
19, 20, 21, 23, 
25, 26, 28, 29, 
30, 32, 33, 34, 
36, 38, 39, 40, 
41, 43, 44, 45, 
46, 49, 51, 52, 

53, 54. 

R$ 
32.710,85 

 

Soma  

 R$ 

39.649,35 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista – Ba, 
19 de Janeiro de 2015. 

      
 

Aline Piropo dos Santos 
Representante do Comprador 

 
Valdirene Alves Macedo 

Pregoeira 
 

 
 
 
 

Luciene Oliveira Silva 
Membro Equipe de Apoio 

 
 

HOMOLOGO, 
  

Márcia Viviane de Araújo Sampaio 
Secretária de Saúde 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO PE - SRP Nº 095/2014 

Secretaria Municipal de Saúde / SMS 
 
 

Senhora Secretária,  

 

Encaminhamos a V. Exª, o presente 

processo de Licitação, que teve como objetivo o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO 

ESPECIALIZADO EM ODONTOLOGIA– CEO, JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, conforme licitação Pregão Eletrônico - 

SRP Nº 095/2014, a fim de que o mesmo seja 

Homologado. Informamos ainda que o referido processo 

passou por todos os estágios exigidos pela legislação 

vigente e, de acordo com o ocorrido na reunião para 

julgamento das propostas, no resultado da licitação, 

opinamos pela empresa relacionada abaixo, com 

respectivo valor de contrato. 

 

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) CNPJ 

LOTE(S

) VALOR R$ 

BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI 
06.175.908/00

01-12 

02, 08, 
09, 12, 16, 22, 

23, 28 e 33 

R$ 
8.314,96 

EMIGE MATERAIS ODONTOLOGICOS LTDA 
71.505.564/00

01-24 

17, 34, 
35 e 36 

 
R$ 498,96 

MEDIS COMERCIAL ODONTO MEDICA 
LTDA-EPP 

05.362.071/00

01-58 

01 e 05  
R$ 

1.419,30 

RIO'S LIMP COMERCIO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA LTDA-EPP 

05.959.255/00

01-08 

38 R$ 
1.206,00 

Soma  

 R$ 

11.437,22 

   
 
 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista – Ba,  

19 de janeiro de 2015. 

      

 

Aline Piropo dos Santos 

Representante do Comprador 

 

Fábio Araújo de Oliveira 

Pregoeiro 

 

 

 

Luciene Oliveira Silva 

Membro Equipe de Apoio 

 

HOMOLOGO, 

 

Márcia Viviane de Araújo Sampaio 

Secretária de Saúde 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO PP- SRP Nº 144/2014 

Secretaria Municipal de Saúde / SMS 
 
 

Senhora Secretária,  

Encaminhamos a V. Exª, o presente 

processo de Licitação, que teve como objetivo o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS OBJETIVANDO O 

FORNECIMENNTO DE ÓRTESES E PRÓTESES, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DO 

CENTRO MUNICIPAL ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO FÍSICA E AUDITIVA - CEMERF, 

conforme licitação Pregão Presencial - SRP Nº 

144/2014, a fim de que o mesmo seja Homologado. 

Informamos ainda que o referido processo passou por 

todos os estágios exigidos pela legislação vigente e, de 

acordo com o ocorrido na reunião para julgamento das 

propostas, no resultado da licitação, opinamos pela 

empresa relacionada abaixo, com respectivo valor de 

contrato. 

EMPRESA 

(RAZÃO 

SOCIAL) CNPJ 

LOTE(

S) 

VALOR 

R$ 

ORTHOPROTE
SE ORTOPEDIA 
TECNICA LTDA-
ME 

63.251.052/000

1-50 

04, 05 
e 06 

 

R$ 
275.758,4
0 

Soma  

 R$ 

275.758,4

0 

   
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista – Ba,  

16 de janeiro de 2015. 
      

Aline Piropo dos Santos 
Representante do Comprador 

Fábio Araújo de Oliveira 
Pregoeiro 

 
Luciene Oliveira Silva 

Membro Equipe de Apoio 
 

HOMOLOGO, 
 

Márcia Viviane de Araújo Sampaio 
Secretária de Saúde 

 
 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 
ADMINISTRATIVA PE - SRP Nº. 134/2014 - 

SMS 

Processo Administrativo nº. 35.659/2014 

Ref.: Pregão Eletrônico - SRP nº. 134/2014 - SMS 

Impugnante: AIR LIQUIDE BRASIL - LTDA – 

CNPJ 00.331.788/0021-62 

 

 Trata-se de resposta à impugnação apresentada 

pela Pessoa Jurídica AIR LIQUIDE BRASIL LTDA  

Em resposta à impugnação acima referida, 

formulada por esta empresa, através de processo 

protocolado sob o nº 957/2015 no dia 19 de janeiro do 

corrente ano, no tocante à alegação na composição do 

Edital considerando que aposto no LOTE 01, itens 1.1 e 

1.2 é locação de concentrador de oxigênio gasoso 

medicinal acompanhado de cilindro de oxigênio gasoso 

backup do equipamento, considerando que não há 

previsão de mais 01 (um) item para Lote 01 pertinente ao 

fornecimento do gás oxigênio gasoso medicinal, entende-

se que a licitante não poderá ofertar proposta somente 

para equipamentos sem que haja, oferta para o gás 

oxigênio, neste sentido solicita que seja revisto o descritivo 

do LOTE 01, inserindo mais 01 (um) item pertinente ao 

fornecimento do gás oxigênio gasoso medicinal, com a 

quantidade estimada das recargas mensais de cada 



Vitória da Conquista – Bahia 

ANO 8 | Edição 1.307 - Página 254 de 258 

terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

paciente, inerente aos cilindros backup dos 

concentradores de oxigênio.  Alega que a quantidade 

solicitada não é suficiente para atender ás demandas do 

Programa de Oxigenoterapia Domiciliar, sugerindo que 

seja revisto os quantitativos, aumentando para 960 

unidades anuais.  

Pelo tanto quanto exposto, há aceitabilidade total 

com relação ao provimento da impugnação, julgando-se 

procedente a afirmação adstrita na peça impugnatória no 

tocante a apresentação acima justificada, assim,  foi 

inserido o item 1.3 pertinente ao fornecimento do gás 

oxigênio gasoso medicinal, inerente aos cilindros backup 

dos concentradores de oxigênio, considerando ser 

imprescindível o uso caso o aparelho concentrador deixe 

de funcionar. No tocante aos quantitativos foi aumentando 

para 960 unidades anuais.  

Diante disso, o Pregoeiro da Licitação junto com 

orientações da Unidade Requisitante, Diretoria de Atenção 

Básica, julga deferido, os questionamentos impetrados 

pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA  ao 

Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico- SRP 

134/2014 - SMS por considerar que o mesmo traz consigo 

de fato incongruências passíveis de adequações. Desta 

forma o  edital foi reavaliado e adequado no que tange aos 

apontamentos.  

Destarte, faz saber que tais informações foram 

adequadas, havendo assim a necessidade de republicação 

do Edital nos termos da legislação vigente, por julgar 

procedente o pedido da empresa impugnante quanto aos 

questionamentos apresentados e julgados procedentes, 

tão somente. 

Sem mais, subscrevo-me.  

Vitória da Conquista - BA, 19 de janeiro de 2015. 

Zilmária Pereira dos Santos 

Pregoeira 

Mat. 07-07164-7 

 

CONTAS PUBLICAS 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 001/2015 

CNPJ: 14.645.717/0001-03 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 

CPL/CMVC 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 001/2015 
 
 

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita 

no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua 

Coronel Gugé, nº 150, Centro. VITÓRIA DA CONQUISTA - 

Bahia.  

CONTRATADA: MARIONILDO AGUIAR 

BOTELHO, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 

na Rua 13 de maio, n.º 203, Centro, na cidade de Vitória 

da Conquista, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n.º 

10.485.537/0001-42, representada neste ato por seu 

proprietário o Sr. Marionildo Aguiar Botelho, brasileiro, 

empresário, inscrito no CPF sob o n.º 087.846.555-34, 

portador da cédula de identidade RG n.º 00.940.720-00, 

expedida pela SSP/BA. 

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de 

locação de 17 vagas de estacionamento para veículos 

pertencentes e a serviço do Poder Legislativo, conforme 

condições constantes no anexo I do edital de Carta 

Convite 001/2015.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.9.0.39.00.000 – 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
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VALOR: R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos 

reais). 

PERÍODO: 12meses 

VIGÊNCIA:  16 de janeiro de 2015 a 16 de janeiro 

de 2016. 

PROCESSO LICITATÓRIO 001/2015: EDITAL DE 

CARTA CONVITE 001/2015. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666 de 

21 de junho de 1993. 

Vitória da Conquista, 16 de janeiro de 2015. 

 
GILZETE DA SILVA MOREIRA 

Presidente 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 002/2015 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA 
CNPJ: 14.645.717/0001-03 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 
CPL/CMVC 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 002/2015 

 
 

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita 

no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua 

Coronel Gugé, nº 150, Centro. VITÓRIA DA CONQUISTA - 

Bahia.  

 

CONTRATADA: AULODITE MACIEL MEIRA, 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida 

Espanha, n.º 540, Centro, na cidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n.º 

01.483.337/0001-60, representada neste ato por seu 

representante legal a Srª. Aulodite Maciel Meira, brasileira, 

empresária, inscrito no CPF sob o n.º 656.300.765-15, 

portador da cédula de identidade RG n.º 763508, expedida 

pela SSP/BA. 

 

OBJETO: Contrato de prestação de serviços 

especializado em Buffet para sessões especiais, 

audiências públicas e reuniões realizadas por esta Câmara 

Municipal, conforme condições constantes no anexo I do 

edital de Carta Convite 002/2015.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.9.0.39.00.000 – 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

VALOR: R$ 74.500,00 (setenta e quatro mil e 

quinhentos reais). 

PERÍODO: 12 meses 

VIGÊNCIA: 16 de janeiro de 2015 a 16 de janeiro 

de 2016. 

PROCESSO LICITATÓRIO 002/2015: EDITAL DE 

CARTA CONVITE 002/2015. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666 de 

21 de junho de 1993. 

 

Vitória da Conquista, 16 de janeiro de 2015. 

 

GILZETE DA SILVA MOREIRA 
Presidente 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 003/2015 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA 
CNPJ: 14.645.717/0001-03 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 
CPL/CMVC 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 003/2015 
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CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita 

no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua 

Coronel Gugé, nº 150, Centro. VITÓRIA DA CONQUISTA - 

Bahia.  

CONTRATADA: CONSTEC – CONSERTO 

TÉCNICO EM ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Av. 

Deraldo Mendes, nº 146 – Bairro Brasil – Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n.º 

06.334.590/0001-75, representada neste ato por seu 

proprietário o Sr. Anilton Curcino da Hora, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG de nº 0274310880, 

expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 

365.727.725-00, residente e domiciliado na Avenida 

Guanambi, nº 2.712, Bairro Brasil, CEP 45.025.120. 

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção 

corretiva e preventiva dos aparelhos de ar condicionado da 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.9.0.39.00.000 – 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

PERÍODO: 12 meses 

VIGÊNCIA: 16 de janeiro de 2015 a 16 de janeiro 

de 2016. 

PROCESSO LICITATÓRIO 004/2015: DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 001/2015. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. II, Lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Vitória da Conquista, 16 de janeiro de 2015. 

 
GILZETE DA SILVA MOREIRA 

Presidente 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 004/2015 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

CNPJ: 14.645.717/0001-03 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 

CPL/CMVC 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 004/2015 
 
 

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita 

no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua 

Coronel Gugé, nº 150, Centro,Vitória da Conquista - Bahia.  

CONTRATADA: ATHENAS CONSULTORIA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 

naRua Ernesto Dantas, 135, Edf. Aracy, Centro, Vitória da 

Conquista - Ba, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob 

n.º07.130.817/0001-23, representada neste ato por seu 

sócio-proprietário o Sr. Mário Augusto Carvalho Viana, 

brasileiro, inscrito no CRC-BA sob o n.º 020.961/0-0, 

carteira de identidade n.º 07011006-99, expedida pela 

SSP/BA, CPF n.º 776.622.705-30. 

OBJETO: Prestação de serviços técnicos 

especializados de assessoria nas áreas de contabilidade 

aplicada ao setor público e controle interno para atuar 

junto a Câmara Municipal de Vitória da Conquista – Estado 

da Bahia. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.9.0.35.00.000 – 

Serviços de Consultoria. 

VALOR: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

PERÍODO: 12 meses 

VIGÊNCIA: 16 de janeiro de 2015 a 16 de janeiro 

de 2016. 

PROCESSO LICITATÓRIO 005/2015: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2015. 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, II e art. 13, 

III, da Lei 8.666/1993. 

 
Vitória da Conquista, 16 de janeiro de 2015. 

 

Gilzete da Silva Moreira 
Presidente do 

Legislativo Municipal 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 005/2015 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA 
CNPJ: 14.645.717/0001-03 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 
CPL/CMVC 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 005/2015 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita 

no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua 

Coronel Gugé, nº 150, Centro. VITÓRIA DA CONQUISTA - 

Bahia.  

CONTRATADA: JORGE LUIZ RODRIGUES DA 

SILVA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

Rua Juquita França, n.º 593, Centro, na cidade de Vitória 

da Conquista, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n.º 

12.902.058/0001-00, representada neste ato por seu 

proprietário o Sr. Jorge Luiz Rodrigues da Silva, brasileiro, 

inscrito no CPF sob o n.º 259.359.505-10, portador da 

cédula de identidade RG n.º 225651408, expedida pela 

SSP/BA.  

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção 

predial preventiva e corretiva (pequenos reparos, pintura e 

limpeza geral) da Câmara Municipal de Vitória da 

Conquista. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.9.0.39.00.000 – 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

PERÍODO: 12 meses 

VIGÊNCIA: 16 de janeiro de 2015 a 16 de janeiro 

de 2015. 

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2015: DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 002/2015. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso II, Lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

Vitória da Conquista, 16 de janeiro de 2015. 

 
GILZETE DASILVA MOREIRA 

Presidente 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 007/2015 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

CNPJ: 14.645.717/0001-03 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 

CPL/CMVC 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 007/2015 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita 

no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua 

Coronel Gugé, nº 150, Centro. VITÓRIA DA CONQUISTA - 

Bahia.  

CONTRATADA: JOSÉ PINHEIRO SOARES ME, 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

Zeferino Correia, 77 – Centro – Ed. Comercial Lobo – sala 

06 – Bairro Cruzeiro, na cidade de Vitória da Conquista, 

Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n.º 

04.885.822/0001-58, representada neste ato por seu 

proprietário o Sr. José Pinheiro Soares, brasileiro, casado, 
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terça-feira, 20 de janeiro de 2015  

  

 

 

empresário, portador do RG de n. 006595502, SSP/BA, 

inscrito no CPF sob o n. 029.645.545-87, residente e 

domiciliado, nesta cidade de Vitória da Conquista/BA. 

OBJETO: Prestação de serviços de divulgação de 

atos oficiais da Câmara Municipal de Vitoria da Conquista. 

FAVORECIDO: JOSÉ PINHEIRO SOARES ME. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.9.0.39.00.000 – 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

PERÍODO: 12 meses 

VIGÊNCIA: 16 de janeiro de 2015 a 16 de janeiro 

de 2016. 

PROCESSO LICITATÓRIO 008/2015: DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 004/2015. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso II, Lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

Vitória da Conquista, 16 de janeiro de 2015. 

 
GILZETE DA SILVA MOREIRA 

Presidente 
Câmara Municipal de Vitória da Conquista 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


